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PREFAcIO 

Profundamente sensibilizado, disponho-me a prefaciar esta 
publlcaçAo. que consiste em verdadlllru documento bioblbllográfico sobre o 
eminente Mlmstro Miguel Jeronymo Fernnhl. o brilhante Magistrado que, 
por quase três décadas, arvorou o estendarla da Justiça no Pais. pautando. 
em todas 9S horas, sua conduta li ~ trabalhO pela Integridade li pelo 
acendrado amor à verdade. 

Minha emoçIo brota nlo só por estar tratando da obra de um 
Juiz de car;§ter sem Jaça, ruja maior alegria é a cooscIêocta de haver 
OJmpOdo o dever. mas, ainda. por ser ~ um am;go fiel , companhetro leal 
11 satMo conselheiro 

GuardiAo da JustJça poc vocaçAo. imparcial. todavia sensível 
ao sofrimento humano. fez da judicatura uma profissAo de fé , tendo 
alcançado o mais alto grau dessa dignificante carreira : o respeito dos 
Jurisdicionados. No intimo, porém. do julgador exemplar e austero, sempre 
pulsou o marcante pendor literário, a alma do romancista . Dal, também. o 
quilate de seus votos e o equlllbfio de suas decisOes. 

Que dizer, eotAo, ao prefaciar esta coletAnea de julgados de 
tio extraOf'dinéno valor? 

Faço minhas as palavras proferidas pelo Ministro Canos Marta 
VeUoso na sessao soleoe de 11 .05.go, ao homenageá-Io em virtude de sua 
aposeoladoria compulsótia: -Como juiz , Femtnte nunca traiU o romancista . 
Pois o que mais se dest9C8 no Fen.nf&.juiz não é o autor de obras 
juridtcas, nem o mestre consumado do Direito, mas o 5e\J profundo 
humanismo, a bondade sempnl presente em suas sentenças e votos. Este 
é O testemunhO Que damos de sua magistratura. Uma magistll1tura toda ela 
voltada para fazer felizes as pessoas, porque locada pela méglca da 
bondade. capaz de reabrir esperanças Quando estas jA estariam perdidas. 
capaz da compreender o homem. que é 8 razão de tudo.· 

Assim se expressou. na mesma ocasIAo, o Dr. Sylvio 
Fyoréfldo, Subprocllrador-Geral da República: "Sem alarde, sem 
poI6micas. sem entrevistas na Imprensa, antes tiralldo sua força do silêncio 
dos autos, sem desnecessAlias demonstrações de sabedOtia Juridica -
embora a tenha sem dUvida a)guma -, mas citando os doutores nos limites 
neeessilriOS, nAo fOi V. E,Ka, um frio tecnocrata juridioo, despachador de 
proc.e:ssos eqOidistanle da realidade social. Seus JUlgadOS, Sr. Ministro 
Fefrllnte, marcarAo uma época . Ja estio Incorporados ;} nossa literatura 
jurldica • 
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Por imperativo constiluclonal, aposentou·se o grande Juiz e 
companheiro leal, razão por Que o Superior Tribunal de Justiça presta·lhe 
esta homenagem. Perdemos, com pesar, a riqueza de seu convlvio diário e 
o conselho sábio, atentamente aplicado quando deparllvamos questOes 
Intricadas. Ficaram, contudo, a amizade sincera e a lição de vida, 
manifestada na superioridade de sua existência rela, na nobreza de seus 
senlimentos, no ardente amor pela Justiça , 

Ao encerrar esta breve reflexAo , valh<H1le de palavras do 
proprio Ministro Miguel Jeronymo Femlnta: -Ao término da nobilitante 
missão de magistrado. tenho a satisfaçAo de estar em paz comigo mesmo, 
Malgrado as sombras de tristeza que obnubllaram o momento em que despi 
a Ioga· apanágio e coroamento de toda uma vida " fortaleceu·me o animo 
a certeza de que tudo fIZera para nao desmerecê--Ia.· 
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Romildo Bueno de Souza 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça 



AC 
AG 
AGA 
AMS 
AR 
CC 
EDAC 
EDRESP 
EIAC 
EIAR 
EXSUSP 
HC 
HO 
MI 
MS 
RC L 
REMS 
REO 
RESP 

ABREVIATURAS EMPREGADAS 

- Apelaçao Cível 
- Agravo de Instrumento 
- Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 
- Apelaçao em Mandado de Segurança 
- Ação Rescisória 
- Conflito de Competência 
- Embargos de Declaração na ApelaçAo Clvel 
- Embargos de Declaraçlio no Recurso Especial 
- Embargos Infnngerrtes na Apelação Cível 

Embargos Infringentes na Ação Resçjsória 
Exceção de Suspeição 
Habeas Corpus 
Habeas Data 

- Mandado de InjunçaO 
- Mandado de Segurança 
- RedamaçAo 

Recurso em Mandado de Segurança 
Remessa Ex Offleia 
Recurso Especial 

Obs .: Após a indexação da jurisprudência por assunto, vem entre 
parênteses a decisão prolatada e o órgão julgador. 

CE Corte Especial 
TP - Tribunal Pleno 
S1 Primeira Seção 
52 Segunda Seção 
T2 Segunda Tunna 

T' Quinta T urma 
T6 Sexta Turma 
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INTRODUçAO 

Dando prosseguimento ao programa desenvolVióo pelo 
Superior Tribunal de Justiça de divulgar os julgados e o perfil histórico dos 
Magistrados que se aposentam ou comemoram centenário de nascimento. 
s Secretaria de Documentação, por meIo da sua equipe de EdItoração 
Cultural , vem publicar o décimo quinto volume da ' Coletânea de Julgados 
e Momentos Juridicos dos Magistrados no TFR e 5T J', deslinado a 
homenagear o eminente Ministro Miguel Jeronymo Ferrante, em face do 
seu afastemento desta Corte, por sua aposentadoria. 

O Ilustre homenageado, em todos' os momentos da sua 
militllncia, no Tribunal Federal de Recursos e no Superior Tribunal de 
Justiça, exerceu a judicatura com competência, probidade e lhaneza, 
tomando-se um dos mais brilhantes, cultos e honrados Magistrados. 
refielindo nos seus votos nao apenas sabedoria jurldlca, porque, ao lado de 
excelentes obras literálias, que escreveu, alcançou ainda destaque na 
atividade como romancista, que se revelou com ·0 Seringal- e se 
consagrou com ·0 Silênc io' e "Festa de Natal", 

Ministro Miguel Jeronymo Ferrame, queira aceitar Vossa 
Excelência, em nome do Tribunal, a merecida homenagem que lhe presta 
como preilO de gratldao pelos relevantes serviços prestados a Justiça e ao 
Pais. 

Editoração Cultural 
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CURRICULUM VlTAE 

MIGUEL JERONYMO FERRANTE 

Filho de José FelTante e Maria FelTante. Natural de Rio Branco. 
Acre. Nasceu a 03 de março de 1920. Casado com D. Maria Augusta 
Rebello Ferrante . 

ESCOLARIDADE 

• Curso Primilrio no 'Grupo Escolar 24 de Janeiro', em Rio Branco-
AC. 

- Curso de Técnico Agncola no antigo AprendizadO Agr1cola do 
Acre, do Ministério da Agricultura . 

• Curso Ginasial Iniciado no enligo Ginésta Acreano (atualmente 
Colégio Acreano). em Rio Branco-AC, e conduido no Ginásio Amazonense. 
em Manaus, Amazonas 

- Curso Colegial no 'Colégio Estadual Paes de Carvalho'. em 
8elém-PA. 

- Badlarel em Direito pela Faculdade de Direito do Estado do Pará , 
tunna de 19<45. 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

- Advogado, insemo na Ordem dos Advogados do Brasil, Seçao do 
Acre. 

- Presidente do Conselho de Ordem dos Advogados do Brasil , 
SeçIo do Acre. 

• Membro da ComlSSAo Consultiva da ~ Conferência NaCional da 
Ordem dos Advogados do Brasil, $Jo Paulo - 1960. 

- Membro e Presidente do Conselho Penilencilirio do Acre. 

• TabeliAo de NOIas, Oficial de Regis1ro de Imóveis, Protesto de 
Tttulos e Letras , Contador-Partidor da Comarca de Rio Branco-AC. 
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• Professor do 'Coléglo Acreano". Rio Branco-AC. 

• Professor da Escola Técnica de Comércio Acreana, Rio Branco--
AC . 

• Professor da Escola Normal Lourenço Filho. Rio Branco-AC. 

• Diretor da BiOlloteca do Departamento de Educação e Cultura do 
antigo TerritóriO do Acre. 

• Diretor <:lo Departamento de EducaçAo e Cullura (Secretário de 
Educação e Cultura) do antigo Território do Acre. 

· Consultor Jurídico do Governo do antigo Território Federal do 
Aore. 

· Membro da Comissão OrganiZadora do anteprojeto de criaçAo do 
Departamento de Estradas de ROdagem do antigo Terrttório Federal do 
Acre. 

• Posto à disposição do Ministério da Justiça. em t963. foi 
designado para servir na Consultoria Juridica dessa Pasta, em Brasllia. 

• Assistente Juridico do Ministério da Justiça. 

• Pela Portaria n° 101·B. de maio de 1963 (0.0. de 22.05.1963) , foi 
designada para responder pela Consultoria Jurfdica do Ministério da 
Justiça, funções que desempenhou até UI de novembro do mesmo ano de 
1963. 

• Designado pela Portaria nO 39s.a. de 01 .11 .1967, para exercer as 
funções de Assessor do Gabinete do Ministro da Justiça. em Brasllia, sem 
prejulzo de suas funções na Consultoria Jurldica ( 0 .0 . 01 .11.1967). 

• Designado peta Portaria n° 87·8, de 10.05.1961, para Chefiar. 
como Secretáno· Executlvo. em Brnsllia, os trabalhos a cargo da Comissao 
de Estudos Legislativos, do Ministério da Justiça (0.0 . 05.11.1961). 

• Designado para Integrar o Grupo de Trabalho instltuldo pela 
Portali8 n° 24().B, de 18.08.1967. destinado a realizar e~1udos e 
planificação da transferênCia de órgãos e servidores do Ministério da 
Justiça, sediados no Estado da Guanabara, para a Capital da União (0.0 . 
28.08.1967). 

• Designado por Decreto publicado no Diário Oficial de 05.10.1961, 
para integrar o Grupo de Trabalho institufdo pelo Decreto n· 61.311. de 
08.09.1967. como representante do Ministéno da Justiça (Mobral). 

• Membro do Grupo de Trabalho Incumbido de manter 
entendimentos com órgãos federais competentes para elaborar os planos 
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de continuação de obras, equipamentos e anteprojetos da lei OrgAnica e 
do Regimento da Penltencl8ria de Brasilía (Por1ar1a na Bs.-B, de 17,04.1968. 
0 .0 . de 22.04 .1968). 

• Juiz Federal, da Z- RegiDo, em São Paulo. em 26.06.1968. 

• Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de S1Io Paula 
(perlados de 07.01.1970 a 06.01.1971 e 28.04.1971 a 16.06.1971). 

o Juiz Suplente do Tribunal Regional Eleitoral de S1Io Paulo 
(perlodo de 1976/1977). 

o Juiz do Tnbunal Regional Eleitoral de São Paulo (penado de 
1976/1977). 

o Membro fundador da Academia Paulista de Direito. 

o Juiz convocado pelo TribUnal Federal de Recursos (penado de 
abriVjunho de 1979). 

o Ministro do Tribunal Federal de Recursos (Decreto Presidencial de 
28.05.1980). Posse e 9xercicio em 23.06.1980. 

o Membro da 6- Turma, a partir de 23.06 .1980. nos termos da 
Resolução n" 19, de 18.06.1980. publicada no Diário da Justiça de 
23.06.1980. 

· Membro efelivo do Conselho da Justiça Federal no biênio 
t985(1987. 

o Membro efetivo da Comissão criada em carater temporário. 
encarregada de apresentar estudos e sugestões ao Tribunal, referente à 
reforma da Justiça Federei de 1- e 2'" InstAncias (Ato nO 644. de 
08.08.1985). 

o Mllmbro do Conselho de Administração do Tribunal federal de 
Recursos. 

o Presidente da Comissão de Informática cio Tribunal Federal de 
Recursos. 

o Membro efetivo da ComissAo de Jurisprudência do Tribunal 
Federal de Recursos. 

o Diretor da Revista do Tribunal federal de Recursos no biênio de 
1987f1989. 

- Membro da ComissAo Administrativa, criada em caráter 
temporáno, incumbida de apresentar estudos e sugestOes para implantação 
do Superior Tribunal de Justiça. bem como dos Tribunais Regionais 
Federais (Ato n° 1.141. de 06.09.1988). 
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• Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Instalado em SessAo 
Solene do Supremo Tribunal Federal, de 07 ,04, H189. 

• Membro Oa Z- Tunna , a partir de 3O,oe,1ge9, conforme Ata da 1· 
SessAo ExtraOtCllnária da Corte Especial de 30.06.1989 (art. 2-, § .... do 
RIST J). 

• Membro da 1· SeçAo a partir de 30.06.1989 (art. 2-. § 3°, do 
RISTJ). 

• Membro da Corte Especial a paror de 30.06.1989 (art. 2-. § 2-. 11 . 
do RISTJ). 

- Diretor da Revista do Superior Tribunal de Justiça até junho da 
1989. 

• Membro suplente do Tribunal Superior Eleitoral em 22 .03 1988. 

• Membro efetivo do Tribunal Supenor Eleitoral em 17 11 .88. 

TRABALHOS JURfOICOS E LITERÁRIOS 

• "OivulgaçAo Legislativa' (5 volumes). publicação autorizada pelo 
Deaeto Federal n" 60.526, de 31 de março de 1967, editada pelo 
Departamento de Imprensa NaCionaL 

- Co-autor de ' Estudos Jur1dlcos em Homenagem a VICente Rao·, 
Editora Resenha Unive~ltárla lida., São Paulo· SP. 

- ' Nacionalidade - Brasilen'OS Natos e Naturalizados', editado pelo 
Centro Gráfico do Senado Federal. Brasnia · DF. 

- 'Nadonalidade • Brasileiros Natos e Naturalizados'. 2!' ediçAo, 
Editora Saraiva, 1984. 

DF. 

- ' Sering al' (romance) , EditOfS Clube do Livro Uda., $Ao Paulo-SP. 

·'0 Silêncio" (romance). Editora Alies. São Paul0-5P. 

- ' Festa de Natal' (romance), Hoõzonle Editora Umitada , Braslli&-

- Artigos e crOnlcas em jornais e revistas. Estudos. pareceres e 
sentenças, em ptJbllcaçOes especializadas, 
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SEMINARIOS E CURSOS 

• PartIcipou do Seminário sobre o "Novo Código de Processo Civil", 
organizado pela Justiça FederalrSP, abriVmaio de 197 • . 

• Participou do "1° Seminário sobre o Novo Processo Tnbutário", 
organizado peta Justiça Federal·SP, novembro/dezembro de 1974. 

- Curso de Aperfeiçoamento em Direito Público, promovido pela 
JustJça Federal e Pontlflcla Unive~ade Católica de Slio Paulo. 
maio/Junho de 1976. 

• Curso de Extcnsâo Unlven;i1âria em Direito Tributario, organizado 
pela Faculdade de Direito da Porrtiflcia Universidade CatÓlica de Slio 
Paulo, Procuradoria da República em São Paulo, Instituto Internacional de 
Direito Público e Empresarial (IDEPE) e Editora Revista dos Tribunais, 
junholoutubro de 1976. 

- Curso de alto nlvel sobre os instrumentos de proleçao aos direitos 
individuais, organizado pelas Associações dos Procuradores da República, 
dos Juízes Federais do Brasil e dos Advogados da Prefeitura do Município 
de São Paulo, com a COIaboraçlo da Faculdade de Qireito da Universidade 
de São Paulo, 

CONDECORAÇOES E MEDALHAS 

- On::lem de Rio Branco (MRE) 

- On::lem do Mérito Judiciério do Trabalho (TST) 

- Ordem do Mérito JlJ(jiciário Mililar (STM) 

- Ordem do Mérito Militar (ME) 

- Ordem da Estrela do Acre (Estado do Acre) 
· Ordem do Ipiranga (Estado de São Paulo) 

- Ordem da Seringueira (Prefeitura Municipal de Rio Branco - Acre) 

- Medalha do Pacificador (ME) 

- Medalha do Mérito Judiciário ' Ministro Pedro Lesse" (TRF - 3- RegiAo) 

- Medalha do Mérito Judiciário (T J Estado do Acre) 

- Medalha da Policia Militar do Qistrilo Federal 

- Medalha do Mérito Cultural (UFA) 

• Medalha da Universk:lade Federal do Pará 

• Medalha da OAB - Pará 
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DISCURSOS PRONUNCIADOS EM HOMENAGEM AO EXMO. 
SR. JUIZ FEDERAL MIGUEL FERRANTE, POR OCASIÃO DA 

DESPEDIDA 00 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
SÃo PAULO, EM SESSÃO ORDINÁRIA, DE 29106l19n. 





00 Exmo. Sr. Juiz Thomaz Rodrigues, 
em nome do Tribunal. 

• 





o EXMO. SR. JUIZ THOMAZ RODRIGUES: - Senhor 
Presidente. Senhor Procurador Regional Eleitoral. Senhores 
Desembargadores e Juizes ex~inlegrantes desta Egrégia Corte. Senhores 
JuIzes Federais e Promotores da Justiça. Minhas Senhoras. Meus 
Senhores. Eminellles pares. Senhor Doutor Miguel Jeronymo Fammte: 
Magistrados. mor parte do tempo no isolamento do estudo e na meditaçAo 
dos casos sob Julgamento, nem sempre podem realizar confraternizações 
classistas. Entretanlo, devotado companheirismo, verdadeiras amizades 
surgem mesmo na convivêflda dos pretOrios, que 8 um tempo lhes serve 
ele tabemâculO da Justiça e de ambiente de convlvio com os colegas. com 
promolores, com advogados, com funcionArios. Mas, como tUCIo cede ante 
li passagem inexorável do tempo, até mesmo essa felicidade nAo é 
definitiva , pofque M momentos de despedida. Adriano Marrey, 80 discursar 
sobre a aposentadoria do Ministro Luiz GalloHi evidenciou a inconformidade 
que os das Casas de Justiça sentem, ao presenciar a partida de um 
companheiro: a reoovaçAo nos Tribunais pode tecnicamente ser salutar, 
mas nao toma menor o travo de tristeza que assola os que ficam privados 
da companhia irmll , do conselho direto. da experiência vivida. O consolo 
das recordaçôes nAo é bastallle para apagar a amargura da saudade. 
Incrlvel jA se tenha findado o periodo que a lei permitiu que Miguel 
Jeronymo Femtntff ilustrasse este Tribunal I Nossos corações, afeitos ti 
sua presença alegre, irradiando felicidade e bem-estar, resplandecendo 
sinceridade e bem-querença , jA sofrem sua futura ausência. Vai fazer falta 
o seu bom·humor inabalável. Vai ser sentida a distância de seus ditos 
espirituosos. Órfãos de sua presença contínua, viveremos de sua 
recordaçAo e da esperança de que visite os amigos.. . MaIS fundo, se é 
posslvel, é o golpe de ficarmos em pnvaçAo profissional. O Juiz Miguel 
Jeronymo Femmte, como fez questão de lembrar em sua posse , jA 
chegou a esta Casa com mais de trinta anos de vIda pública. Aluno 
brilhante da Faculdade de Direito do Parã , tomou-se advogado de nomeada 
e professor respeitado. No Acre , seu Estado natal, desempenhou elevadas 
funções de Tabeli.!io, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil. 
secretàrio-Geral e Consultor Jurldico, Presmllle do ConselhO 
Penitenciário , Diretor do Departamento de Educação, fasclnando com sua 
Inteligência e cultura, o que 1mpôs seu chamamento para ainda mais alias 
atividades, como Assistente Jurldico do Ministério da Justiça. E a pureza de 
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sua linguagem fOi decantada nas aventuras de romancista e de poeta. 
Hermes Lima ObseNOU que cada oficio exige condizente temperamento. 
Todo esse "background". a totmaçAo familiar e moral de Miguel Femmte 
tomaram-no pronto para ser Juiz Talenlo, cultura, probidade, energia. 
equl1lbrto e capacidade de trabalho. atributo.!> que ele soube amalgamar és 
largas experiências, já o trouxeram para 8 carreira de Juiz Federal como 
magistrado provecto. integro, capaz. Convocado para a Justiça Eleitoral, 
ImpOs personalidade. Num tempo em que a lecn0a'8cia quer Imperar. a 
Magistratura nAo escaparia de seu tentáculos. Entretanto, Juizes há como 
Migu6!l Fetnnte, que sabem encontrar o humano do cada processo, Não 
lhes basta descobrir o principio juridlco, para encaixá-lo ao caso 
'subjudice", Ao contrário. o caso é que Inicialmente desvendam no seu 
relacionamenlo humano, para a postertor pesquisa do equacionamenlo 
jUridico. E Isso Sua Excelência deu mostras de saber fazer, em seus 
memoráveis Julgados nBSte Tribunal, cujos repertórios atestam. Num deles. 
aconteceu que , em pequena comuna interiorana, a propaganda elei10ral 
descambava para o patavrOOo InCivil, o Que re5lJ"oLl em processo-crime, 
por Injúria. Mas, exalava dos autos a evidência de que um só dos 
contendores t inha sido escolhido para puniçao... Percebendo o Quadro. 
Miguel Fwrante conseguiu total adesAo deste Tribunal pa11l deaeto 
absolutório do réu, porque o pseudo-otendido o havia provocado com 
palavras também ácidas. E seu voto lembrou , energicamente, aos dois que 
estavam agindo com descortesia, mã-educaçAo política . Foi o bastante 
para que 05 Animos serenassem e os trabalhos eteltorals da cidade já nAo 
tivessem incidentes. Essa sensibilidade jurfdica. que o Juiz Eleitoral deve 
tor presente como peculiaridade, pois chega a ler de agir como bonus 
pater r.milille para pequeno problemas, Já que maior destino é reservado 
às suas decisões, qual seja o aprimoramento pollt ico do povo, nunca faltou 
ao nosso homenageado. E não se confunda esplrl10 cIvico com tnmsigênda 
em princIpios. ou tibieza, que nllo seriam próprios de acreano, cujos 
antepassados resistiram a dominações boliviana e espanhola, Também sAo 
memoráveis seus votos nas questões de inelegibilidades, Que Impediram 
candidaluras 8venlurescas nas últimas eleições municipais. Esse amigo, 
esse mestre, esse grande JUIZ. que ora se afasta do convivio do dia-a-dia 
deste Tribunal, leva a nossa amizade e o reconhecimento pelo honroso e 
correto desempenho de suas atividades jurisdicionais. Ao apresentar as 
despedidas desta Corte ao eminente Juiz Miguel Fernmte, em nome de 
seus pares e do funCionalismo desta Casa, externamos votos de contínua 
rellcidade pessoal. 
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Do Exmo. Sr. Or. Brenha Ribeiro, 
em nome da Procuradoria Regional Eleitoral. 





o EXMO SR. ORo BRENHA RIBEIRO: - Senhor Presidente. 
Senhores Juizes. Senhores Desembargadores Adriano Marrey, CarvalhO 
Filho e Almeida Bicudo, ilustres ex·Presklentes deste Egrégio Tribunal. 
Senhores ex·Julzes Integrantes desta Cass. Senhores Juizes Federais. 
Senhores Promotores Públicos. Senhores Advogados_ Meus Senhores e 
minhas Senhoras: Relevem Vossas Excelênclas as trivialidades que vou 
referir, como prefacio ao preito devido ao Exmo. Juiz Doutor Miguel 
Jeronymo Ferranto, a partir da miss~o tutelar da Justiça Eleitoral , com a 
qual se resguarda a democracia representativa. Coma se sabe, o fim desta 
Justiça é possibilitar o bem comum, lCIerrtiflcado, em sua expressA0 fonnal. 
com a legitimidade e a regularidade do processo eleitoral. Tal circunstancla 
valoriza fundamentos éticos que. embora informem toda a atividade 
cometida ao Poder Judlciario, assumem maior dimensAo na elaboraçao 
jurisprudenCial dos Tribunais Eleitorais. Nâo obstante , Justiça assim 
concebida nao se harmoniza com a vitaliciedade de seus representantes. A 
necessidade de atender as exigências politicas, que emergem 
continuamente da realidade social. corresponde a Colegiado de composiç1lo 
heterogênea e flutuante. para que viceje uma interpretaç1lo flexível dos 
textos legais. SO por essa peculiaridade, que transparece das nOnTlas 
eleitorais, se pode compreender que se encerre hoje a atividade do insigne 
Juiz Doutor Miguel Jel'Oflymo Femmte junto a este EgrégiO Tribunal 
Eleitoral . ao qual vem prestando assinalada colaboraçao. Dai porque 
também a Procuradoria Regional Eleitoral, pelo seu atual representante, 
presta ao Exmo. Juiz Doutor Mlgual Jaronymo Ferrante merecicla 
homenagem, reconhecendo. como todos os que aqui vieram ter, que nâo 
poderia ter sido mais significativa a sua contribuiçao em lavor do ideal 
democrát ico, ainda quando situado em superfície jurídica contraposta à do 
Ministélio Público. Nilo me parecendo necessário prosseguir 
Impessoalmente, devo dizer ao Doutor Miguel Jeronymo Femtflte que, 
embora lamente a ausência do amigo , percebo, com grande alegria, que 
Sua Excelência se deSpede cercado da admiraçAo e dO respeito de seu 
pares. Para mim, que acompanho, em razão de oficio, 8 atividade de Sua 
Excelência, desde a insta laçA0 da Justiça Federal de primeira InstAncia, o 
fato nllo constitui surpresa. Observo , rotineiramente , a expressiva atuaçAo 
de Sua Excelência atravM de decisOes revestidas de serenidade, 
inteligência e sensibilidade. Os mesmos atributos, que marcam sua 
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presença como autêntico vértice da Magistratura Federal, realçaram o 
honroso encargo de Juiz deste Egrégio Tribunal. Todos sabemos o 
sacrifício que correspondeu ao seu trabalho como Juiz desta Corte Eleitoral, 
sem prejuízo de sua função de Juiz Federal neste Estado, sacrifício que 
bem revela o elevado espirito publico Que Sua Excelência cuHiva . Assim. 
aceite Sua Excelência a minha homenagem e a dos demais componentes 
do Ministério PúblICO Eleitoral. pois falo traduzindo sentimento do Doutor 
RégiO EduarOo Costa Barbosa e do Doutor Anísio NeCler. NAo poderia ainda 
desprezar a oportunidade para expressar. mais uma vez, a estima que 
dedico a Sua Excelência, com quem prucurn me identificar no amor â 
Justiça e na aspiraçao por futuro melhor para a Pátria comum, 
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00 Exmo. Sr. Juiz Federal Miguel Ferrante, 
em agradecimento. 





o EXMO. SR. JUIZ FEDERAL MIGUEL FERRANTE : 
S6flhor Presidente Senl'lOr Procur3dor Regional Eleitoral. Senhores 
Desembargadores, JuIzes, Promotores, Advogados que me honram com a 
presença nesta Egrégia Corte. Meus Senhores e Minhas SenhOOlS. Meus 
eminentes pares. Sabiamente o legislador, atento as peculiaridades desta 
Justiça especializada . Iimi10u o tempo de pennan6ncia do Juiz nos 
Tribunais EleitoraIs, coardando, assim. com a salutar renovação de seus 
quadros, os riscos de eventual fonnaçAo de casta de magistrados, 
proventura susceUvers de Influências ou paixões partidárias. Hã qualro 
ano:l, primeiro como substituto. depois como juiz efet1vo, partilhO da hOllrll 
de pertencer a este EgrégiO Tribunal, como membro da Justiça Federal 
Hoje. por força desse principiO de renovação. completado o biênio da 
representaçAo efe1iva. dele me afasto. E nesta sessAo, lérmino de um 
mandato que só me trouxe satisfação Intima, peço vênia para 8prHentar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente , aos meus ilustres pares e a lodos 
que nesta Casa militam, as minhas despedidas. FaÇO-O çrelam-me. com 
vivo sentimento de quem se despe de uma Investidura por todos os titulas 
dignificante, e 8 incontida emoçAo de Quem se aparta de amigos. A Justiça 
El6Itoral , como inlegrante da Poder Judiciário Federal, incumbe, na sua 
tunç.Io jurisdicional e administrativa. a tarefa PffiClpua e dlffcil de OlV8nizar, 
realizar e apurar pleitos. Mas 010 só a ISso limita-se. enlre nós, o seu pa~. 

Sobreleva sua açAo sanelKlora dos costumes patitiCos, sob cuja égide se 
afaS1aram as lniqOidades que conspurcavam, desde o Império. a verdade 
eleitoral. A liStlr8 e a eficiência de sua atuação espancaram os espantalhos 
das farsas eleitorias e Y!m concorrendo. decididamente, dentro da 
conjuntura hlstôOCa, para o aperfeiçoamento do regime democnllico. Como 
órgao dessa Justiça , este Tribunal nao lem fallado a essa missAo e a esses 
allos propósitos. Refletindo a grandeza deste Estado que ostenta a maior 
ColêQlo eleitoral CIo pais - mais de nove milhões de eleltOf"eS • projeta-se 
pela magnitude de suas atributçOes e se Impõe - é lato nolório • como 
modelo de OI"TõIanlzaçAo no quadro do Poder Judiciarlo Nacional, e exemplo 
edlflcan1e da boa apllcaçAo das normas reguladoras do processo eleitoral. 
As elelç6es realizadas em SAo Paula estAo ao abrigo de distorções que par 
vezes, e Infelizmente, afetam e desnaturam a vontade paptJtar. O alto 
esprnto pUblico Que preskle ~a Corte, traduzindo, na pr~açao 
jurisdicional. aquelas Qualidades essenciais da verdadeira magistratura. 
constitui garantia segura da COf"reÇIo dos pteitos e da boa diS1rlbulçao da 
justIça. E esse mesmo esprrilo impregna e anima o desempenho 
irrepreensivel dos Juizes eleitorais da primeira instância e a excelência da 
estrutura administrativa desta Casa, embasada em um corpo de 
luncionérias de escol. resultando. do lrabalho eficie-nte de todos, os êxitos 
que recomendam a Justiça Eleitoral , neste Estado, ao respeito e 
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acatamento do Pais. POr ISSO, desta Corte, porque na verdada um lugar de 
juStiça na sua expressão maior, se pode dizer, como Francls Bacon , que é 
um lugar santificado, Ou, parafraseando Rui - Um Tribunal que basta para 
abrigar o direito porque o dever nAo está ausente da. consciência de seus 
Juizes. Integrar a sua composição constitui motivo de Justo orgulho, para o 
magistrado e para o advogado, um momento alto na vida de um e de outro. 
Este orgulhO. esta reatizaç~o íntima. senti ao ter assento neste pretória, e 
sinto agora , nesta hora de despedidas. Estou, espimualmente, gratificado 
pela venlUra de ter sido membro deste ColegiadO, e pelo privilégio ímpar de 
haver pnv9do, ao longo de quatro anos, com homens a quem sobram 
qualidades de inteligênCia e de caráter. Nesta estado d'alma, Senhor 
Presidente, volvo o meu pensamento para os ex-dirigentes e juizes desta 
Casa, com quem tive a honra de servir, os Desembargadores Adriano 
Marrey, Carvalho Filho e Almefda Bicudo, e os Doutores Cal10s Omz. 
Oliveira Andrade, Garibaldi CarvalhO, Teomo Mendonça , Diwaldo Sampaio. 
Moretzsohn de Castro. Mendes Pereira e Alexandre Thiol1ier, e os abraços 
a lodos na lembrança fra terna e amigR. grato pelas suas atenções e 
ensinamentos. Igualmente , com o mesmo carinho, externo a Vossa 
Excelência , Senhor Desembargador Bomfim Pontes, e ao emmente 
Presidente desta Corte. Desembargador Pacheco de Mattos, bem como aos 
meus Ilustres pares, Desembargador Batalha de Camargo e Doutores 
Thomaz Rodrigues, Vieira de Moraes, Celso Neves e Theotonio Negrao , os 
meus sinceros agradecimentos pelo apoio que sempre me dispensaram e a 
amizade com que me distinguem. Pelas mesmas razões, agradeço à douta 
Procuradoria Regional , nas pessoas dos ex-procuradores Alberto Muylaert e 
Cyro Laudanna Filho, e na de seu atual representante, Doutor Brenha 
Ribeiro, agradecimento Que estendo, prazeirosamente, aos ilustres 
Membros do Ministério PUblico estadual que junto a ela servem com 
dignidade e profiCiência, Doutores Régio Eduardo da Costa Barbosa e 
Anisio Neder, Também, pelas constantes atençOes com Que me cercamm, 
sou grato aos funcionários desta Casa, sem distinçAo, e, principalmente, ao 
seu digno Secretário, Doutor Darcy de Barros Gomes, Figura exemplar de 
servidor publico, e aos seus auxitiares mais diretos, Doutores Joel Pereira 
de Moura , José Eduardo da Costa Manso, Luiz Cartos de $lQueim, Renato 
Frota Pinheiro e Leo Machado Frota. De lodos, magistrados e funCionários, 
guardo e guardarei sempre a mais viva recordaçao, pelos anos Que Deus, 
na Sua Onipoléncia, hOuver de me conceder. Por fim, resta agmdecer és 
saudaç6es do eminente Juiz Thomaz Rodrigues e do Ilustre Procurador 
Regional, Doutor Brenha Ribeiro, saudações, reconheço. filhas da 
generosidade no enalteCimento de mérttos que não possuo, mas 
repassadas, também, do calor de urna amizade que me distingue e me toca 
de peno a sensibilidade. E com estes agradecimentos, Senhor Presidente, 
parto ao peso de uma emoçao que as palavras sAo Impotentes para 
traduzir. Deixo esta Casa, Excelência, com a cooSCIénda tranqüila de me 
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haver esforçado por corresponder és suas altas tradições, tanto quanto 
permitiram minhas naturais deficlêndas. Oelxo-a, enobrecido pela amizade 
com que me honraram e me honram Vossa Excelência, os meus dignos 
pares, e quantos tive a ventura de aqui coMecer. Deixo-a, enriquecido 
pelas constantes lições de experiênaa e de saber Juridlco que de lodos 
recebi. OeIxo-a , com saudade. em divida de gratidêo. 
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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
NOMEANDO-O PARA O CARGO DE MINISTRO DO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, EM 28/0511980. 





o Presidente da Republlca, de acordo com o artigo 121 e § 
1° da COIlstituiçao, combinados com o artigo 84 , da Lei Complementar 35, 
de 1. de março de 1979, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
9.742. de 1980. do Ministério da Justiça , resolve 

NOMEAR 

o Doutor MIGUEL JERONY"'O FERRANTE para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal Fetlcrat de Recursos, em vaga de Juizes Federais, 
criada peta Emenda Constitucional n° 07, de 13 de abril de 1977. 

Brasília, 28 de maio de 1980. 

159" da Independência e 92" da República . 

JOÃO FIGUEIREDO 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
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TERMO DE POSSE NO CARGO DE MINISTRO 
DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, EM 23/06/1980. 
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ATA DE POSSE NO CARGO DE MINISTRO 
DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

EM SESSÃO SOLENE DE 23/06/1980. 





o EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ NÉRI DA SILVEIRA 
(PRESIDENTE): - Destina-se esta Sessão Solene do Tribunal Federal de 
Recursos til posse dos 8 (OitO) novos Ministros, recentemente nomeados por 
Sua Excelência O Senhor Pres;dente da Repüblica, para compor este 
TrlbullSl, na conformidade da Emenda ConsLitucional n" 7, de 1977, e da 
UH ÜflJAnica da Magls1ratura NaciollSl, de março de 1979. Serão 
empossados nesta SessAo, declinando-se os nomes pela ordem de 
antigüidade que terão no Colegiado, llS confonnldaoe das disposições 
reoimentais, os ilustres Juizes Federais: Df . HermiUo Galan1, da SeçAo 
Judiclárla do Estado do Rio Grande do Sul ; Dr. José Pereira de Paiva, da 
SeçAo JudiCiária do Estado de Minas Gerais; Dr. Sebastiêo Alves dos Reis, 
também da Seção JudlciAria do Estado de Minas Gerais; Dr. Miguel 
Jeronymo Ferranta, da SeçAo Judiciária do Estado de Saio Paulo; Dr. José 
CAndido de Carvalho Filho, da Seção JudiCiária do Estado da Bahia; Dr. 
Pedro da Rocha Acioli, da Seção Judiciária do Estado de Alagoas; Dr. 
Amértco luz, da SeçAo JudiCiária do Estado do Rio de Janeiro. e ainda um 
representante do Ministério PUblico Federal, na pessoa do Dr. AntOnio de 
Pádua Ribeiro, Subprocurador-Geral da República. Suas Excelências 
encontram-se presenles. Proceder-se-á, de Imediato, à cenmOota de posse. 

A seguir, o Exmo. Sr. Ministro Presidente designou comissAo 
composta pelos Sf'3. Ministros Armando Rollemberg e Peçanha Martins. 
para Introduzir o Dr. Hermlllo Galant no recinto do Plenárto. Prestado o 
compromisso regimental. lido e aSSinado o termo de posse, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente deClarou empossado o Exm(). Sr. Ministro Hermillo 
Galanl, convidando-o a tomsr assento na bancada do Plenár10 ao lado do 
Sr. Ministro Adhemar Raymundo. Comissao composta pelos Srs. Ministros 
Moacir Catunda e Jarbas Nobre Introduziu o Dr. J()sé Pereira de Patva no 
reCinto do Plenário. Prestado o compromisso regimental , lido e assinado o 
termo de posse, o Exmo. Sr. Ministro Presidente deciarou empossado o 
Exmo. Sr. Ministro José Perellll de Paiv8, oonmando-tl a tornar assento na 
bancada do Plenário ao lado do Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza. 
Comissão composta pelos Srs. MiniStros Aldir GuimarAes Passarinho e 
Lauro leitAo, introduziu o Or. SebastlAo Alves dos Reis no recinto, Prestado 
o compromisso regimental, lido e assinado o tenno de posse, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente declarou empossado o Exmo. Sr. Ministro SebastiAo 
Alves dos Reis, convidando-o a tomar assento na bancada do Plenário ao 
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lado do Sr. Ministro Hennillo Galant. Comissão coosti1uida pelos Srs. 
Ministros José Dantas e Car10s Madeira acompanhou o Or. Miguel 
Jeronymo Femmte até o recinto da solenidade. Prestado o compromisso 
regimental. lido e assinado o termo de posse, o Exmo. Sr. Ministro 
Presidente declarou empossado o Exmo. Sr. Ministro Mlgue' Ferrante. 
convldando-o a tomar assento na bancada do Plenér1o, ao lado do Sr. 
Ministro José Pereira de Paiva Comissão integrada pelos Srs. Min istros 
Washington Bollvar e Canos MlIrio Velioso Introduziu o Dr. Pe<lro da ·ROCha 
Acloll no recinto do Plenélrio. Prestado o compromisso regimental , lido e 
assinado o termo de posse , o Exmo. Sr. Ministro Presidente declarou 
empossado o Exmo. Sr. Ministro Pedro da Rocha Aciol1, convldando-o a 
tomar assento na bancada, 80 lado do Sr. Ministro Mlfluel Jeronymo 
Fetrame. Em continuação , 05 Srs. Ministros Gueiros leite e Torrelo Braz, 
em comissão, acompanharam o Dr. José CAndido de Carvalho FilhO até o 
recinto do Plenário. Prestado o compromisso regimental , lido e assinado o 
termo de posse, o Exmo. Sr. Mintstro Presidente declarou empossado o 
Exmo. Sr. Ministro José ClInctido de Carvalho Filho, convidandO-O a ocupar 
seu lugar na bancada do Tribunal. ao lado do Sr. Ministro SebastiAo Alves 
dos Reis. Comissão constituida pelos Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Adhemar Raymundo Introduziu o Dr. Américo luz no recinto da Sessão. 
Prestado o compromisso reglmentat, lido e assinado o termo de posse, o 
Exmo. Sr, Ministro Presidente deClarou empossado o Exmo. Sr. Ministro 
América luz, convidando-o a tomar assento na bancada, ao lado do Sr. 
Ministro José Cãndido de Carvalho Filho. Por úttimo, em comissão, os Srs. 
Ministros Otto Rocha e Wllllam Patterson introduziram o Dr. AntOnio de 
Pádua Ribeiro no recinto do Plentn"iO Prestado o compromiSSO regimental, 
lido e assinado o tenno de posse, o Exmo. Sr. Ministro Presidente declarou 
empossado o Exmo. Sr. Ministro Antanlo de Pádua Ribeiro, convidando-o a 
tomar assento na bancada ao lado do Sr. Ministro Pedro da Rocha Aclolt. 

Para saudar os empossados, u5<lram da palavra. em nome do 
Tribunal. o Exmo. Sr. Ministro Cartas Mario Velloso; em nome da 
Subprocuradorta-Geral da República, o Exmo. Sr. Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles; em nome do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 00 
Brasll. o Exmo. Sr. Dr. Eduardo Seabra Fagundes e encerrando a 5essAo 
Solene , o Exmo. Sr. Ministro Presidente, José Néri da Silveira . 
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PALAVRAS DE BOAS-VINDAS AO PARTICIPAR 
NA PRIMEIRA SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, 

EM SESSÃO ORDINARIA DE 26/06/1980. 





o EXMO. SR. MINISTRO JOst N~RI DA SILVEIRA 
(PRESIDENTE): - Havendo número regimental. declaro aberta a 1· 
SessIo do Plenário. após a posse dos eminentes Senhores MlmSlros 
Hennillo Galaot, José Pereira de Palva , SebastiAo Alves dos Reis. Miguel 
Jeronymo Fenante-, José Cândido de Carvalho FilhO, Pedro da Rocha 
Acloti , Américo Luz e Antônio de Pádua Ribeiro. S . Exas. part icfpam, pela 
vez primeira. dos trabalhos do Tribunal Pleno. Cumpre-me fazer este 
registro , com Imensa alegria. certo de que S. &as. se Integram a esta 
Corte em um momento de grande slgnificaçAo para os trabalhos do Tribunal 
Federal de Recuoos. em que vê definllivamerrte Implantada a reforma do 
Poder JUdICiarlo. assim como lhe 101 definida na Emenda COnstitucional nD 

7rT7, e na Lei Complementar nO 3Sn'it Estou seguro de que os novos 
membros do Tribunal terAo, no nosso convivia. ambiente sobremaneira 
amistoso e cordial. em face do espírito de amjzade que reina nest.a Corte. 
Todos queremos a reali2ação de um único ob;etivo: cumprir este Tribunal 
pontualmente os seus deveres, exercendo a competência que a 
ConstitJJlçJlo da República lhe atribui. Expresso, ainda uma vez, aos Ilustres 
colegas nossas boas--vlndas, desejando-Ihes constante felicidade no 
exerclcio do nobilíssimo munus de julgar nesta Corte Superior da Nação. 

O UMO. SR. DR. GERALDO ANDRADE FONTElES 
(SUBPROCURAOOR-GERAL DA REPÚBLICA): - Sr. Presidente . Srs. 
Ministros, o Ministério Público Federal as.sc>tia-se às palavras de regozijo 
proferidas pelo ilustre PTesidente em tomo da vinda dos novos Ministros. 
Desejo, também , estender esse regozijo àquela mesma parttcipaoçJlo que 
tem desfrutado no sentido de ter aqui uma solidariedade perfeita, uma 
comunhão de vista Idêntica , tanto do Ministério Público como da 
Magistratura no sentido de bem distnbl..ur a Justiça. Agradeço e faço votos 
para que os novos Ministros encontrem essa alegria. essa felicidade que 
nOs todos do Ministério Publico encontramos nesta Ca:s8 . 

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: 
Sr. Presidente , devidamente autorizado pelos eminentes colegas qu(' 

hOje aqui atuam pela pnmeira vez, quero manifestar os nossos 
agradecimentos a V. Exa., ao eminente SuPfOCtlraclor-Geral da República, 
pelos vo1os de boas-vlndas que nos dingiram. Tenham os eminentes 
Ministros antigos deste Colendo Tribunal certeza de que nós aqui 
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atuaremos como verdadeiros paladinos a propugnar com destemor pela 
supremacia do direito e da Justiça_ 

O IlMO. SR. DR. EULÉlIO MUNIZ (ADVOGADO): - Sr. 
PreSidente. a classe dos advogados que milita nesta Alta Corte se associa 
às palavras de V. Exa. e às do itustre Sutlprocurador·Geral da República 
Obrigado. 
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DISCURSOS PRONUNCIADOS PELO 
EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE, 

POR OCASIÃO DAS APOSENTADORIAS. 





00 ElIlmo. Sr. Ministro Wilson Gonçalves, 
em nome do Tribunal , 

em Sess30 Especial de 12/1011984. 





o EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE: - Sr 
Presidente, Ministro José Femandes Dantas; S~. Magistrados e Membros 
do Ministério Publico; Sr. representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil ; demais autoridades; Ministro Wilson Gonçalves: SenhOras e 
Senhores. 

Considero um privilégio haver sido convidado por nosso iluSlre 
presidente para interpretar os sen~mentos da Cone nesta sessão 
especialmente dedicada as despedidas do eminente Ministro WlIson 
Gonçalves, que vem de se aposentar. 

Um privilégio porque este 8tO, na sua singeleza, transcende os 
limites da simples cortesia , ditada pelo fOnTlalismo da praxe . ~ que nao 
estamos aqui como aqueles cavaleiros me<:l!evsis de que falava Maurois, 
cujas atitudes discordavam profundamente dos solenes juramentos e 
pomposas promessas feitas durante a cerimônia da ,"vestidura. NAo. ~ a 
consciência da senslvel perda Que representa para esta Casa o 
afastamento de um de seus mais Ilustres membros, que aqul nos traz ~ o 
respeito e a admiraçao devidas ao cidadAo exemplar e ao magistJado de 
escol Que aqui nos reune. 

Deveras. esse cearense . paraibano por acaso, coroa sua 
provellosa existência na juventude de seus setenta anos, com o galardao 
de uma Judicalura exercida durante mais de um lustro com dignidade e 
equillbrio. 

Numa recordação em Que Já se insinua uma ponta de saudade, 
vejo-o na catedra , atento, respeitoso, aguardando com serenidade e 
padência a sua vez de votar, o que fazia sempre com Invulgar brilho , 
clareza e bom senso. De fOnTlaçAo liberal , a mente sempre aberta às idéias 
renovadoras, consciente da érdua e diflcil missão do julgador. costumava 
dizer. com modéstia. que nAo tinha a pretensão de construir doutrina. mas 
de buscar a justiça , lanto quanto lhe permitissem as próprias deficiências. 

O nosso ~rico Verissimo, no seu · Solo de Clarineta". disse que 
quanto mais velho ficava maior em sua admiração pelas pessoas que têm a 
coragem de extemar seus sentimentos, suas paixões ou aversOes, sem 
nenhum respeito humano. PoiS bem. Se o inolvidável autor de "Olhai os 
Lfrios do Campo· houvesse conheCido Wilson Gonçalves por certo o leria 
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Incluldo no rol dos que admirava . Porque desde que o conheço, como juiz , 
jamais o vi transigir com injustiças. esc;onder sua aversão à intolerância, ou 
calar sua indignação ante o arbítrio. Ainda que guardando sempre os limites 
da conveniência , seus votos por vezes ressumavam o tom apaixonadO de 
Inconformismo díante das violências contra direitos, partissem de onde 
partissem. E não se poupava de e:demar, tanto se fizesse preciso , aberta 
censura (lO comportamento de certas autoridades que infelizmente antes se 
deixam levar por impulsos ou sentimentos pessoais do que pelo respeito à 
lei . 

Essas qualidades. de franqueza, de amor à Justiça. de firmeza 
de convicção, e de coragem cívica, são aliàs o apanágio de sua 
personalidade. na longa trajetória de sua vida 

O destino pregou-lhe a peça de fazê-lo vir à luz longe dos 
luminosos céus da Chapada do Araripe. distante de seu querido Crato , do 
Crato progressista, de tantas tradições Que exaltam a história do Cearà e 
enobrecem os fastos pátrios. 

Mas fOi esse Crato religioso do Padre lbiapina , Que conta entre 
seus filhos o Padre Cícero Romão Batista , patriarca de Juazeiro, esse Crato 
heróico de Dona Bárbara Pereira de Alencar, uma das mais expressivas 
figuras femininas de nossa história. esse Crato de José Martiniano de 
Alencar, que ali proclamou a República nos id.os de 1817, foi esse Crato 
que lhe moldou o espírito e temperou-lhe o caráter nas vicissitudes das 
rudes lutas sertanejas, nas lides da advocacia, da administração pública, da 
política. e do magistério. 

Nasceu em Cajazeiras. na Paraiba , a 6 de outubro de 1914. 
onde sua familia , ligada a corrente politica do Governador Manoel Rabelo, 
viu·se na contingênCia de buscar refúgio para fugir à sanha dos 
adve-rsários vindos de Juazeiro , sob a liderança de Floro Bartolomeu. 

Logo, porém. é trazido para o Crato, onde passa a infância. 
toma-se adolescente e se faz homem. 

Cursou o primàrio no Colégio Diocessllo do Crato, um dos 
primeiros estabelecimento de ensino no Nordeste, o secundário no Ginásio 
do Crato, e formou-se em Direito pela antiga Faculdade de Direito do 
Ceará. 

ó;erceu a ad .... ocacía. mas já em 1938, ei-Io de volta ao Crato 
como Secretàrio da Prefeitura. No período de 1943 a 1945, foi Prefeito do 
Municipio. E quandO a ditadura Vargas cedeu às aspirações democráticas 
de nosso povo , enceta a atividade partidária , reatando longa tradição 
familiar. Elegeu-se Deputado à Assembléia Legislativa do Estado, por três 
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legislaturas consecutivas, depois, Vice-Govemaclor e, afinal. Senador da 
Republica por duas legislaturas, 

Como Deputado Estadual participou aUvamenle da elaboraçAo 
da Constituição do Ceará, foi membro de várias ComIssões, entre as quaiS 
de Constituiçao e Jusliça e ComissAo de Finanças, que presidiu. 

Exerceu a govemança do Eslado, em SUbstitUlçAO, por 21 
vezes. 

Na Câmara Alia. inlensa. igualmente. a atividade que 
desenvolveu, Foi membro das Comissões de ConstitUIção e Justiça, de 
Finanças e do Distrito Federal, lendo sido presidente desta ultima Integrou 
também a ComlssAo de Relações Exteriores e participou de vários 
Congressos e Conferências, como representante do Congresso Nacional. 
Apenas como referência, vaie assinalar, a propósi1o, que chefiou a 
Delegação Brasileira às V, VI e VII Assembléias Ordinárias do Partamento 
latino-Americano, reunidas respectivamente, em Caracas, em 1911 e 
1915, e, na Guatemala, em 1972. Presidiu a Delegação Brasileira ao 10 
Seminário Continental sobre Colonização e Reforma Agrária. em Bogoté, 
em 1912, partiCipou na qualidade de coordenador, da Delegação do 
Congresso Nacional ã l- ConferênCia do Partamento latIno-Americano e do 
Partamento Europeu, realizada em Bogotá, em 1974, e fez parte da 
Delegação do Congresso Brasileiro ã reuni;lo conjunta das Comissões de 
Integraçao Política e de Inlegração EconOmlca do Parlamento latmQ
Americano, em Curaçao, Anlilhas Neertandesas, em 1916. 

Exerceu a Vice-Presidência do Senado Federal em duas fases, 
em 1970 e de 1915 a 1976. 

Foi autor e relalor de proje1os de lei de importAnCla 
significaliva para o Nordeste e o Pais. Participou de diversas Comissões 
Especiais, Mistas e de Inquénlo. presidiu a Comissão Mista que estudou e 
ofereceu parecer ao projeta de lei que fixou as Diretrizes e Bases do Ensino 
de tO e ~ graus Integrou a Comisslio Mista que apreciou o projeto da 
Constituiçao Federal de t967, lendo sido sutrrelator da parte relativa ã 
nacionalidade, aos direitos políticos, partidos politicos, direitos e garantias 
individuais e estado de sitio. 

Enfim, por quase duas décadas deu como parlamentar. à vida 
nacional, a valiosa colaboraçao de seu saber e de sua experiênCia. num 
trabalho incansável registradO em recente publlcaçao do Centro Gráfico do 
Senado sob o tftulo 'Sinlese de uma Atuação Parlame11tar." 

A par da atividade do advogado, da admInistrador e do politlCO, 
desenvolveu-se a do educador, não menos marcante e fecunda , Ê 
professor ti tular de Direito Comercial da Escola Téroica de Comércio do 
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Crato, Professor de Instituições de Direito Público da Faculdade de 
CIências ECOflOmicas do Crato, e Professor de Direita Tribu1érlo da Escola 
de AdministraçAo do Cearã, ambas da Unlversfdade Estadual do Ceará , 

Esse o debuxo da vida pública do flustre m80iStrado que agora 
despe a toga que tanto honrou, 

Peço-lhes desculpas, senhores, se ao f82.&-IO, sem bolho, me 
alonguei, mas a verdade é que, nesse recordar, como diria o Padre Vieira, 
nAo tive tempo de ser breve, 

E, contudo, quantos fatos restam ainda a referir! Quanto ainda 
teria que falar sobre o Intelectual e o Jurista! Quanto ainda fal10u comentar 
sobre o homem Wilson Gonçalves, a dizer das altas qualidades que lhe 
exomam o espirtlo e de sua reconheCIda IMoeu de lr8tol 

Emin ente Ministro Wilson Gonçalves. 

Vossa Excelência, permita-me abUser de sua modéstia , sem 
favor exemplo de Il'1Ibalho e dedlCitÇAo à causa pUblica , é daqueles 
brasileiros que sem pejo poderé repettr as palavras de Rui , de sobrar-lhe o 
consolo de ler dado ao pais tudo o que estava ao seu alCance, a 
desambiçAo, a pureza, a sinceridade, e os excessos de uma atividade 
Incansável, 

Receba, ilustre Ministro, as nossas homenagens. as 
homenagens de seus pares, cordiais e sinceras, que estendemos à Sua 
Excelentíssima Senhora, dona AmAlia, e aos seus dUetos filhos, e tenha 
sempre presente na memória a estima e o alto apreço que todos nOs lhe 
dedicamos, 

No seu querido Crato há uma estátua do Cristo Redentor em 
CUJo pedestal foram esculpidas estas palavras: "Aqui hé sem~ lugar para 
todas as pessoas de boa vontade". Pois, bem. Neste Instante. lembro essa 
frase que a hOspitalidade cralense inspirou, para dizer-lhe que um homem 
como Vossa Excelência, simbolo de boa vontade, lerá sempre um lugar 
rtt$8rvooo nesta Casa e em nossos coraçOes. 
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Do Exmo. Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
em nome da 6- Turma, 

em Sesslo Ordinária de 23/1011985. 





o EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE: - Sr. 
PreSidente Jerbes Nobre, ao encerrar V. Exa ., hoje , a sua carreira de 
magistrado, com o encaminhamento do pedido de aposentadoria, permita
me dizer· lhe, em nome dos ilustres Ministros Américo Luz e Eduardo 
Ribeiro. e no meu próprio, que seu afastamento representa para o Tribunal 
Federal de Recursos significativa perna de um dos seus eminentes, cultos e 
efictentes membros. 

Por certo, o Tribunal irá prestar- lhe as homenagens que seus 
reconhecidos méritos reclamam . Mas desejamos desde logo registrar aqui , 
ao ténnino desta sessAo, em breves palavras. embora. o quanto a sua falta 
serã serdK!a por nós. e também os nOSSOS agradecimentos pela maneira 
correta com que presidiu esta Turma, última missao que lhe foi confiada. 

Não poderfamos mesmo deixar de reconhecer e proclamar os 
valiosos serviços prestados por V. Exa ., por dilatados anos, à causa 
pública , e particulannente, ti causa da Justiça. servimos ambos, como 
Juízes Federais, na Seção Judiciária do Estado de Sêo Paulo, ao depois, 
aqui nos reencontrarmos, e sou testemunha, ao longo desse convívio, do 
ano apreço que V. Exa . sempre desfrutou entre os juriSdiclooados e seus 
pares, pelas suas inequívocas qualidades de coraçao e deCidida vocaçAo 
de magistrado. 

Formulamos a V. Exa.. Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
permanentes votos pela soa saúde e felicidade pessoal. 
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DISCURSO PRONUNCIADO EM HOMENAGEM PÓSTUMA 
AO EXMO. SR. MINISTRO GODOY ILHA, 
EM SESSÁO ESPECIAL DE 07/04/1988. 





o EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE : - Senhor 
Presidente. Senhor SubprOCuradOf-Geral da RepôbliCa, eminentes pares, 
Senhores Ministros aposemados. autoridades presentes, Senhores 
MagIStradOS. senhores Advogados, minhas senhoras e meos Senhores 

Náo tive a ventura de conhecer, pessoalmente. o Ministro 
GodOy Ilha . 

Inobstante. ao ser convidado peto nosso Ilustre Presidente pera 
falar, em nome dos eminentes peres, nesta homenagem que a Corte pn'ISla 
à sua memona. aceitei a incumbêncll . aiAda que por momento ponderasse 
a temeridade de meu g&Sto. FI-lo. afinal. convencido de que esta mtssAo é 
antes orna hOOfB do que um encargo. talo porte do homenageado , a 
estatura moral do cidadAo, engrandedda ao longo de uma elÓStênda de 
relevantes serviços prestadOS à causa pUblica e, pat1lcularmcme. à causa 
da Justiça 

o fato de nAo tê-Io conhecldo pessoalmente, se me pesa por 
me haver privado CIo relacionamemo com uma personalidade de escol, nAo 
me Impede de esboçar, amda que com o apagado cok>ndo de minhas 
palavras, o debuxo de sua vida e,.;emplar, porque se "pelo fllJlo se conhece 
a arvore" - segundo o ensinamento apostólico - tamos e proveito
sos e ediflC8ntes $Ao os exemploS de trabalhO proficuo, probidade, 
cordialidade e respeito ti dignidade humana deixados por Godo)' Ilha, que, 
ao relemDrit-los. mesmo sem nunca t6-lo visto, é como se sempre com ele 
tNesse, fraternalmente, convivido. 

As noticias que recolh i dos que o conheceram de perto 
revelam ;ustamente, uma personalidade aberta e franca , extremamente 
lhana e amiga A essas qualidades, somsva-5e a ~n~cia do homem 
PÚbllOo, aundll na mAnda da advocada, nas tides partamentares, I!! no 
tirocinio do JUIZ, amparado por sólida cuhura Juridica 

00'0'1 varlos funcionarias que com ~ serviram nesta Casa , ao 
tongo de SU8 judIcatura , 8 todos, sem exceçAo, exaharam a retidAo de seu 
cará1er, sua honestidade , .sua dedicaçAo 80 trabalho, seu cavalheirismo e o 
atencioso tratamento que dl$pMS8va . sem dlsfinçAo, 11 qualquer pessoa 
~UM, ao recordarem-no, foram tomados de ViV8 emoçAo, pr1!ito Singelo 
da amizade e do reconhecimento 
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Américo Godoy Ilha era gaücho, nascido com o século, como 
diria Machado de Assis, a 16 de setembro de 1906, na CIdade de Cachoeiro 
do Sul , filho de lrineu Ilha e Herminia Godoy Ilha. Casado com dona Zilda 
Reinei Godoy Ilha, do casal nasceram a5 nlhas Norma Ilha Guimarães e 
Vara Godoy Ilha. 

Diplomado em DU'erto. de inicio dedicou-se com êxllo e 
brilhanUssimo a advocaCia, rlO Rio Graode do Sul e em Santa Catarina, 
ingressando, posteriormente, na via politica , eleito vereador e depois 
Prefeito do MUnlclpio de Erectum, na sua terra netaL Em 1941, elegia-se 
Deputado Constituinte à Assembléia Legislativa que votou a primeira 
Constituiçao do Estado do Rio Grande do Sul , após a queda do Estado 
Novo. 

Em 1950, era elello para a CAmata dos Deputados, 
distinguindo-se no e)(ercício de seu mandato como membro da Comissão 
de Justiça daquela Casa do Congresso Naciooa1. Reeleito para a legislatura 
seguinte , sua destacada atuaçAo paf1amentar credendou-o a ser um oos 
representantes do Congresso à Conferência da Unillo Interpaf1amentar, 
reunida em Londres, de 1· a 17 de setembro de 1951, e o impôs à 
confiança de seus pares elevando-o à VICe-Presidência da Mesa Diretora 
da Càmara , cargo que ocupou até ser nomeado Ministro desta Corte, por 
decreto de 19 de dezembro de 1958, 

De sue posse , ocorrida 8 29 de janeiro de 1959, até sua 
aposentaçao por implemento de idade, verificada em 16 de setembro de 
1913, em cinco !ustros de afanosa e brilhanle judicatura , o Ministro Godoy 
Ilha p8fC0fT8u nesta Casa todos os degraus da hierarquia, desde a 
Presidência de Turma até a Presidência do Tr1bunal e em todas essas 
funções se houve com equilibrio, eficiênCia e notável espírito público, 

Foi Juiz do superior Tribunal Eleitoral. nos biênios de 1962 a 
t963, de 1963 a HI65 e de 1965 a 1961, 

Sob sua PresidênCia , no governo castelo Branco, ocorreu o 
restabeleCImento da Justiça Federal de Primeira Instancia, cuja InstalaçAo 
preskliu , igualmente instalando e sendo o primeiro Presidente do Conselho 
da Justiça Federal. 

Na homenagem que lhe prestou o Tribunal, por ocasião de sua 
aposentadoria, o saudoso Ministro Amarilio BenjamIm pOs em relevo um 
traço marcame de soa personalidade de Juiz, 8 sua preocupaçao constante, 
o esforço permanente, 'em esclarecer os detalhes e meandros do processo, 
lendo, transcrevendo, até colocar a verdade no seu esplendor, como centro 
e fulcro dos pronunciamentos' , 
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Na verdade, assim era Godo)' Ilha, Juiz diligente . cuidadoso no 
exame das provas, escrupulOso na avaliação dos fatos. para quem nAo 
havia causas grandes ou pequenas, mas todas eram Igualmente 
importantes e dele mereciam a mesma zelosa atençAo. 

Exaltando essa sua qualidade - que sem dúvida é Invejãvel 
apanágio do verdadeiro Juiz - dele disse, com muito acerto, o entAo 
Subprocurador-Geral da Republlca Henrique Fonseca de Araujo, ao ensejo 
da homenagem que a Corte lhe prestou: 

"A Sua ExcelênCia se ajusta, com perfeiçAo, 
a feliz Observação de Calamandrel quando, depois 
de profligir do juizes desatentos, d~os a deter
se na superficie dos probffimas, para furtarem-se ao 
duro labor de perquiriçAo que deve empreender 
aquele que quer, realmente, descobrir a verdade, 
proclamava: 

"Mas conheCi alguns - os melhores -
que apesar de sobrecarregados, conseguiam, a 
força de roubar horas de sono, estudar com 
esaupulosa diligência todas as causas de Que eram 
re{atores e informar a seus colegas de Turma, sem 
esquecer o menor detalhe de um documento'-

Está ai retratado, nesta observaçAo dO jurista 
italiano, a figura inoonfundlvel do juiz que é 
Américo Godoy 1l1la, pois creio Que nAo lhe diminuo 
as qualidades se me fixar nesta sua caraaerlstica , 
como O feitio marcante de sua atuação como 
magistrado. 

Que o digam seus Relatórios e seus Votos, 
escritos à mAo, com riqueza de detalhes, longos e 
minuCiosos, sem deixar de lado uma untca 
circunstAnCia, um só fato, um (mico documento, a 
fim de habilitar seus pares a decidIr com pleno 
conhecimento dos fatos. 

Assim foi sempre, até o último processo que 
relatou, na derradeira sessAo de que partiCipou 
como julgador. 
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Poder-se-Ia discordar de suas conclusões. e 
quantas vezes dele discordaram seus colegas e 
inconformadas ficaram as partes, mas jamais se lhe 
negou a escrupulosa exatkHio dos fatos, no seu 
ingente esforço de perquiriçllo, para que deles 
surgisse a verdade, e, com esta, a Justiça: 

Eis. minhas senhoras e meus senhores, em largos traços a 
vida exemplar do Juiz, cuja memória hoje reveren<:iamos nesta 
homenagem, que Já tardava, 

Haroldo VatladAo. ao falar sobre Noé de Azevedo, no circulo 
de homenagens que a Ordem dos Advogados do Brasil prestou, em 1971 , 
ao grande mestre do largo de São Francisco. comparou-o a um homem de 
boa vontade, cuja descrição assim fizera em um de seus livros, um quarto 
de século antes: 

"E que é um homem de boa vontade? ~ o 
que tem cérebro aberto â verdade e o coração largo 
li brandura ; em sua fronte e em seu peito não há 
lugar nem para a mentira nem para o ódio, 

E o homem de boa lé , poro, fiel, honesto, 
diligente no cumprimento de seus deveres, !: o 
oposto dos que praticam a iniqüidade, é a antltese 
dos ' Qul locuntorcum proximo suo, mala auten 
in cordlbU$" (PS. - XXVII, 3), que falam da paz 
com seu próximo mas têm a malicia no coração. 

O homem de boa vontade é o que ao falar e 
escrever é ouvido e crido por seus semelhantes 
porque suas palavras e sentimentos têm o sabor de 
certeza e a fragência da sinceridade: 

E adiantou: 

'Assim é Noé de Azevedo .. : 

E eu repito agora - senhoras e senhores - valendo-me 
dessa mesma descrição do homem de boa vontade: assim foi Américo 
GodOy Ilha, como cidadão, advogado, parlamentar e juiz:, - um homem 
de boa vontade sempre com '0 cérebro aberto 11 verdade e o coraçAo 
largo 11 brandura ," 
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RELATÓRIO DAS SUAS ATIVIDADES COMO 
DIRETOR DA REVISTA NO BIÊNIO DE 1987/1989, 

EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 1'10611989. 





o EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE: - Sr. 
Presidente, em Junho de 1987, fui eleito Diretor da Revista do Tribunal 
Federal de Recursos. 

No exerclCio desse hOnroso cargo, não poupei esfOl"Ç05 para 
corTCSpOOder à confiança que em mim depositaram nossos eminentes 
pares, superando IimitaçOes pessoais e as notórias dificuldades editoriais e 
financeiras que se antepõem é realização dos encargos do Diretor da 
Revista . 

Minha preocupação primeira, ao assumi-Io, foi 9 de tomar 
providências no sentido de atualizar, n9 medida do passlvel. a publlcaç.Ao 
da Revista . Como resultado de minhas gestOes junlo li Imprensa OflCial. 
onde é ela impressa, conseguimos vencer grande parte do atraso editorial, 
faltaMo apenas a publicação dos seis únimos números, do 161 ao 166, 
este um indice geral de toda a coleçAo, desde seu iniCio. Assim, no perfodO 
foram dados li estampa as Revistas de numeros 129 a 160, num total de 32 
numeroso As Revistas restantes, de números 161 a 163, já receberam o 
"imprims-se" e as outras, de números 164 a 166, eslAo seodo compostas 
para posterior revisAo. 

Na elaboraçio de cada número mantive, como critério 
Inafastévet, a obrigatoriedade da publicação de quatro acórdAos de cada 
membro do Tribunal , Indicados paIO próprio Ministro ou, na falta dessa 
Indicaçao. escolhidos pela nossa Assessoria, de mexlo a dar, aos estudiosos 
e Interessados, uma visao panorâmica de toda a atividade Judicante do 
Tribunal. 

Com o numero 166. que constitui, como dissemos, um índice 
geral de toda a coleçAo, encerrs-se a edição da Revista do Tribunal Federal 
de Recursos, que tanto prestigiO ak:ançou nos meios jurfdioos como um dos 
mais conceituados reposilOrios da jurisprudência brasileira. 

Também fizemos publicar, pela Imprensa Oflclal. no perfodo, 
15 ~Ementários da Jurisprudência do Tribunal Federal de Recursos-, do 
número 80 ao 94 , faHando para encerrar essa publicaçAO somente dois 
números, 95 e 96, que IA se encontram em fase de composiçAo para 
posterior revisAo. 
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No transcurso do biênio foram editados, ainda , ' Ministros • 
Dados Biográficos - 194711987 · 40" aniversário do TFR", com tiragem de 
mil exemplares; "Regimento Interno', duas edições. com mil exemplares 
cada: e "Súmulas do TFR", também em duas eCliç6es, cada uma com mil 
exemplares. 

Igualmente vieram à luz no biênio, com recursos próprios do 
Gabinete da Revista, o "Boletim do TFR", num total de 50 numeros, do 114 
ao 163, e S9 numeros do "Boletim de Serviço", 8 saber: em 1987, do 
numero 1 ao 24; em 1988, do numero 1 ao 26; e no corrente ano, do 
numero 1 80 9. 

Fizemos distribuir, por todo o território nacional, 10.975 
exemplares da Revista , 5.720 Ementários e 18.575 Boletins do TFR, num 
lotai de 35.451 volumes. 

A par. foram publicados os trabalhos "Presidente da Repüblica 
e o Tribunal Federal de Recursos" e "A CenSura e a Jurisprudência do 
TFR", compostos na Gráfica do Senado Federal, graças a autorização dada 
para esse fim pelo seu enUlo Diretor, Senador Jutahy Magalhaes, e 
Impressos, posteriormente, pela Gráfica do Conselho da Justiça Federal. "A 
Censura e a Jurisprudência do TFR" mereceu uma segunda ediçao. em 
face da repercussão alcançada, tolalizando 1.600 exemplares. 

Também, na Gráfica do Senado encontram-se em fase final de 
composiçAo dos trabalhos "A Proteção dos Direitos Individuais e a 
Jurisprudência do 1FR • Habeas Corpus • e "A ProteçAo dos Direitos 
Individuais e a Jurisprudência do TFR - Mandado de Segurança". 

Em fase final de revisAo eflcontram-se 'Uma História da 
Justiça Federal de Primeira Instancia", de autoria da Professora Rosa Maria 
Toonolo e o "Relatório da Comissllo da Constituinte', presidida pelo Ministro 
Pádua Ribeiro, trabalnos que serao Impressos pela GrlIflca do Conselho da 
Justiça Federal. 

Terminamos, de igual modo, a montagem da Revista 
comemorativa do 40"' aniversário do Tribunal Federal de Recursos, que 
objetiva peflleluar os aconlecimentos marcantes e as principais realizaçOes 
da e)dinta Corte de Justiça, verificados no periooo de 23 de julho de 1977 a 
5 de outubro de 1988, data da promutgaçAo da nova Coostituiçao Federal. 

Por fim, será publicada , em breve, pela Imprensa Oficial, a 
Revista do Superior Tribunal de Justiça pa:1l a dlvulgaçAo dos julgados e 
documentos desta Corte, que 'lisa constiluir-se, a &Kemplo da Revista do 
Tribunal Federal de Recursos, em criteriosa fonte de pesquisa e 
enriquecimento das letras jurídicas nacionais. O primeiro número desse 
novel órgão tem a finalidade de registrar. a Utulo de documentário, o trami1e 
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de Q"Iaçêo e Instalaçao do SUperiOr Tribunal de Justiça, bem assim dos 
Tnbunais RegIOnais Federais. os documentos legislativos, as opmi6es dos 
juristas e a repercussAo desses eventos na Imprensa Nacional. 

Eis o que pude realizar durante o tempo em que estive à frente 
da OH'etoria da Revista 

Quoro delxa r cons.gnado &qUi que devemos os poucos êxrtos 
alcançados na nossa admrnistraçAo ao decidido apoio I!I coostantes 
incentivos que sempre nos prestaram o digno Presidente da Cone e os 
Senhores Ministros. 

Cumpre-nos. de igual modo. registrar. com nOS5OS 
agradecimentos, a colaboraç.fto do Ilustre Senador Jatahay Ma9alhAes. 
quando Otretor da Gráfica do senado. 

Por del"f'8de?f"o. ressalto a valiosa cooperaçJo dos SeMdores 
totlldoS na Diretoria da Revista , a erlCiênaa e a dediGaçAo com que se 
conduziram no desempenho de suas tarefas, tomando POSS/vel 8 real128ção 
de f'IOSSO.S objetivos. Pennito-me citã·los: Luiz Alberto da Silva Medeiros. 
Assessor de Ministro; Teresa Cristina Casar Osório Ribeiro e Maria MOnica 
Valéria da Costa Lel1e, Assessoras Judiciárias; Alice Silva de Oliveira. 
Gloria Maria Dantas Ribeiro e Luiz Roberto Alimandro. andais de 
Gabinete; carlos Cardoso de Oliveira. Gemida Teresina de M. AraujO. Jétef" 
Rodrigues. Mana Anunciada Queiroz Penha . Mana Aparecida Cyrmo 
Rodrigues. Maria LeooOf Menezes Ribeiro e Marilda Torqualo ViEHrB , 
Assistenles-Dalllógrafos, Seba$tiana Alves de Oliveira . Auxiliar· 
Especializado e Sérgio Pinto de Uma e Raimunda Pereira de Melo. 

A lodos, 80 eminente Presidente do Tribunal e aos Senhores 
Ministros. aos funcionários c a Quanlos nos distinguiram com sua 
colaboraçAo, apresentamos. com esta prestaçao de contas. nossos smceros 
agra6ecimentos. 

Senhor Presidente. valendo-me da praxe e da tradição d~e 
Triboll8l. pennito-me recomendar aos eminentes Ministros o nome do 
Ministro Costa Leite como meu sucessor na Oireçlo da Revlga. 
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DISCURSO PRONUNCIADO, EM NOME DO TRIBUNAL, 
POR OCASIÃO DA POSSE DO EXMO. SR. 

MINISTRO WASHINGTON BoLivAR DE BRITO, 
NA PRESIDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSnçA, 

EM SESSÃO SOLENE DE 23/0611989. 





o EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRAHTE: - '" 
Mtnislro Oscar Corrêa, representante de Sua Excelência o Sr. PreSIdente 
da RepilbUca; Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal. Ministro Néri da 
Silveira; Sr. PresIdente do Tnbunal Superior Eleitoral, MiniStro Franasco 
Rezek; Sr Proc:urador-Geral da Repôbllca; Srs. MiniStros de Estado; Srs. 
Magistrados; S~. Partamentares: Srs. Embaixadores; 54's Membros do 
Ministério Público , Sr. Presidente da ornem dos Advogados do Brasil: Sfs 
Advogados: demais autoridades presentes ou representadas, ItUSCr~ Pares: 
minhas Senhoras e meus SenhOl'eS: 

Com esta solenidade de investidura dQ novo corpo dtfiOente 
Clesta Corte, vIve o Poder Judiciário bfasllelro um momento marcante da 
sua história. 

Este alo, ainda Que singelo, transpOe os limites da rotina 
administrativa para projetar-se como demonstraçAo singular da 
consohdaçAo da reforma Judiciária, pntCOOtzada peta ordem constltucionlll 
vigente. 

É que a reformulaçlo do quadro Judk:iério, Inspirada na 
esperança de uma justiça melhor. mais efidente e equArtime, leve como 
pedra angular a CliaçAo deste SuperiOr TnblJnal de Just)ça Que pela 
primeira vez elegeu, em sua composiçAo plena, e ora empossa, os 
respons"'eis por seus destinos nos proKimos dois anos. 

Sabemos das dificuldades que o Colegiado leril de enfrentar, 
neste Inicio de afirmaçAo de sua atiVidade judicante, Estamos cOnSCios do 
relevante papel atribuldo ao Tribunal, com sua alargada competência que o 
situa, na estrutura do corpo Judiciário. como Tribunal da Federaç.lo. órgAo 
de cúpula da justiça comum, federal e estadual. E, 1009'118, lnob5talTle os 
árduos caminhos a percorrer, anima-nos a certeza de que a COrte sabef8 
desempenhar 8 sua elevada mlssAo, correspondendo plenamente és 
expectativas e aos anseios de Justiça do povo braSi~lro. 

A frente dessa missAo esteve, até hoje, o Ilustre Ministro 
Gueiros Leite . ÚlLlmo presidente do extinto Tribunal Fooenll de Recursos, a 
Sua Excelência coube a espinhosa tarefa de dirigir a nova COrte !lOS seus 
primeiros passos, e fê-lo com profici!ncia e descortlnlo que eram de 
e5perar de sua expenência administrativa e de seu alto espírito pUblICo, t , 

79 



por Isso, merecedor deste registro, que ora fazemos como reconheCimento 
público dos esforços que despendeu para tomar realidade a reforma 
judiciária, 

A Sua Excelência substituI. agora , outro magistrado de escol 
- o Ministro Washington Bolivar de Bnto - que tenho a honra de 
saudar, em nome da COrte. 

Baiano de Jequié, reúne ele em sua pessoa as melhores 
qualidades do juiz e do administrador, que o fazem deposi1ário da confiança 
de seus pares. 

Seria supérfluo exaltar-lhe os dons de sua privilegiada 
inteligência , a sua fonnaçAo humanlstica e sua sólida cultura jurldlca. sao 
fatos notórios. Reservo-me, antes, na emoçAo deste momento, para dar 
testemunho do homem SImples, cordial e sensivel que ele é, Reservo-me 
para nele saudar o altnrista. o modetar chefe de família, o ideal~a , o amigo 
de todas as horas; para dizer da firmeza de caráter e do bom senso que sAo 
apanégios de sua personalidade. e destacar a pessoa do Juiz exemplar, que 
se impõe pela serenidade e coragem de suas atitudes. Pela ooragem de 
nAo transigir com o erro, de nao compactuar com o arbitrio. de não se 
conformar com a Intolerancia, de n.llo calar sua indignaç.llo diante das 
injustiças. 

Esse tem Sido o sentido de sua vida. A maneira de MáriO 
Qulfrtana diria que o destino de suas viagens, desde cedo, ' era sempre o 
hofizonle". E foi uma caminhada rica em experiência e marcada de êxitos 
pessoais. 

A Sua juventude, passou-a na sua querida Bahia , e ali, aluno 
aplicado, fez em CaChoeira. o curso primário, em Feira de Santana , o 
secundário. e na cidade de Salvador completou o curso Classico e 
bacharelou-se, com distinçao, pela FaOJldade de Direito da Universidade 
da Bahia. 

Exerceu, com suc:esso, a advocacia na Bahia e aqui. no 
OIstrtto Federal, onde foi fundador e Vice-Presidente do Instituto dos 
Advogados. 

Foi professor e polltlco em sua terra natal. Professor de Direito 
Penal e Procassual Penal na Academia Nadonallle Polida . Assistente da 
Consultoria-Geral da República e Consultor Jurfdlco do Ministério das 
Comunicações. Foi membro proeminente do Ministério PUbtlCo do Distrito 
Federal , membro do Conselho PenitenCiário Federal e Presidente do 
Conselho Penttenciãrio do Distrito Federal, além de exercer, ~ualmente 
com notória dedlcaç.llo e competência, numerosos outros encargos 
públicos. 
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Ao ser nomeado para o extinto Tribunal Federal de Recursos, a 
7 de dezembro de 1977, o ckladlio Washington 80livaf de Brito, baiano de 
Jequié, justificava. com ollJulho , e honra recebida, com a exibiçAo de uma 
folha de atividades. que o distinguia como homem público por excelência, 
correto e capaz. E naquela Corte, onde pontificou por mais de uma década, 
Chegando ti sua Vlce-Presidência , Sua Excelência enriqueceu esse 
CtJrriculo com Inestimáveis e relevantes serviços prestados li causa da 
Justiça. 

Meu Ilustre amigo, Ministro Washington BoUvar. perdoe-me se 
abusei de sua modéstia, alOngando-me mais do que devia nesta tentativa 
canhestra de traçar-lhe o pertil de cidadão e de homem pUblico. A verdade 
11 que, ao falar de sua vida tAo chela de realizações, nAo Uve tempo, como 
diria OO$SO Padre Vieira, <Se ser breve , 

Agora acresce a sua trajetória pUblica o honroso titulo de 
Presidetlte desta Casa. 

N1io temos du"ida de que desempenhará com allanarla a 
operuslclacle suas nobre funçOes. Para tanto há de contar com o constante 
apoio de seus pares, e com a valiosa colaboraçAo do Vice Presidente, 
Ministro TorreAo Braz, do Corregedor-Geral , Ministro Pádua Ribeiro, e dos 
membros efetivQS e suplentes do Conselho da Justiça Federal, Ministros 
Cid Scartezzini, Jesus Costa lima, Carlos Thibau, Geraldo Sobral e Costa 
leite, este ultimo acumulando as funçOes de Diretor da Revista , - todos 
eles juízes de alto cooceito que dignificam a magistratura bfasileira , 

Sob a esclarecida direçAo de Vossa Excelência, e desses 
Insignes Ministros, estamos CQOvenCiOOS seguirá este Tribunal as tradições 
do Tribunal FedeTCIJ de Recursos, marco significativo na evoluçAo do nosso 
PocIer Judiciário, que granjeou a confiança dos jurisdicionados e do mundo 
juridico, pelO respeito li lei , pela dedicaçAo, Independência e ano senso de 
Justiça com que se houveram os seus juízes ao fOflgo de mais de quatro 
décadas de sua existênCia. Sobra-nos a certeza de que 8 nov8 Corte 
crescerá é Imagem e semelhança do extinto Tribunal, e como ele . 
reafirmará a todo Instante e desassombradamerrte, na dlstrlbulçao da 
Justiça. o compromisso com a ordem constitucional e com a Inequ!voca 
vocaçJo democrátiCa de nosso povo. 

E é com essa convicçAo que aqui estamos, eminente Ministro. 
rompendo a praxe, para IDm'lutar4he "otos de feliz gestAo e render-lhe 
nosso preito de admlraçAo e amiUde 

Receba, pois, as llOSS8 homenagens, homenagens que 
estendemos aos demais membros da diretoria empossada , com a renovada 
confiança no bom êxito da missão que lhes foi confiada . 
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E com estas homenagens, auguramos-Ihe, também, e por fim, 
85 esperanças do Salmista: -O Senhor o guaroe de 1000 o maL. . O Senhor 
guarde a sua entrada e a sua salda , e para sempre'. 
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ESTATlsTICA DOS PROCESSOS JULGADOS PELO 
EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE COMO 

MINISTRO RELATOR. 





No Tribunal Federal de Recursos. 





Processos Julgados pelo 
Exmo. Sr. Ministro Miguel Ferranfe (1) 

Tribunal Federal de Recursos - 1979 a 1989 

Ano Trib. 2' 2' 4' 6' "'"- Total Pleno Seçlo Tunna Tu .... Tu .... 

1979 5 104 10 119 

1980 2 14 214 83 313 

1981 6 23 736 40 ••• 
1982 8 15 596 58 677 

1983 9 14 63. 2. 602 

,.84 8 53 52. 29 615 

1985 10 17 1 596 13 '" 
1986 6 36 637 159 m 

1987 14 49 745 137 84. 

1988 8 2. 1.726 46. 2.230 

1989 2 7 1.329 1.338 
(2) 

Total 7. 256 1 104 7.741 1.021 9.201 

Nota: Os processos referentes ao ano de 1979 foram Julgados na poSiçAo 
de Juiz Federal Convocado. 

(1) Ministro empossado em 2310611980. 

(2) Correspondente ao periodo de 02101 a 06/04f1989 . 
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No Superior Tribunal de Justiça. 





Processos Julgados pelo 
Exmo. Sr. Ministro Miguel Ferrsnte (1) 

Superior Tribunal de Justiça - 1989 a 1990 

Ano 1 ~ seçlo 'Z' Turma Del pacho. Total 

1989(2) SI 22 " .. 
1990 3 " \4 

Total 54 33 " lO. 

(1) Ministro aposentado em 0410311990. 

(2) Correspondente ao período de 07104 a 19/1211989. 
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INDICE DE JURISPRUD~NCIA DE ALGUNS JULGADOS NO 
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS E SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSnçA COMO MINISTRO RELATOR. 





fNOICE OE JURlSPRUOtNClA 

ASSUNTO 

Açlo de Acidente do Trabalho . 
PresaiçAo - NAo sendo recoMlec~o 
pelo INPS o nexo causal entre o traba
lho 11 11 doença - O prazo prescricional 
da acidentéria flulrllll partir do IIXBme 
peocIal Que comprovar em Ju\Z1) a 
enfermll:1ade 411 & aquela relaçlo • 
Compreensão da Sumula 230 do STF 
(PrOVimentO) (T2) (STJ) 

AçJo Popular - 51111100s de vereador
EJevaçtio - Ofensa li Le t Or~nlC8 
Municipal 11 Regimento Intemo da 
Cémafll de Vereadores 11110 el1$eja o 
r8CUrs.o extremo, a teor do entendI
mento jumprudenclal consolidado da 
Súmula 280 do STF - Aphcaçto 11 
",pécle. no que pertine. da prevlsAo 
contida nas Súmulas 282 e 356 da 
Coc1a Suprema _ Exdusão da conde
naçAo ltO pagamento de honClfarios 
advocatJcios, pelo autor sucumbente, 
por Incablv8Is rl8 ação popular 
(PrOVimento parCIal) (T2) (STJ) 

~ RescIsória - Imposto sobre 
Operação FInanceira· Erro de fato - A 
admlsdo de se haver realizado o fato 
gerador do tnbuto no ano de 1960, 
levou ã concesslo da segurança. sob 
fundamento equiYocado de Ofefl$8 ao 
principio constitucional da anualidade 
- AcórdAo rescindenda fundado em 
erro de fato (Pr~dante) (82) (TFR) 

Identlr. 

RESP 
lS9·SP 

RESP 
829-SP 

AR 
1 196·RJ 

D.tal Vol. P-sI. 
Publ. 

20/11/69 58 23 

05/02190 86 06 

19109/88 7898 32 
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iNOICE DE JURISPRUOt:NCtA 

ASSUNTO Identlf. Ootal VaI. p ... 
Publ. 

Açio Rescisória - Ofensa a literal 
dlsposiçAo de lei - Interpretaç60 coo-
Irovertlda • Inadmisslvel 8 rescisória 
por 01"-'58 a literal dlspo$tÇêo da l1li • 
Quando a decisêo rescindenda S8 
ttver !)aseado em texto logal de Inter-
pr8laçAo conlravertida nos Tnb\Jnals • 
Aplicaçlo das Sumulas 343 do ST J e AA 
134 do TFR [Impr~enla l (S1)(STJl 72-SP 20111189 57 140 

Açio R .. c1sórjs - PensA0 mil itar • 
Inadmlsslbltldllde - NAo cabe 8çAO 
resClsóna por ofensa a Iileral dlapoal-
çJo de 1l1li. quando a aedsAo resdl'l-
denda se tiver baseado em t8Xfo legal 
d. InterpretaçAo controvertlda nos 
Tnbunais - Dec.isêo rescindenda r8$ul-
tanta de Incidente de UnrformlZlçAo 
de Jurisprl.ldência (Improcedente) (S1) AA 
(STJ) 180-RJ 02/10189 29 32 

Açlo Rescisória - Procurador Autâr-
qUIco - Plano de Classificação de 
Cargos - Enquadramento - Direito 
adquirido - Aus!nciv de violaçao de 
~Ieral dlsposlçao de lei - Hipótese 
re!allv8 8 ato de enquadramento e nAo 
a 8YenNal direito a promoçAo - lnexis-
téncie da ~a com tr.!.ru;ito em AR 
.tulQ&do {Improcedente} (SI) (ST J) 158-SP 12/12190 103 18 
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iNOICE DE JURlSPRUOêNCIA 

ASSUNTO 

AUenaçAo FldUCI'rl. - Penhora de 
beI1s - Impossibilidade - Na allenaçao 
fidUCl.l1nia o aJ~n'a ou devedor e 
mero possuidor direto li déposlttmo 
dos bens móveis alier1ados, dos quan. 
é detentor do domlnlo resohiv~ e 
posse Indireta - OI bens alienados 
fiducl'namente, nlo sendo de propri
edada do devedOf, e, sim, do credor 
l'iduCltno, nlo podem ser penhorados 
por 191'09110. nAo prevalecendo, nu 
cUC1,Jnstlnelas, os prMl6glos decor_ 
rentes da preferência do credito tribu
tário (DesprOVlmenlO) (T6) (TFR) 

Alvarj de LocaliuçAo - Serviço 
Postal - TIIXI de Renovaçlo - Prazo -
Multa - A Municipalidade nlo pode 
exercer poder de poUcla sobra nrY'ço 
monopolIZado pela Unllo Federei, 
Impondo_ a obOgaçlo do l!nOVar 
alvaré de localIZação {QesprOVlmento) 
[f6) (TFR) 

Colégio Mltftar - Ex1lnçao - Legalida
de - Atestadas as preludlclals de litis
pendêna. a coISa julgada que, na 
hfpóten, nto se configuram - Au56n
Cla de viCIO de forma ou competêl1Qe 
do ato Impogltaoo - Sua legalidade -
Inocorr61'1C1' de finalidade do prédio 
do COlégiO, haVida pOI dllsspropua
çAo pol Intltfess8 publico ( Indeferl
mento) (Sl ) (STJ) 

ldentlt. 

AC 
63910-PR 

AMS 
793OO-RJ 

MS 
73-01' 

D"" 
Publ. 

08111'84 

23110/89 

1101. P~. 

5328 163 

4440 62 

39 " 
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INDICE DE JURISPRUDtNCIA 

ASSUNTO 

Compettncll • Ação de InclemZlçao 
FufIClonérlo Publico MUnicipal· Regi
me estatutino - Em fsce da natureza 
estlttttirte di relaçrio )uridlC8 Imglo,., 
po5ta na demanda ajuizada contra I 
muniapahdade - A competênaa para 
j)f0Cti5.r a lulgar ação de indeniza.. 
çto • da Justiça Estadual (Conheci
mento){S1 )tST J) 

Compot'ncl~ - Ação popular - Let llo 
da .-çO" - Bois. de velores • Nio 
proclam_vel de oficio. mas pelos 
r6us. ,ob pena de preclus;!lo - Compe
te I JustIça Federal JulgaI o leito 
(ConheCImento) (51) (STJ) 

Competência - ACidente de trabalho -
.... 10 compele. JustIça Federal Ju'liar 
ações relatIvas a aCIdente de Ulbaloo • 
• lnO. que promovidas eonul a Unlto, 
5UIS IlltItqulas, ampresas pUblteal 
ou locledade de economia m~tl -
Compet6ncra da Justiça Estadual 
(Con~-clmento) (51) (ST J) 

Concurao Publico - Anulaçao apO$ 
nomeaçt.o e posse dos eanolaatos -
Somaole poderli ocorrer mft(l,anle 
processo .ldmlmstrallVo - Direito de 
."egurar .mpla defesa Sem nH 
prOYrd~, 11. anulaçio óo concurso 
Importl. em ul!im.l .lnalise. em de
ml .. to dos funClOnáriO$. sem • 11.
rant .. de defesa - Aplrcllç60 das SU
mulas 21 li 22 do STF (Desconhe
cImento) (T2) (ST J) 
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ldentlf. 

CC 
639-SP 

CC 
653-RJ 

CC 
137·RJ 

RE50 
335-MA 

Datai VoI . P~. 
Publ. 

11112189 73 165 

11/12189 73 173 

26103/90 05 113 



iNDICE DE JURISPRUDÊNCIA 

ASSUNTO 

Competência - EnsinO superior -
Estabelecimento particular - Atos dos 
dirigentes· Compete a Justiça Esta
dual Julgar o leito (Conhecimento) 
(S1){STJ) 

Competencla - Execuçao fisca l ajul· 
zada contra ClJVedOf domiciliado em 
Comarca onde ""o funciona a Vara 
da Justiça Federal - Juiz Estadual 
investido nas funç6es de JuIZ ~ederal 
. Em lace 11 Constituição Federlll de 
1988, a compelênCla para dirimir o 
cOrlflilo passa a S6l' dos Triburlais 
Regionais Federais (DesconMcl
mento) (51) (ST J) 

Competência . Execuçtlo fiscal . 
Autarquia - Nas Comarcas de Imenol , 
onde nAo l\Inciona Vara da Justiça 
Fedml, eompete aos Juizes Estadu
ais prOGeSslI1 11 julgar execuções In.· 
ca ls da Uniao Federal e de suas au
tarquias, ajuizadas contra devedores 
ali domICIliados (Provimento) (T6) 
(TFR) 

Compet6ncia - Execuçao !'iscal da 
Fazenda PUblice f ederei · A execuçAo 
liscal será proposta perante o JUIZ de 
Dlrslto da Comarca do domicilio do 
devedor. desde Que nao seja ela liede 
de Vare da JlJStica Federal _ Tratan
do-se de competência relativa, nAo 
pode o JUIZ declarar-se da oficio 
(Conhecimento) (52) (TFR) 

ldentlf. 

CC 
129-RJ 

CC 
2S<>Al 

AG 
45.271-SP 

CC 
8.021-SP 

O .. " 
Publ. 

14108189 

04/09'89 

' 9109188 

Vol. Pago 

05 

07 ,,, 

5731 07 

7.899 o, 
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íN DICE DE JURISPRUO~NCIA 

ASSUNTO 

Competêncl. - Execl,lçAo fiscal -
Penhora - FalênCIa - Ajl,llZada li ex8-
cl,lçAo Fiscal anteoO/mente a relênCla. 
com penhora realizada antes desta. 
nAo ficam os bens penhorados Il,Ijel
tos /I errecedaçAo no Jl,Ilzo Falimentar 
- ApllcaÇAo da Sumulor 44 do TFR 
(ConhecImento) (51) (TFR) 

Competência - JusIJlicaçAo judicial -
Dependência econOmlca - Beneficio 
do lNAMPS - Aplicação da Sumula 53 
do TFR - Compete a Justiça Estadual 
lulgar o feIto (Conhecimento) (51) 
(5TJ) 

Compet' ncia - RegIstro de Marca -
Anulaçllo - Instltuw de Propnedade 
Industrial - Compete à JustlÇ<l Federal 
processar e julgar açAo anulatóna de 
registro de marca, efetivado sob a 
Iulela da legislação f~al (PrQYI
mef\to) (TEi) (TFR) 

Compet6nciil - Sindicato - Contribui
çJo - Com o advento da ConstJtulçêo 
da 1988 - A competêneia para pro
cesu' e Julgar açOes de cobrança de 
contl l bul~es Sindicais passou a ser 
da JustJça Federal (Conhecimento) 
(51) (STJ) 

Competência - Sindicato - Maténa 
eleitoral - Compete a Justiça Estadual 
processar e Julgar - A nOV8 Carta 
ConstitUCIonal afasta 11 Inlervençto do 
Poder PúblICO na org6nizaç60 dos 
SindICatos que paliaram a reger-se 
pelos seus p(óprlos estetutos (Conhe
cimento) (51) (ST J ) 
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INDlCE DE JURlSPRUOtNCIA 

ASSUNTO 

Competência - Sindicato - Nilo se 
confundindo o sindicato com a Unllio 
Federal ou qualquer da savs entes 
avtérqulcos ou empresas pUblrcas, 
nlo hâ que falar em competênCia da 
Justiça Federal - Mormente 8 UniAa 
enfatiza que n!o é parte do leito, nem 
tem o mais Interesse em seu desate -
Connito que se suscita perante o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
([lesconheamanto) (T6) (TFR) 

Concurso Público - Candidato apro
Yado - Quebra na ordem de classirl
caçA0 - Admls~ao de candidato com 
elasslflcaçAo Intenor - Direito' nome
açao - ~Icação da Súmula 1S 00 
STF (Deferimento) (51) (STJ) 

Concurso Publico - H;.tbUitaçeo ao 
IflSllt1Jlo RIO Branco - Exame pslcolô
gico realIZado após a aprovaç60 do 
candideto nes provas de conhecimen
to - Alo que o Inabllrtou em cons&
qOência do resultado desse exame 
cujos subscrrtores consideraram ser 
desaconselhãvei o Ingresso do imp&
trante na C8rr9lra diploméUca - ilegali
dade reconhecida pelo Tribunal - As 
normas legais não se rafMem a a)(a
me psicotéa1lco, mas li inspeçéo 
médICa e psfquica - NIo tem apl ica
ção ao caso que estabeleooe condições 
para a posse em cargo público 
(Concessao) (TPJ (TFR) 

ldentlf. 

AC 
33.404-SP 

MS 
45-DF 

MS 
11 3.803-DF 

0"01 
Publ. 

26IIl2J81 

20111189 
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INDICE DE JURISPRUD~NClA 

ASSUNTO 

Conselho Nacional do Petróleo 
(CNP) - Autorizaçêo - Poslo revend. 
dor - ComerCIalização de derivado. de 
petr61eo e dO tllcooI etfllco combust l. 
voei • O CNP Integraooo li estrulUIlI do 
MME e Ófgêo de assessoramento 
.uperior do trtuhJr óa Pasta, estanóo 
.uas decis6es a ele sUJertas, em grau 
de recurso - A Resoluçlo 7185 do 
CNP ao autorizar a Iocalizaç!o de 
Posto R9\I11Ildedor "aO cria direitos de 
exclusividade em redIMa ou nas SUBS 
Imed iaçOes (Indeferimento) {TP)(TFR) 

Contrlbu\ç6es Previdencljr la. -
AVISO prevlO - Fénas - N30 inCidem 
contribulç6es prwldenclérias sobre 
verbas todenlzatórias do bpo ' aVIso 
prevlo e férias' nao gozadn - Aplica
çêo da SUmula 79 do TFR (Provi
mento) (T6) j TFR ) 

Contrlbulç6et: Previdenc16rias -
Lançamento - ~ivida IIlqulda - Verba 
de patroclnio e honorános do perito -
Lançamento relativo iI contrlbulçOefi 
levantadas por aferição todirehl. arri 
mada em maras presuflÇÕe:$, em 
descompasso com li realidade Ii!lctlca. 
COllsoanta a conclusão da prow pen-
1;1.1 - Fana de liqUH;I~ e certen do 
lIIulo, exeqúendo - HonoráflOS do .d
vogado e do pe1ito, razoavelmente 
arbrtrados (Desprovlmefll:o) (T6)(TFR) 
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iNDICE DE JURISPRUD~NCIA 

ASSUNTO 

C()ntrlbUI~ Previdencl'rtll -
Prascrlçlo - Constrtuldo, 110 qOlnqD6-
1\10, através de auto de Intraçlo (lU 
notil'iCClçl(l de tançamer.to - Nilo hã 
falar em decadência, fluindo, 11 pariu 
daI. em pnnclplo, o prazo PrflcrlCIG
Ral, que todavia, fica em SUSpenSO 
atê que 'Seram decididos os r8CIJl'SOs 
aclmlrllslratw05 _ Apheaç60 da Sümulll 
153 do TFR - OcorrtOO8 de prescn
çio (ReJetção Embargos) (52) (TFR) 

Débito Fiscal - Açao anulatOrla -
DlstrlbulçAo disfarçada de lucros -
Inocorr'ncia de infraçêo da norma do 
Regulamento do rmposto d8 Renda -
Falta de evidência, me " p!'ova peri 
Ciar realizada, da que tenl\a haVIdo 
all6f1açlo por preço multo sUperior 80 
do mercaclo, de modo a configurar 
manobra pafll desWlr IIJCfOS da em
presa - Não caractenza hipótese de 
dlstrlbulçêo disfarçada de lucros -
Dnlszlmeruo das operaçOeli eon.!de
raÓ". pelo fisco como forma da 
distribulçilo disfarçada de lueros . 
Proposta de subscnçilo e Integrallza
cIo da capital que nilo s.e efetivou 
(Desprovimento) (T6J (TFR) 

Débito FIscal - Aç,lIo anulllt6rla -
Fabrteante de carroceria Oe 6nlbu" 
adaptada li ' chaSSIS' fomeodo por 
tercetro QUII a eocomend.a - O erYtlgo 
Imposto de cons.umo ere deYldo ã 
allql.lOt8 de 2% sobre o preço da CIIr
rooeria fi não de 3'% SODf8 o valO1' do 
Onibus {DesprOVlmento) {T6) (TFR) 

Identif , 

AC 
'06 791-5P 

AC 
S6 15t-PR 

AC 
59739-RS 
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Publ. 

17!().t/86 

23J05I85 

20/05182 

Vol. Pago 

"'" '" 

5 "'1 

04 670 '" 

103 



iN[)ICE DE JURiSPRUDêNCIA 

ASSUNTO 

Débito Fiscal - Ação anulatória -
Imp~to sobre produtos industrializa
dos (IPI) - Apurados após reconstituI
ção indispensável a analise dos res
pectijv05 reg istros e é a .. aliaçao técni
ca de reconstltução fiscal realizada -
LegItimidade da cobrança de Juros e 
da inCldênClil de carreção monetaria 
sobre a multa (OtIsproVlmento) (T6) 
(TFR) 

Débito Fiscal . Açlio anulatóriil . 
Restituição de quantia recolhida ao 
Tesouro Nacional - Não se trata de 
exe<::ução de sentença. mas de restitu 
Ição de Indébito r.aCOlhldo, Indepen
dentemente do que fora depositado 
ctlmo preparatóno da açAo em que a 
agravante foi vitoriosa - Na circuns
tância é inviável a restitulçao preten
dida por clara inadequaça:o da VIa 
ullllZada (Desprovlmento) (T6) (TFR) 

Débito Fiscal . Açao anulatória -
Substituição do depósito prévio por 
carta de fiança - O depóSito prepara
tório, previsto na legislação, nao é 
aJndição de procedlbilidade de aç!lo 
anulatória do ato declaratiVO da divida 
- Mas tem. apenas, efeito de suspe!1-
der a exigibilidade do crédito - O dis
pOSitiVO legal cuida de depósito em 
dinheiro dO valor da dfVlda, não abrin
do espaço ao julgador para aceitação 
de outra garantia, em substrtuição a 

Identlf . 

AC 
53945-MG 

AG 
44.263-BA 

exigida, ainda que idónea (Provi- AG 

O .. " 
Publ. 

20109/80 

23lO5f85 

Vol. p ... 

3900 46 

5.567 42 

mento) (T6) (TFR) 54.243-MG 14'11/88 6.030 26 
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iNDlCE DE JURISPRUDêNCIA 

ASSUNTO 

Depósitos Bancâr loa - Embora pos
sam refletir sinais ft)C'\etiorM de nque
za. nAo caracterizam, r>Or ~i 5Ó. ren
dimentos tributáveis - Faz-se mister B 
dernoostraçêo do aumento patrimo
nial e do aumento da receita de modo 
lnequlvoco - Insusteràabilidade do pro
cedimento nscal que 5e esteia em mera 
Pf8Sunç&o. re5ultall":I de CQI'l1par3Ção 
entre a soma dos depósitos bancários e 
o montante dos rendimootos declarados 
(Pr~~0)rr6)~) 

Desaproprlaçlo - IndemzaçAo -
AtualizaçAo moneténB do saldo -
Apurado o preço indenizatÓriO. consI
dera-se o seu montante como um 
todo, sem distinçllo das parcelas que 
o integfllm. pill<I efeito de atualizaçAo 
monetaria. por demora no seu pag;!
mento - Hipótese em que a corrE!Çao 
monetaria Implica em m-:ra atualiza
ção do pfeça indenizatOIio, colToldo 
peI;! espirai In~acionêJia , nao Impli
canelo, a sua aptlcaçllo, em ofensa 11 
qualquer dispOSitivo de 181 - IlwocaçAo 
de Julgados relativos a proibição de 
anatocismo que nâo guardam pefIInêo
ela com a maténa versada no ~ 
(Oesoonhecimento) (T2) (ST J) 

Oe .. propriaçJo - Indenizaç.!io - Ho
norénos do perito do Juizo - AdoçA0 
do laudo oficial que melhor atende, na 
fixação do preço Indenizatório, ao 
princIpio da justa reparação patrimo
nial - Adoçlo da esllmatlVa feita pelo 
ptõprio louvado como retribulçlo 
pelos serviços prestados (Provimento 
parelal) (T6) (TFR) 

Identlf . 

AI:; 

68.350-SP 

RESP 
08-RJ 

AC 
51 778-PR 

Dotal 
Publ. 

20/05162 

04109189 
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INOICE DE JURISPRUOENCIA 

ASSUNTO 

Oe: •• proprlaçlo - indenlZ8çlo - Lau
do do perrto - Improcedência da aI&
gaçto de cerC8llfT1emo de defesa _ 
I ndenlz~o fixada com base no IsuGo 
do perito do Juizo. contra o qual nlo 
prevalecem as criticas dedUZIdas pela 
apelanta {Desprovirnenloj (16) (TFR) 

Oe"proprlac;io Indenlzaçao - Va
Ionzaçao re5ultante de obra pública -
Inaceltávei (I laudo do assl!>tenle téc
nico. unllat81"almente confeccionado 
pelo poder expropriante. m8ssegur&rl
do o ImprMcindlvel contradit6r io . Na 
c:ompollçao do preço mdenizat6rio é 
Irrelevante a clreunstlnCl8 da valori
zaçlo resultante de otra púbhca. 
quando es.ta beneficia nlo apenaIS (I 

Imovel elq)lopriado. mas toda a regl&o 
em que o mesmo estj localIZado 
(DesprownentoJ (T6111FRJ 

De •• proprlação - Por interessa sOCIal 
- Imlsllo na posse - Inexiste na legl8-
laçA0 de regência qualquer d1SP05lç60 
Que Ci:lndlClone a imlsslo na posse é 
avahaçiio prévia - Discordando 05 
expropriados com 8 oferta depositada. 
cumpre--lhes deduzir a sua irresign&
çto mediante contestação - A dlseus
do soI>re a IneonstituclO"alidade de 
dispositivos do mencionado diploma 
legal é lnadmlsslvel na oportunidade 
da rm1nto na posse - Porquanto nlo 
h8 IUlJ8r. entao. para aferiçlo da jus
teza do preço IndeniZatono {Deferi
mento} (52) (TFR) 
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iNDICE DE JURtSPRUD~NClA 

ASSUNTO 

DeSlpropriaçlc - Por Intetesstl social 
• RegularizaçAo fundiána . Indenlza
çAo - Juros - Desapropn.çlo qua \l15a 
lIIr reguLanzaçAo fund i'ria. com pro
blemas inclusive de tltulol $Uperpo$

tos - Inderi iZaçlo fixada com baa nol 
preQOI constantes nos negOc:ioI Jurl
dicos celebrados pelos expropriadClS. 
monetanamerrte comgrdO$ . fxç\uuo 
dos JurOl compe11sato~ • DevldO$ 
tockIt o. demais aetitcimOl conll9-

1dent11. 

nados na sentença (PrOVImento) (Te) AC 

Dotal 
Publ. 

Vai. Pago 

(TFR) 86 152-PR 23105185 5.567 28 

Desapropriaçl.c . Julgamento antecr
pado da tide · Indenização - Ainda que 
nlo 58 tenha como InarredáYel a 
au<li!oela de rrntruçAo li Julgamento, 
em razia "" diSCIplina própoa do 
prOCft50 expropfielOrio. nAo '" oomo 
aflStá-la rlr tuz do CPC • QuanOo u 
pilttet n60 w dispensaram de produ
zir prova durante sua raalizaçio -
Indefltzaçto fixada em d858OOfOO com 
111 OOnclU5ÔM do laudo t lllrenlCQ deve 
,.r lusbrtcada 80 amparo de oulros 
~emenlo, de com<icçlio (Provimento) AC 
(T6) (TFR) 52.09+SP 18J09180 3.910 49 

oa.aprcprtaçAo - Saléno do pento 
ofiaal . Fixação da Importjnaa -
AItlmmento de HI4rno !la pento sem 
vinculo empregatlCIQ com a Justiça -
ObtefvAncl8 dOI p8rlmlltros IOdtell-
dos na TllbeIa V. da Lei e 032/74 AG 
(OasprOVlmentc) (Te) (TFR ) 48024-SP 19/'06186 e 123 44 

107 



fND ICE DE JURISPRUD~NCIA 

ASSUNTO 

Desepropriou;;io - SeNldllo ele pas
sagem - Duplo grau de Jurisdição . 
Cumulaçlio de Juros moratónos li 

compensatónos - Sentença submetida 
ao duplo grau de jurisdiçlio ê conside
ração de que o preço Indenlzatóno 
f1xado é superior a 30 Vel:es Q valor da 
oferta vestibular - Indenlzaçao da 
lõervldllo razoavelmente estipulada - O 
Juros de mora fluem a partir do trânsi
to em julgado li nao a contar da decl
s30 homologat6rla da cor,ta de liqui
dação - O Juros c;ompensatórios inci
dem a partir da imiss1lo na posse e 
silo calculado3, até a data do laudo. 
sobre o valor simples da Indenização 
(Oesprovimento) (Te) (TFR) 

Desapropriação - Servidlio de pas
sagem - Unha da transmissão elátnca 
- Correção monetária - Expropriados 
revéiS - Sentença Que bem just ificou a 
fixaçao de Indenizaçilo - IncidênCia da 
correçolo monetária na forma da leg!s
lação de regência - Não há condena
ção na verba honorâna. em razAo da 
revelia (Desprovlmento) (T61 (TFR) 

DelIapropriaçio - Terreno reservado 
- Terras públicas - Matas naturais· 
Pericla Judicial - As pastagens li ma
tas nalurais, porque têm valor eco
nómlro, solo Indemzavels - O termo ' a 
quo' dos Juros de mora é a data do 
trânsito em Julgado da sentença que 
fixa a Indenização - Corraçao mona
tâna da oferta - Hcnorários de advo
gado redUZido para 5% em atenção 
aos parâmetros legais (Provimento 
parcial) (T6) (TFR) 
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iNDICE DE JURISPRUDENCIA 

A SSUNTO 

Oesaproprlaçio Indireta - Imóvel 
para construçto de rodovia - Depar
lCImento Nacional de Estl1ldas de 
Rodagem - Parte legitima - Justa 
IndenlZaçao - O adquirente do Imóvel 
indlfllll:lmente desapropnado é parte 
legitima para reclamer a Indenizaçao -
Adoç!o do ~udo do vlstor ofiCiai. que 
nlo favorece reparos (Oespro'limento) 
(Te) (TFR) 

OesapropriaçAo Indireta - Imóvel -
IndeniZaçAo - Consumado o desapos
samento. ao pmpnetáno nao restou 
outra alternativa sen:io pedir a repa
reçao dos danos sofridos pelo ato 
111C110 que lhe C8USil1lm os prepostos 
do Poder PúblICO - Obngação da 
Unll o Federal de Indenizar o autor 
(DesproVlmento) (Te) (TFR) 

Denpropr1açio Indireta - Posse • 
Indenizaçao - A desapropriação Indire
ta é como um remédio Jurldlco contra 
atos iUcllos praticados por prepostos 
da autoridade competente para pro
mover li desapropnaçAo - Não é ve
dada a quem tenha a posse nâo den
vada do domlnlo pleitear, em caso de 
Irregular desapossamento por ato 
iHcito da aut oridade admimslratJva, 
IndenlZllçao pclr via da açlo de desa
propllaçAo indil8l.a (Desprovlmanto) 
(T6) (TFR) 

!demif. 

AC 
8763O-ÇE 

AC 
96.654-AM 

AC 
13595S-SC 

Dotal 
Publ . 

15105186 

30/00/68 

19J09J88 

Vol. Pago 
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INDICE DE JURISPRUOt:NCIA 

ASSUNTO 

OUpl1l Aposentadortll - Ferroviário -
Faz jus à aposentadoria postul<id<i -
Se é verdade que desde a encampa
çao até a au\arqu izaçAo da ferrovia, 
promovida pela Lei 2,543155, se 
manteve ele sob a disciplina trabalhis
ta - Del)(8rà de ser empregado de uma 
empresa privada e passara a prestar 
serviços à União, adquirindo neste 
mterregno, em sentindo amplo o 
5tatus de servidor público (Con
cessA0) (TP) (TFR) 

Edlt .. 1 - Publlcaçao - A Justiça Fede
ral não está obrigada a <lssumlf a 
responsabilidade de publicação de 
edital - Cabendo esse ônus ã União 
Federal - Se a Unu10 estiver ImpoSSI
bilitada de mandar publicar de pronto 
o edital, por falta de verba - $uspande-
se o prooasso por prazo razoével - Den
tro do qual possa providenCiar o nume
rário necessàrio para atender a tais 
despesas (DesprOVlmento) (T6) (TFR) 

Embargos à Arrematação - Enfrteu
se - Intlmaç30 do senhorio direto -
Realizada a praça sem intimação do 
senhorio a arrematação é anulável -
Continuará o senhorio direto a contar 
com a facLJldade de exercer a prefe
rência perante o arrematante, se nao 
optar pelo desf8Zlmento da alienação 
judicial . Faita de legitimação para o 
ell:lllo, de quem não o representa a 
qualquer tftulo (Desprovimer1to) (T6) 
(TFR) 
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iNOtCE DE JURISPRUOI!:NCIA 

ASSUNTO 

Embargos * Execuçlo - lançame/'llo 
por homologaçlo • Cercsamenlo de 
delesa - Celbd l o da dIvida· CorreçAo 
monetéri. da divida - As multas ns
caiS. sejam moratórias ou punitivas. 
estio sujeitas é COIT~O monetéria -
Inexistência da alegado cerceamento 
de defesa - A certldllo de dIVIda reves· 
te se dos requisitos ftlgldos peo aft 
202 do CTN (Oesprovimento) (T6) 
(T'RI 

Embarvo- ~ Ten::eíro - COISB Julga
da - Desacolhe--se a alegaçllo de 
fraude em execuçêo, quando reco
nhecida em deeisao al"ll &l'lo(, com 
trânsrto em Julgado. que a embalgal'l
le era compromissária compr.tóolll , 
muito antes de 1",crlçAo do débito e 
ajuiZamento da açAo (Oe$provimeoto) 
(T6) (TFR) 

Em~rgos de Terceiro - ExecuçAo 
hlpotecéria - PromesH de compra 11 
venda - Registro público - Nilo eni!.eja 
embargoi!. de telceiro é penhora a 
promesi!.a de compra e venda nillo 
inscrita no Registro de Imóveis - SÚ· 
mula 621 do STF (Desplovimento) 
(T6) (TFR) 

Em~ruoll de Terceiro - Sociedade 
por quotas de responsabilidade limi
tada - Responde palas obngaçõe5 
previdenciárias o s6cio-gerente - Que 
as de!XO\l de recolher nos prazos 
lega.s - Transferência da paf1lclpaçêo 
social nao formalizada· Não o alIone-
ra dessa responsaDllidade (Provi· 
menta) (T6) (TFR) 

!Gentil. 

AC 
86453-SP 

AC 
38.276-SP 

AC 
99 028·RJ 

AC 
55233-SP 

O..., 
Publ. 

vos. Pago 

23{05l85 5566 230 

26/02181 4 .201 190 

, 5105187 6687 01 
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INDICE DE JURISPRuotNCIA 

ASSUNTO 

Empráatlmo Compul.6fio . Tributo 
O empréstimo COmpUt5ÕriO nao ê 
conceitualmente um II1bu1o, mas, em 
si, uma pre$taçAo compulsória. mtl. 
ruivo! em oerto tempo, e !XIglda em 
clrwostAncias excepcionai$. que 
ameaçam a integridade neClonal ou a 
l!$tablhdade aocIal e econ6mlca • 
Inapllcabilldade do principio constitu
cional da anlenoridede - InocorrênCia 
do confisco· A d9vtlluçAo se larê com 
aluallzaçAo moneténa (Collhe
cimento) fT611TFR) 

Exceçio de Suapeiçlo - A argOlçAo 
de suspetÇao estil sujeita é prec:luúo 
que se configura após o dec:ur50 do 
pfllZO de 15 dias, contado do fato que 
a ocasionou ou da sua ciêncle + No 
mérito, nlo merece pr'Oliperar a 1lXC&

çAo, uma vez que o fito de o MM_ Juiz 
excepto tar sido Procurador do Incra 
nAo o torna susperto pera julgar as 
causas da mesma autarquia (Desco
nhecimento) (T6 ) (TFR) 

Exec:uçlo Flse,,' - Au*cla de em
bargos - Honorários de advogado -
N:lo tendo ocorndo sucumbência, pela 
ausência de embargos' uecuçlio e, 
a constataçêo de que nenhum fot o 
trabalho do procurador da embargan
te, aphca-se a regra do par. 4°, do art. 
20, do CPC (Rejeição embargos) (82) 
(TFR) 

11 2 

Id.otlf. 

"EO 
103 995-MG 

EXSUSP 
137·0 1= 

AC 
55,458-MG 

O .. '" 
Publ. 

14/08186 

15106188 

Vol. p ... 

6210 38 

7.891 1. 
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INDlCE DE JURISPRUD~NCIA 

ASSUNTO ldentlf. D.tal Vol. PIIQ. 

Exac:uçlo Fiscal - CertJdAo de divida 
ativa que reúne os requisitos do Códi
go Tnbutério NaClon.1 - Oti encargos 
de 20%. ~ s.empre devido nas. execu-
9Õ" fiscais da UniAo Federal e substi
tui . nos embarijos. a conden.çAo ISo 
devedor em honorjrios aávocatloos Ar. 

Publ. 

(Desprovimento) (T6) (TFR) 130 387-MG 11/10188 3 910 49 

EleeuçIo Fiscal - Contribulç6el par. 
o FGTS - Prescnçao - Renuncia - A 
prescrlçâo. uma vez consumada. 
constitui para o prescr ibenta um direi-
to adqUlfido do que poderá, Inclusive, 
renUnCiar, tacita ou expliCitamente -
Na renúncia nAo basta o elemento 
objetivo deve--se levar em conta o 
elemento subjetl\,<Q. Isto ê . o conheci-
mento de Que a cobrança de diVIda 
estava prescnta (De:sprovimento) (T61 
(TFR) 

EJ,eçuçio Fi5Ca1 - Impoito sQtH'e 
Produtos Industlialízados (IPI) - Cer
teza e liquide<! da diVIda - Lançamento 
por homologaç30 - Llquld61 li certeza 
do débito ajuizado r~ultante de elecia
raçAo do próprio contribuinte - Inocor
rência de cerceamento de defesa 
(Desprovlmento) (T6) (TFR) 

Eucuçio FI~I - (I NPS) - Embar
gos do devedor - A legitimidade pro
cessual do INPS, para promOYef a 
.rrecadaçAo e cobrança de contribui
ções de outras emldadas, decorre dI! 
legrslaçAo em vigor - A multa e mora
t6ria - Nllio hé just it'icstlva para coo-
denaçlo em custas. proporClonalmen
t8 • Elevaçêo da verba ad'vocatr~a 

para 10% sobre o pnnclpal exigido 
(OesproVlmemo) (T6) (TFR) 

AJO 
106 652-SP 

AC 
103761-SP 

AC 
39.064-SP 

121061" 6'12 128 

01/06166 6.156 55 

12112180 3.060 148 
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ASSUNTO 

El8cuCjlio Fiscal · Não locallzaçAo de 
bens da exacuteda - Pedido de requ", 
SlçaO de Informações • Cabe ti e)(&
qúente esgotar toei",! BS dlHg'nclas, li 
seu cargo, na colheita dOi elementol 
necesaárlol ao pcrossegulmento do 
lerto - tnJus11ficâvel, l:!ITl taUi caSOI, a 
substltt.nçlo dI! Iniciativa do Imeresse
do pele do (lrgaG judiclério (DesproVl
mento) {T6) (TFR) 

Execuçio Fiscal - Penhora da bens 
de SOcIO da executada - Responde 
pelas obngaçOes tnbutérias de soei. 
dada por quotas da responlS8bllldade 
IImltad8 o patrimônio particular de seu 
SÕCIO-9erente quando, eventualmente, 
ocorrer Insufickllncia de bens soclIIls -
Necessll:tade de crta~o do 5OClo
gl!'l'ente para responder como lespan
sével tnbuléno (provimento parCIal I 
(i6) rfF~ ) 

Fal~ncla - Penas pecuniérlas - Em
bargos é E~ecuçao • Honcrànos de 
actvGgado - Nao podem ser reclaman
tes na lalêncla as penas pecunlérlas 
por Intraçllo ãs leis penais e adminrs
trallvas - O encargo de 20% 41 sempre 
devido nas execuç6es fiscais da Umlo 
Fedenl l li SUbstitUi nos embargo', a 
condenaçlo do devedor em nonoràrl
OI eàvQcaUclOS (Conhecimento) (T6) 
(TFRJ 
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fNDlCE DE JURtSPRUO~NCIA 

ASSUNTO 

Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS)· Anulat6na de débito 
- Incidentes sobre valores pegos a 
trabalhadores rurais - Legit imado ad 
proces:wm, o INPS age como substi
tuto processual, representando, em 
Juizo, O 8NH , na cobrança de contn
buiçlles devidas ao FGTS (Provi· 
menta) (T6) (TFR) 

Habeas Data· Pedido de In!ormação 
- Nasce com a negativa, por parte da 
Administração Pública, em lornectlr 
informaçlles de Interesse particular 
em geral, que lhe forem solicitadas -
Hipótese em que náo houve, propna
mente, recusa da autoridade - Mas 
sim o fornecimento de mera certldêo, 
que não atendeu a preteMsão do lOte
ressado (Deferimento) (81) (ST J) 

Habeas Corpus - Prisão civil - Pen
são alimentlcla - Prisão civil dacrata
da pelo Yo luntár1 O não pagamento de 
pensão allmentfcia - A falia de condi· 
ções para cumprir a obrigação assu
mida no Juizo Clve) escapa ao campo 
do habus cwpus - Coação e ilegalI
dade que não se manifestam de plano 
(Desprovimento) (T5) (ST J) 

ImÓl/el ResidencIal· Correção Mone
tinIa - Im6Yets do antigo Instituto 
NaCional da PrevidênCia Social vendi' 
dos aos ocupantes · Nâo é deVida a 
correção monetéria nas compras 
efetivadas ou com opçao mamfesta
da, antes da legislação (Desprovi
menta) (T6) (TFR) 

tdenUf. 

AC 
6O,558-RS 

HO 
09-DF 

REHC 
379-MG 

AMS 
ee 21õ-RJ 

O .. " 
Publ. 

20/02182 

04112/89 

19/03f90 

Valo Pago 

4.670 82 

67 01 

107 239 

26109/80 3 900 47 
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íNDICE DE JURlSPRUDENCIA 

ASSUNTO 

Importaç,lo - Aç:lIo erllJlat/)rJe de 
ditb~o fiscel - Falta de mercadoria · 
IMXlsl!nCla de IntraçAo - Nlo con5b
IUI mfraç60 e falta de mercadorll 
Importada, apurada em procedlmenlo 
regular, m18fior a 5% quanto a quantl
dade ou ao peso - A responsabilidade 
do transportedor por falta de merca· 
dorla nAo ocorre quando e5t8 é lrans
portada iI granel, porque a legl!lla~lo 
nlio se refere â falta de carga, mn • 
falta de volume (DeSproV'imento) (T6) 
(TFR) 

Importaçlo • Apreensão de. veIculo · 
Irregulandade - Falta de raqUlsitos - A 
Slmplft suspeita de lntroduçao clal\
destina do veiculo no Pai" nao ~ 
lumbr a sua Bpreen'São _ Tanto 
maIS Que ferta SH71 as formalidades 
legais (Desconhecimento) (T6) /lFR ) 

Importaçlo - /:vea do GATT - Taxa 
de Melhoramenlo dos Portos - A TMP 
nlo .. adiCionai ao Imposto de Impor· 
laça0, mas taxa destinada a cobrI! 
dl!!5pesa5 portuánas - Sua constrtucl
onalldade - LegrtJm,dade de sua co
mnça nas importações de área do 
GATT lPrOVlmeolO) (T6 ) (TFR) 

1 16 

ldentlf. 

AC 
67389-RJ 

REO 
9293O-SC 

AMS 
11 5627-SP 

D .. " 
Publ, 

23105JSS 

31105184 

04/02188 

Vol. Pago 

5.567 " 

5.049 6. 

7 "" "' 



iNDICE DE JURISPRUO~NCIA 

ASSUNTO 

importaçao • Mercadoria Importada a 
granel - Não rei:lhzação da VistOria, 
mas apenas conferência aduaneira 
em manifesto final do navio tT1lnspor
tador - Inexistência de prova de res
ponsabilidade do transportador· Falta 
do produto transportado inferior a 5% 
do total manifestado - Clfcunsttlncia 
que descaracteriza a prática de infra
Çao - Perde substancia a pretensao 
fiscal por falta de supedâneo Jurídico 
(Desprovlmento) (T6) (TFR) 

Importaçio - Relógios - E:ltlgênci<l 
liscal - CI<lssificaçao tarifária - Laudo 
pericial - Sentença que dá adequado 
tratamento à espécie. concluindo pela 
procedência da ação para declarar a 
nulidade da exigência fiscal - Demons· 
trado, com base em laudo perk;ial, ti 
impropriedade e fragilidade do proce
dimento anulando (OesprOVlmento) 
(T6) (TFR ) 

Importaçlo - Revisão de lançamento 
. Classificação larifaria - A impugna
ção ao valor aduaneiro ou à classifi
cação tarifária só poderá ser feita 
dentor de cinco dias, depos de ultima
da a conferência aduaneira - O lan
çamento poderá ser revisto dentro de 
cinco anQS, enquanto n.ao extinto o 
direito da fazenda. caso configurada 
qualquer das hipóteses especificadas 
no art. 149 do CTN (DesprovimentO) 
(T6) (TFR) 

Identtf. 

AC 
132.062 

AC 
136.326-SP 

AMS 
97524-SP 

O""" 
Publ. 

12/05188 

05109/88 

19/12185 

Vai. Pago 

7575 

7850 

5.898 150 
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JNDICE DE JURISPRUDêNCIA 

ASSUNTO 

Imposto de Importaçlo - Falta de 
mercadone - Falo gerador - Taxa de 
câmbio - Falta de mercadona com
provada em conferênCia final de manl ' 
resto - Aplicável a tex<l de cêmblo 
vigente no momento da ocorrência do 
lato gerado! (PrO'llmento) (T6) (TFRJ 

Imposto de Importaçio - Mercadoria 
Importada sob al l quota 'zero' , de 
vitamina A1 , sob todas as suas for
mas, detOl'T8f1te de Tratado Internaci
onal (GAn) , Classificação tarifarla -
Legislação ordinérta Interna tributária 
que MO prll'Vi:llece sobre aquele 
(Provlmeoto) (T6) (TFR) 

Imposto de Impo rtaçlo _ Repetiçao 
de Indébito - Correção monetária -
Juros moratório - IncidêncI8 de corre
ção mOl'letêria desde <I data do paga
mento até o efetlvo recebimento da 
Importância reclamada - Juros mora
tÓriOS Incidentes sobre parte principal 
- Aplicação da Sumula 46 do TFR 
(Provimento parCial) (T6) (TFR) 

Imposto sobre Operaç6n Financei 
raa - Repetiç!o de indébito - Merca
doml Importada para revenda - Au
sência de eomprovaç!o de navar 
assumido o encargo financeiro do 
tributo ou de que fora autorizado por 
terceiro, a quem eventualmente o 
tenha transferido. a recebê-Io 
(PrOVImento) (TIl) (TFR) 
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Identif, 

AC 
108.695-RJ 

AMS 
11924O-RJ 

AC 
128584--RJ 

AC 
93.253-SP 

0.", 
Pub l. 
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JNOICE DE JURISPRUotNClA 

ASSUNTO ldenUf. O"" VoL p ... 
Publ. 

Imposto lobre Produtos Industrl.li. 
zados (IPI) . Embargos 11 8X8CUçIo • 
Cclrreçao monetérla da multa · Juros 
de mora . As multas nSC8ls, sejam 
moratórias ou punitivas estio sujeltu 
fi correção monetária - Aplicaçlo da 
Súmula 45 do ITR (Desprovirnento) Ar; 
(Te) (TFR) B5.503-SP 231!l5185 5567 .. 
Imposto sobre Produto. Industrilll. 
uda. (IPI) - Multa· Sançlo de café· 
ter substanCial, corre5ponde 8 falta do 
Imposto d9\o'ido nllo 11l1l1Ç8do na nOla 
fiscal , e. em conseqo~mCI8, nAo reco-
lhido • Sue inilpilcabrhdade quando 
constatada a ausfincia de Imposto a 
recolher , por se encontrar coberto, no 
per loclo, por crédito !ioU~oente epurado 
na escnta fiscal do contnb\llnte - Situ-
&çAo que caracteriza i rregularidade 
meramenta '~I (Oesprovlmento) AMS 
(T6) (TFR) .. 083-SP , """"7 6.020 48 

Imposto .obre Produtos InduatrlBU-
Udol (IPI) - Repetiçao de Ind&bito -
Bate de cálculo do PIS - Nilo se InclUI 
na base da calculo do PIS a parcela 
relativ8 ao IPI - Aplicaçilo dI Sumula 
161 do TFR (Despro'o'lmento) (T6) A(; 

(TFR I lH.SI1-SP 12/11187 7.175 128 

ImpMto de Renda - Embargos do 
devedor · OfnJssAo de receda • Tem-
se como insubsIStente • autultÇlo 
&letlVada com base em 8XlgênCl8 do 
Fisco Estadual . Consid~d8 Indevida 
p« 'alta de fato gerador por sentença 
com trânsito em julgado - OmlssAo de 
receita lI1exlst!mte (PrOVImento) (TI5) AC 
(TFR ) 66 128-SP 13105f82 ,''O 46 

119 



INC>ICE DE JURISPRUO~NCIA 

ASSUNTO ldentlf. Oabl Vai. Pago 

"OI. 
Impc«o de ~ • Emprtstimo 
contTlrtsdo no exterior - Remessa IM 
juros • Imunidade • No contrato d. 
repasse de empréstlmo contratado no 
eJrterior. a dIvidi de Juros.. embora 
carregada ao devedor do repasse é. 
no alderlor , dlY\l~a da InstitukjAo finan
ceira que obteve or\ginalmente o 
credito • A Imunidade tributáría IÓ 

po<Iooi SQI" invocada pela instrtutçk 
ftnanceira. nlo pelo devedor dO re
passe. que em verdade. nenhum 
contnrto celebrou no exterior AMS 
~ProvimentoJ~Ta)(TFRl 112.916-SP 01104/87 6622 153 

Impo5to de Renda • Is.ençêo • Re
messa de ftetM • Empresa estrilngei· 
!'li de lf<jnsporte terrntre • Tráfego 
mternaCional· Tratamento aduaneiro · 
Prova de rec:.lproddade de tratamet'1to 
as empre5BS bfasltelras com o mes-
mo objeto· ApticaçAa do Dec:reto-lei AMS 
1 228f72 (Desprovimento) (T6) (TFR) 79.885-RS 291Oa180 3.930 92 

Imposto de Renda - Nulidade· lan
çamento fiscal · Deduções - legil.Jml
dade . Ausénr:;ja de I,Yf~!)CéI devi
damente reg istrado no Org30 compe
tente da Receite Federal da jUrisdição 
CIo contribuinte • Bitribvtaçi'io nao 
comprovada· Inidoneidade do recul'IiO 
para anular lançameolo fiscal. resul. 
lante de procedlmen10 regular que 
nAo padeça da viCio êS6fIf1cia1 AMS 
IOesproVllnenlo)\T6)\TFR) 82.453-SP 18109/80 3.910 91 
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INDtCE DE JURISPRUD~NClA 

ASSUNTO leIentlf. O..., Vol. p ... 
Pubt. 

Imposto de Renda - RetlficeçAo de 
erro melerlal - A retifleaçAo 0C0IT1á1l 
em d.cla~o de rendimentos. r&foge 
110 Imblto Oa declaratória, limitada 11 
I lmples declaraçlo de eld5tên~a de 
ralaçlo Jurfdlca, de autenticidade ou 
falsidade do documento 1""""0- AC 
vlmento) (T6) (TFR) 100.059-RJ 19112/85 5560 18 

Mandado de SegUt"lmç .. - Ato do 
Delegado da Policia Federal " Apreen-
são de veiculo - Só 5e considera vei-
culo como "InstTumento de delito' do 
contrabando ou descaminho, quando 
adredemente preparado para trans-
portar 8 mercadoria de modo a Iludir a 
~seallzaçflo - Tratarn:lO-~ de ta:w:i, e 
sendo a mercadona transportada em 
bag8gem do própflo p.ilssageiro, sem 
conhecimento do motorista, nao se 
pode mantA-Io apreendido, senAo o 
quanto baste para a necesséria verifi-
caÇa0 das cof'ldições di sua utiliZa-
çêo, para o iIIc:ito (Desconhecimento) REO 
(Te) (TFR) BS,324-RS Q2I04182 <11 672 83 

Mandado de Segurança - Ato do 
Delegado da SUNAB - A legiSlaçãO 
I\êo limitou 85 atnbUlÇÕeS da SUNAB 
de e.Kefcer o controle de pmço e servi-
ços 9SS6OClais - A sua competência 
foi acrescida ° encargo de executar a 
p~""" Nacional da Abast9Clmento 
formulada pela CONAS, no que se 
refere a alimentos In n~ ou Indus-
trializados, produtol vegetai. e ani-
mais - Legitim idade e vahdade dos 
atos que expede no deumpenho de 
suas atrlbUl~ (OeSPIOVlmentO) (T6) AMS 
(Tl'R) 86.J66-PR 18109180 5.573 190 
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INOICE DE JURlSPRUD~NCIA 

ASSUNTO 

MlndadQ de Segurança - N.o Judi
cial - ConceSSIVO de medkla liminar 
em mandado de segurança Impetrado 
em pnmein!l Instància • O despacho 
que concede ou nega medida liminilr 
é despacho de mmo expediente, irre
corrlvel, e na sua projeção nlio hã 
qua~quer direito subjeUvo a resguar
dar, muito menos I!quldo e certo 
(Desconhecimento) (52) (TFRJ 

Mandado de Segurança - Ato Judi
cial - Medida Cautelar Inominada . 
Censura de filme - Concessão de 
liminar em medida cautelar inominada 
requerida almo preparatória de ação 
ordinéna de ato administrativo que 
prolbe a exibição de filme cinemato
gráfico - PossibiHdade de danos Irre
paravels na eventual mora do julga
mento do recurso - Presente os re
quisitos de periculum in mora e do 
fumus lxNli juris (Concessão) (52) 
(TFRl 

Mandado de Segurança - Alo do 
Ministro da Fazenda - Consón::io -
carros usados - Proibição de lances e 
antecipação de pr~ções vincendas 
- Valor superior a vinte por cento do 
praça do bem objeto do plano - A 
Portaria 8189. não se aplica a consór
CIO deflnrtlvamente constituldo, para 
modificar cláusulas contratuais apro
vadas pela autoridade admmistratIVa, 
conforme legislaç:to (Oenegaçlio) (51) 
(STJ) 
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MS 
119.663-SP 

MS 
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Publ. 
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lNOICE DE JURlSPRUOtNCIA 

ASSUNTO 

Mandldo de Segurança - Ato do 
M inistro da Industria e Conân::io -
FuncionAria Público - DISpense - Fun
çAo de Assessoramento de NfveI 
Superior - Mditante sindical - Circuns
tAnClas - Estabilidade - A des.tilulçIo 
de tunçAo de confiença "lo significa 
qualqUflf óbice ao 8XflfclClO da atlvi
dade sindICal (Indeferimento) {S I l 
(ST J) 

Mandado de Segurança - Ato do 
Ministro das Minas e Energia - Marca
do distribuidor de gAs - AutoriZaçAo de 
abastecimento em regiAo de outra 
distribuidora - Interesses do ~t. 
cimenlo nacional - Polflica de merca
dos regionais - CooseIho Nacional do 
PetrOleo (CNP) - Recurso f\lef&rqulOO 
- Legitim idade do ato mlnlslerlal 
( Indeferimento) ($1 ){STJ) 

Mandado de Segurança - Lei em 
lese - Portaria do Minislério de Fa
zenda que manda recolher lO Tesouro 
Nacional cantribolç6es devidas ao PIS 
I PASEP, para posterior aperte ao 
ptDgf8ma de seguro-desemprego e do 
abono pr.vIsto flO par. J- . do aft 239. 
da ConstitUiÇão Federal - Alo roormeti
VO, lei em tese, que não podem MIl" 

desconstituldo por via do mandada de 
segurança (COnhecimento ) (SI ) (ST J) 

IdenUf. 

MS 
145-0F 

MS 

'''''F 

MS 
l tO-DF 

Datai VcH. Pav. 
Publ . 

02110189 21 92 

16104JOO 123 112 

23/10189 39 71 
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ASSUNTO 

Marca · Nulidade de registro· Mares 
semelhantes - Cofldêncla - Compro
vada a colidéncia entre as marcas em 
confrortl:o - Subsiste a que pnmelro for 
registrada. em obediênclI!l ao pnnclplo 
da anterioridade (Desprovimento) (T6) 
(TFR) 

Marca Mista - Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) - Você
bulo de IIngua estrangeira de uso 
comum - Registro de marca mista 
enquadrada na prolbiçâo do Código 
de Propnedade Industnal - Porquanto 
é. em 51. meramente descritiva de 
artigo da mdOstna e comércIo de 
roupas teltas. em geral - As restrições 
de registro. oomo marca, de expres
SA0 de uso comum do povo alcançam 
igualmente tanto vocábulos da IIgulI 
portuguesa como de Idioma estrangei
ro - A existéncia de marcas análogas 
é pretendida nAo pode servir de jlffltl
McatlVa pare o defenmento do registro 
(Pro...tmento) {Te) (TFR) 

Mlneraçlo - Atvarâ de pesquisa -
Ren~o - Oescabimento - Erro de 
feto - Hipótese em que não se consig
nou na planta que acompanha o pedi
do de pesqul$a, elemento essencial 
ao reoonh6CImento da IIrea pesqulsa
da - Anulabilidade (Indeferimento) 
(51) (STJ) 
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AC 
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Publ. 
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íNDICE DE JURISPRUDÊNCIA 

ASSUNTO 

Patente - Indenuação ' Uso Indevido 
. O direito do Ir'IVentor goza de prote-
ção constitucional - Para que esse 
direito se cerque diils garantias nec:es-
sáinas é sua pre'lalênCIB e eficiOicla, 
mlstef se faz que o Estado o reconhe-
ça . E só com a expedição da patente 
é que ele se toma opon(vel a terceiros 
(Oespro'llmento) [T6) (TFR) 

Penhora - 8ans impenhoráveis -
Autarquia - São Irlsuscetlvels de pe
nhora bens Imóveis vendidos ou fi 
nanciados por instituição prevldenclá
na, bem como os dlfeitos B eles rela
tivos (Provimento) (T6) (TFR) 

Previd'ncia Social - Funrural - Base 
de calCI.Jlo e multa - As empresas 
Bgroc.omercials ou industriais estao 
obrigadas a contribuir para a previ
dênCia comum com relação aos em
pregados do setor comerCial ou indus
trial, e para o Funrural, como produto
ras rufais ou adquirentes de produtos 
ruraiS, entre elas as espécies aquáti
cas - Improcedência da tese de que a 
base de calculo da conmbuiçêo para o 
Funrural é Idêntlca á do leM - Aplica
ção da multa (Desprovimento) (Te) 
(TFR) 
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Prllto Admll'1lltratlv l • Pari "nl de 
expvllto de paciente cOl'Jd"".oo • 
EncorrtJlndo--M 11 piII!:jlllOte ~na .." 
cumprimento de p8Ila que lhe fui 
ImPOmi pela Justiça Cnmmal . A nAo 
.,etiVllçlo o. wa &:<:putsAo nAo con~ 
gUri COI"IStr8nglmertto llegel repartlvel 
pelo MbNs corpus - O Decreto oe 
expulsa0 $ de compettiflCl8 8)oCIus iva 
do Pre5ldenle da RepUbllal que , o 
iJmco JUIZ dI! SUéI CO(I'tenlênda 11 
oportunidade - InsubSistente o .to di 
prluo admlnlstrat lVlI. sem prljulzo da 

IcHintlr. 

pr1,lo CQnüqOente da decldo Judicial HC 
po.lenor (OefenmenloJ (TPJ (TFR) 5.320-OF 

ProcelllO - Inlefe5Se de Incapazen. -
IntlmlçAo do M,nlsténo PúblICO -
Nulidade - Processo qUfl te res l.etrte. 
como um lodo. de nulidllde que con
tamina _ AUI~éI oe Wlbmeç60 do 
MinIStériO Público - ViolaçAo (10 CPC EIAA 
(R.rçtoem~rgosHS1)nFRI t lt~S 

Projeto de Construção - DeclaflÇaO 
de vtllldade publica - Inadmissibilida
de de prolelaçAo dI! pnIZIl de aprova
ç:lo de prOjeto de COl'l$t1Uçto aprw.ef\
ladO antes; da dedaraçAo de utilidade 
põbllCII - AplicaçãO da Sómubi 23 do 
STF - Impossibllldaôe de dllaaçto do 
alcance de maiérta sumullda [MIl· 
dio lvr1$pruclenoill n60 COtnprOV1tdo RESP 
(OeeoonhllClmentol (T2)(STJl 57t.sp 
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ProprlMlade Industrial - ExtInçllo do 
registro de marC8 ftgurat,va _ lmpo~ 
slbllidade de apropriaçAo. por tercei~ 
rOlS, de HU elemento flQl.IrwtWo - Ve. 
daçAo, como marca, de desenho 
artlstlco sem consentimento do res
pectlYO al.ltor ou titular - Pouco Impor
ta, que o desenho tenha Sido cflado 
com O propósito de constituir 8 parte 
figuratMI da questionada marca -
Além de cuidar de mera presunçAo, o 
fato nlo desmerece o oonteódo 0'8 

IdenUt_ 

obra, de cujo valor inlrlnseco a lei n:lo AC 

D"" 
Publ. 

VoI. Pag. 

cogita (Provimento parcial ) (T6) (TFR) 79.683-MG '2I05/s8 7575 23 

Propriedade Industrial _ Nondade de 
ato admlfli$tratlVo ~ RegIStro de marca 
- Nlo é absoluta 11 prolblçllo de se 
registrar, como m8rca. as denomina-
ções n&eeSs6rias ou vulgar" - A lei 
admita o reg istro desses denomina-
ções. quando revestidas da fOlTTla 
distmbva e caráter lIMX8tIvo da natI,i-
reza ou das virtudes de produto. nlo 
guanlando com ele relaçAo direta AC 
(Desprovlmento) (T6) (TFR) 100.896-RJ 19106!86 6.123 69 

Propriedade Industrial - Registro de 
marca - IneXIStência da antetiorldada -
Incidente Ge UTlifonnlzao;lo da Juns
prudência desacolhido por inoportuno 
e desatender' prescriç60 - Impossibi
lidade da apreciaçao da qua.Uo jum 
sob Nndarnento distinto dos illvoca~ 

005 118 iniciai, porque Importaria em 
modlncaçlo da C8UM de pedir, o que 
111110 permitido ap6s o saneamento dO 
processo - Não P'"evalece como ante-
rioridade, marca cujo raglstro 101 inde- AC 
ferido (De.provlmenloHT6) (TFR) 74.1B6-RJ 09f02f84 4.980 51 
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Quota de Prev~nç{. - Taxl 86roo -
ContribulÇÓM - Compet:ltnc1i1t do 
lAPAS para promover a arrecadaçlo. 
nlClllizaçto e cobrança das contnbul
çOn e demais r&O.Ir50S destlnaclos 111 

Prlll'llldénc1B SocIal - Na forma da 
ResohJçlo. baixada pelo COnselho 
SUPer10f do extinto Oepaf1amenlo 
N&ciooel da Previdência Social - A 
quota de previdência nao Incidia sobre 
seMçoS de táxl aéreo (Provimento) 
(T6) TFFõ!) 

Remiçlo - Prazo - O pnlZO para o 
ex-erclCIO do direito de remlçlo 6 de 
24 hora~. que mediar entre a arfem&
laç60 li a assmatura do resj)4d.lvo 
aUlo (Oesptovlmento) (T8) (TFR) 

RlIpetiçlo de Indébito - &JI)met ... 
ao pnnclpiO da proporCtOnalidade, 
segundo o qual rmitul-", ao contribu
Inte. ou Ill$ponsavel, a quantia Ingres
sada nOl C{lfr~ piJbllcos com 05 
mMmQ5 gravames exigidos em caso 
de atraso no recolhimento do tnbuto -
Nos casos de devoluçAo de depósitos 
efetuados em garantia de I.-.stlncla li 

de repetIÇão de illdéblto ITibuténo - A 
correçto monetárja é calculada desde 
li data do depósito ou do pagamento 
mdeYldo li lnade até o efetNO recebI
mento da Importãf1Cl8 reclamada -
SOmllla 64 do TFR (Improcad6nçla) 
(T6) (TFR) 
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Rupon.abllldade Trlbtlt:tna • Pela. 
obrigaçOes tributária. de sociedade 
por quotas de responsabilidade limI
tada, responde o plltnm6rllO de seu 
sÓClO1lerente, f\8 ewntualldade de 
lnaxI.ttnCla de bens soeials. que ga
rantam 11 hquldilçAo da /TIeIm8 em 
Julto • Em ~ movida contra a 
lOCIedade pai' quota. o .~8ftKIla. 
citado em nome prõptfo, 1'180 ltm 
legrtimidade para opoI' embargo. de 
terceiro, visando livrar da con.triç.o 
Judlc,al ,aul bens particulares (Provi- AMS 

Publ, 

manto parCIal) (T6) (TFR) 100.264-RS 08111/84 5338 53 

Serventujrio de Ju.t"ra - Inatividade 
- Dec::Jlto que deu razoével Interpreta
çto a Je., no caso especllico de Set
ventuário de Justiça que "to pelceba 
pelos cofres p(lblicos e ~ aposen· 
'adona M tez a nlYel do pMtrto de 
daCarm,nacla classe, indiCllda pela lei -
Aplicllçlo da &Jmule 400 do STF RESP 
(Desconhecimef'tlo){T2) (STJ) 203-RN 10110/89 34 101 

Servidor Público - Acumulaçto de 
cargos , Constituiçao Federei de 1988 
• Inexist6llcla de direito iildqulndo 
contra o texto constltuclonal em es
pecial no que se refere a regrme jur1· 
cl ICO da i«VIdOf_ pObl1cos • Impa5-
' Ibllidade de .e entenow e&tàvaI o 
serVIdor que rTlCIda em acumul&ç:to da 
cargos, vedada COMtIlUaooalmenta MS 
(Indelarimento)(S1){STJ) 07·OF 05103190 ~ 50 
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Slndk:1to • FerTOviâriolS - BIse tern
toriel • lnexlsttncia de dupllclditOe de 
repr...maçlo - Quando N COM1atl 
que d!YIII'HI do .as baMS lemtonalt 
das entJGades 5indicalS . Urna de 
tmbilo m ... t&duat 8 outra, de n.ru
reza intermunk;\pal, cada qual com 
j\lr15d1Ç6o em 'reas dlStll'ltu - N~. 
Impede o desmembramento de ~ 
hlnnlllada base temtorial. qu.ndo os 
intren. da categorill pronuJonaI 

ldentlt. 

er'IwMóe o reclemarem (Indefeo. MS 

O..., 
Publ. 

VoI. Pago 

mento) (TP) (TFR) 92.111-DF 20108192 4971 21 

S lndlca\Q . Organlzaçlo 111'IdN:II • 
Registro - AlfIbuição - A Conlllt\llç1o 
Federal 8f1glU canlO postulado I livre 
ll15odaçlo protis$IOnal li $Indicai • 
Eltabelecet'lÓO que a lei fito pode 
exigir aulonaçAo do Estado PIta .. 
fundltÇlo de Sindicato - VectllJo .a 
Poder PObHco • interfeftncle li • In
ttll'Vel'lÇlo na otganaaçlo Ilindc.J -
Atribulçto residual 00 Mlnl.tM1o do 
Trabalho par. promover o registro 
SlndlCIJ, enquanlo iI IEri ord in'rla nlo 
vier dlspol ele outra forma {D1Ifen- MS 
mento plrcl8l)(S l )(ST J) 190-DF 1 i 1121SQ 71 60 

Supet1ntendtncla N.telonal de 
Abnteelmento (SUNAS) - Açlo 
anuletOtle - Infração continuada • 
Multa. In1Mdiç1o do ntabeleclm.mo 
- Prtta de pr8QOI I4Jpenor_. au.
vt. de IIJCeSsN.$ oper1l9O" q~ 
elfllct..-.zam InfraçAo IOb Iorma c0n

tinuada • InfTj~ da Lei Delegada 
- Reduçlo da muita apiteada AC 
(OMprovlmantoJ (T6) (TFR) 15& 801-RJ 30l05I89 8.e02 31 
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Taxa de Melhoramento dos Portos • 
Mercadoria estre~ra em trAnsito . 
Nêo !õ8 tnltl~O de importaçlo, mas 
de mercadorias delplchadas de porto 
estrangeira, .m trlnlito po. porto 
nacional, c.be I isançao . Falta dê 
possIbilidade legal para a cobrança ela 
TMP (Concetislo) (T6) (TFR) 

Tombamento· Imóvel· tmpugnaçto 
do valor da causa - Hipótese em que 
nlo houve transfer6ncla de domlnJO 
nem se disCútiu a Importência Indenl· 
zatória, mas apenes o at-o, em al, do 
100000bamento • Embora o conlelldo 
ecan6mico, não se mma em quantia 
certa . Nas ~s clme tipo, -os inte
resses histo/ieos e culturais são os 
úlllCQS a SeferTI considerados • Inibi· 
ção de propugnar I nulidade do alo, 
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{Desprovimento){T1 )(TFR) 49.421·PA 12/12/81 4680 120 

Trabalhador Rurti - Fundo de Ga· 
rantia do Tempo de SeMço (FGTS) • 
lei 5889173, estendeu o regime de 
FGTS ao trabalhador rura l, no que 
couber, mas condicionou I sua apll · 
caÇA0 fi edlçAo de lei especial, o qUI 

lIinda nao QCOI'TSU (RBjeiçlo embar- AC 
gos) (82) (TFR) 94 088·SP 04(09/86 6.222 45 
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DISCURllOS PRONUNCIADOS 
POR OCASlAO DA APOSENTADORIA 

DO EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE. 





Dos Membros da Corte Especial, 
em Sesslo Ordinária de 0810211990. 





o EXMO. SR. MINISTRO WASHINGTON SOLiVAR DE 
BRITO (PRESIDENTE); - SIS. Ministros, recebi oficio do eminente 
Ministro Miguf!1 Jeronymo Femlnte, tia poucos dias, comunicando é 
Presidência, para as providências Que entendesse cablveis. que no próximo 
dia 03 de março, por imperativo constnucion81, S. EX8. deixaria este 
TribunaL Determinei o respectivo processamento. Ocorre que hoje é a 
última Sessão Ordlm~ria da Cone Especial de Que panicipa o Eminente 
Ministro Miguel .hronymo FfI,.,.nte antes de sua aposentadoria . O 
Tribunal, no demo tempo, preslar-Ihe-á as merecidas homenagens, para 
as quais já está designado o eminente Ministro Cartas Mário Velloso. 
Presidente da Turma a Que serviu o Eminente Ministro Miguel J flronymo 
F~n". 

Todavia, nao obstante tratar-se de breve registro, nAo pode 
esta Presidência deixar de lazer mençAo ao falo que nos priva rá da 
presença, mas não da estima, do eminente Ministro Miguel Jernnymo 
F.".nte. que por taolos anos militou no antigo Tribunal Federal de 
Recursos, e, por Imperativo constitucional . passou a integrar também o 
Superior Tribunal de Justiça. Pesaroso, faço eS1:e registro em nome próprio 
e no de lodos os eminentes Colegas deste Tribunal. dos seus funcionários e 
dos advogados. Lembro que o Eminente Ministro Miguel J.ronymo 
F.mnr., entre tantos e lao relevantes serviços prestados ao Tribunal, deu 
notável colaooraçAo administrativa quando Diretor da Revista. atualizando 
seus números na administraçAo do Emineole Ministro Gueiros leite, à qual 
serviu com excepcional brilho, esperado por todos n6s, do seu espírito 
público e especialmente do seu extraordináriO pendor literário. Ao fazer este 
registro, Que é o de saudade deste Tribunal . peço ao Eminente Ministro 
que, de todos nós, leve a impressão Que ele próprio deixa, de amizade 
fraterna e de grande compreensão e saiba que todos estamos atentos aos 
seus acórdãos e aos seus ensinamentos, lrutos, todos, de sua pesquisa e 
do seu saber. Tennlna para o Eminente Minístro, ou tenninará em breve, a 
idade da angustIa e da pesquisa, a idade da ciência e começara. sem 
duvida, a da sabedoria . 

Todos continuaremos a aprender com o EmlOenle Ministro 
Miguel Jeronymo FtHnInte, graças a sua admirável formaçao de homem 
público e, muito especiatmeme, de grande Juiz. 
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o EXMO. SR. oR. PAULO A. F. SOLLBERGER 
jSUBPROCURAOOR-GERAL DA REPÚBLICA) : - Sr. Presidente, Srs. 
Ministros, surpreso e entristecido, o representame do Ministério Público 
recebe a noticia do breve afastamento do eminente Mimstro Miguel 
Jeronymo Fftmmte, de suas atividades nesta Casa. 

S. Exa. durante o tempo em que exerceu sua judicatura. no 
antigo Tribunal Federal de Recursos e nesta Corte, afirmou-se como um de 
seus mais lúcidos, hOnradOS e cultos Juizes. 

Na ocasião oportuna , o Ministério Público prestara as 
homenagens devidas. Não poderia , entretanto, deixar passar sem registro a 
oportunidade, lastimando que, por Imperativo constitucional, o Tribunal se 
veja obrigadO a deixar de contar com 8 inestimável colaboração de S . Exa. 

O EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL JERONYWlO FERRANTE: 
- Sr. Presidente, não escondo certa dose de tristeza 11.0 ver encerrada , por 
ImperatiVo constituClooal, minha longa carreira de magistrado. Mas, creia
me, Vossa Excelência, sobrã-me. também, e muito, a alegria de estar vi .... o, 
e de ter lido a honra e o privilégio de integrar esta Alta Corte de Justiça, 
bem como a alegria maior da consciência do dever cumprido. 

Sensibilizado agradeço a Vossa Excelência e ao ilustre 
Subprocurador-Geral , Dr. $ollberger. as carinhosas palavras que 
acompanharam o registro, na ata desta sessão, de minha próxima 
aposentadoria, e a ambos, e aos eminentes pares, formulo os melhores 
votos de felicidades na continuidade de suas vidas, com a expressa0 de 
minha estima e do meu constante apreço por todos 

Muito obrigado. 

138 



Dos Membros da Primeira Seção, 
em Sessão OrdinAria de 20/0211990. 





o EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAlVÃO : - Senhores. 
OfIspede-se hoje, desta SeçAo , o eminente Ministro Miguel Ferranr.. 

Fui indlC9do pelO nosso preClaro Presidente, Ministro Armando 
RoIlembe~ , para traduzir-lhe os sentimentos e a gratldao de todos os seus 
pares, neste significativo momento. 

Conquanto ciente de ser o menos quallfic&do para tal, por 
reconhecimento desprovido de dotes de expressA0 compatjvels com a 
importância da honrosa mtssAo, acetlel·a emoCionado RI prB%eroso. dada a 
especial amizade e estima, quase filial , que me une ao homenageado. 

Tive 8 fortuna de conhecê-IO quando os bons venlOS do destino 
me levaram ao então longlnquo ACle. no iniCio dos anos sessenta. Nao 
pessoalmente, porque do Acre Ja se ausentara ele , mas através do rastro 
de luminosidade que deixou naquelas piegas. onde a sua lembrança ja era 
I1IIverenCiada oomo a de um dos maIS extremosos filhos da terra , 
verdadeiro orgulho de seus cooterrêneos. 

Pouco depois. pude eu mesmo constatar, em Brasllla. que os 
acreanos nAo inconiam em excesso. quando MO cessavam de enaltecer a 
soa personalidade, a sua Inteligência e a sua cultura, e especialmente a sua 
fiSionomia moral, a nobre retidAo de sua existência , a superiondade dos 
senlimentos e a grande palxlo pela justiça, sempre ardente no seu coraçAo. 

A ooa sorte de ter-me dele aproximado. resultou em amizade 
das mais honrosas e gratas para mim. 

Relembf"ando aquele passado, vem-me li memória a sabia 
orientação que, ia por conta dessa amizade, dele recebi para que aceitasse 
a indlcaçAo para o cargo de Juiz Federal no Acre. Posteriormente . quando, 
em razão de necessidades familiares, fUI obrigado a ausentar-me da 
AmazOnia, foi a primeira mAo Que velo ao amparo daquele sonhO, 
coocretiz.ando com minha tranSfarência para Brasilla Por flm • sIo os 
sen~s testemunhas - foi devido pnnctpalmente ao seu empenho Que me 
vi alçado às culmlnAnâas desta Corte. 

Dai. poIS, a enorme emoçAo deste momento 
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Filho do Acre, viveu o eminente Ministro Miguel Jeronymo 
Femnte, em Rio Branco, a infancia e a adolescência, iniciando 05 seus 
estudos, como tantos outros de sua geraçAo, no Grupo Escolar 2~ de 
Janeiro, no Aprendizado Agrícola e no Ginásio Acreano, a cuja primeira 
tunna pertenceu. Bacharelando-se em Diretto, no Parti, em 1945, para o 
Acre retomou, a fim de dar à sua terra o melhor de seus esforços e de seu 
reconhecido talento, quer no ensino, como professor do mesmo Colégio 
Acreano, e da Escola Normal Lourenço Filho, quer na Administraçao, a que 
serviu sucessivamente, como Tabelião de Notas, Oficial de Registro de 
Imóveis, Diretor da Biblioteca Pública, Diretor do Departamento de 
Educaçlo e Cultura (hoje Secretaria de Educaçao) e Consultor Jurídico do 
Govemo do TenttÓrio. Foi, ainda, Secretário e depois Presidente do 
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e do Conselho 
Penitenciário. 

A ele, como se vê, o Acre deve muito, não apenas pelo que 
significou o seu trabalho, mas também, e principalmente, pelo 
extraordinário exemplo que legou, de dedk:ação à causa pública, de 
sacrificio da prosperidade material - que poderia facilmente alcançar, 
dedicando-se com exclusividade à promissora carreira de Advogado - e de 
fidelidade aos ideais e convicções, com o dar-se em caráter global à sua 
terra , que tanto engrandeceu pelo fruto de seu talento e de seu trabalho. 

Em 1963 mudou-se para esta Capital, onde mercê de seus 
extraordinários dotes intelectuais e cutturais. de pronto reconhecidos, foi 
chamado a exercer elevadas funç6es no MinistériO da Justiça, entre eles 8 
de Assessor direto do Ministro Mitton Campos e Consultor Jundico, períodO 
em que lhe foram também confiadas as mais importantes comissões e 
grupos de trabalho, entre estes o que resuttou na criaçJo do MOBRAL. 

Em 1969, após haver recusado convH:es anteriores, resolveu 
aceitar 8 indicação para o cargo de Juiz Federal , passando a integrar o 
corpo de juizes da SeçJo Judiciária do Estado de $Ao Paulo, a mais 
importante do País, de onde, sob os aplausos de todos os seus colegas e 
servidores e cercado do respeito e da admiraçao dos seus jurisdicionados, 
ascendeu 80 extinto Tribunal Federal de Recursos, hoje Superior Tribunal 
de Justiça, onde vem pontificando há 09 anos, como um de seus mais 
festejados membros. 

Hoje, por imperativo Constitucional, participa da úttima sessão 
deste ÓrgAo. 

Deixará ele, aqui, uma lacuna irreparável. Sentiremos, sempre, 
a fatta de seus inestimáveis ensinamentos, por inumeráveis vezes 
providenciais. no lançar luzes sobre intricadas questões postas em debate, 
para a justa solução alcançada. 
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Trata-se de cootribulçAo que somente podert. IM partido de 
quem, como o eminente Ministro Fenante, possui profUndo e vasto saber, 
alcançado nlo apenas pe~ il11e1igênCÃI e pelo esI!Jdo, mas também atrav6s 
de uma lOnQ8 e rtca experiência humana. 

O seu acendrado amor pela JUSl:lça, um dos Iraços 
InconfundJ\/eis de sua personalidade - tal11as vezes JA res.saltado e 
enaltecido por todos nós, os seus pares. e por aqueles que militam nos 
lIuditórios desta Corte - servirá sempre de exemplo vi\/O, para os Que aqui 
demoraremos por mais algum tempo . 11 continuar insplrando os nossos 
votos e nossas atitudes nesta Corte. 

Para alegria nossa. permanecera ele em nosso melo, onde 
sera sempre atvo de acolhida prazenteira e, mesmo, entuSiasta . M8fCê de 
sua Jovialidade espiritual e de sua excektntes oondlçOes De saOOe - que 
rogamos sinceramente a Deus sejam Pleservadas - não estA Gesünlldo ao 
ocJum, conquanto o seu mais legitimo merecedor - lA que, acaso 
enfllstlado das lides do Direito, terá . , partir de agora. o tempo necessArio 
para atender, com e)CClus/vldade. 8 novas e poderosu $OlIdtaç6es do 
espfrtto, empreendendo \/OOS mais asslduos. mais anos e mais 
prolongados, nos diferentes espaços em que a sua imelectualldado 
multlfár1a e brilhante tem aptJdlo para exlbir-se, seja, nos domfnios do 
Romance, da Poesia ou da Pintura. 

O Superior Tribunal De Justiça, no devJdo momento , prestar-
1he-1I as mereadas homem.gens. 

Por meio destas apagadas palavras, falam, por ora, os 
membros desta Seçao. 

E o fazem compelidos por um desejo unAnime de manifestar, 
pública e solenemente, embora De forma singela, ao eminente COlega que 
se ausenta destas bancadas, a prova de seu reconhecimento. por tUdo o 
que de bom representou para nós, nesses anos em que serviu A Justiça , 
nesta Casa, e em que nos deu a honra de privar de sua amizade, como 
companheiro dOs mais leais, fidalgos, solícitos, Justos e compreensivos. 

Senhor P~klente, pensando traduzir os sentlmento de todos 
os colegas, fonnulo, ao estimado amigo e colega Miguel Jeronymo 
~mm., os votos de uma lOnga e feliz extstênda. ;unto a sua extremosa 
&$pOS8, Dona Maria Augusta e a IOdos os que lhe $Ao caros, para que 
possa usufruir, por muitos anos ainda, tudo aquilo a que tem direito, poC' sua 
excelsas virtudes e pelO bem que semeou entre os semeif1anteS, durante a 
sua vida, até aqui. 

Muito obrigado. 
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o EX.MO, DR. JOSÊ ARNALDO DA FONSECA 
(SUSPROCURADOR..oERAL DA REPÚBLICA' : - Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Ministros. eminente Miguel Ferrantlf, na sessão especial que 
o egrégio Tribunal designara para dar as honrosas despedidas. certameote 
o MinIStério Público Federal melhor renderá a V. Exa. as Justas e mere<:idas 
homenagens. Nada obstante, nao poSSO, nesta oportunidade. refrear o 
Impulso de expressar. ainda que em palavras que nllo dimensionam a 
grandeza de V. Exa .. o testemunho do quanto representou, representa e 
representará para o Poder Judiciário a sua laboriosa e erudita judicatura . 

Perde o Poder JudiCIário um dos seus grandes Juizes, da 
grande competência, dedicação, trabatf\o, pelo destemor, interesse público 
revelado ao longo dos afazeres judicantes. 

segundO Bergaret nflo se deve entender as más leis, desde 
que se possa contar com bons Juizes, principalmente, nos COlegiados como 
este que dá acentuado a última palavra nas umas em que se buscam 
interpretação e apllcsçAo das leis federais. Dessa responsabilidade 
participamos com a nossa colaboraçao com o Minlstérto Público. A vida de 
JUIZ, todos o sabemos do Ministério Publico, e, do Advogado. constitui-se 
em constante, cominua prestação de COntas. assim como as partes 
judiciadas, á cotetlvidacle em geral. Na alocuçao dirigida a outro grande 
Ministro teve o Subprocurador-Geral da República Professor Henrique 
Fonseca de AraÚjO a oportunidade de sublinhar: "felizes, pois, aqueles que 
ao fazerem-na por imptemerrto de Idade ou prestação de contas como o 
juiz , podem-na realizar da mesma forma pollfue viveram na plena claridade 
solar, sem temor e sem receia, na certeza de que o saldo credor que 
os1emam é por todos reconheCidos, e proclamados em montame que a 
comunhao social nflo tem condições de satisfazer". Assim foi. e assim é, 
como o eminente Ministro Miguel Ferrante, dedicado servidor 8 causa da 
Justiça. 

Seja feliz, Sr. MiniStro, este e um membro do Ministério 
Público que acompanha Vossa Excelência há quase dez anos. 

o EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL JEROHYMO FERRANTE: 
Senhor Presidente. Flando-me na praxe, apernls esperava que Vossa 

Excelência ttzcssse constar, da ata da sessão, a noticia da minha próxima 
aposent8dona. VeJo-me, porém, com surpresa e grata emoçAo, alvo desta 
carinhosa homenagem que Vossa Excelência e nossos dignos pares ma 
prestam, a que se associa, também, o itustre õrgao do Ministério Público, 
fIomenagem Que, se excede aos meus apoucados merecimenlos, constitui 
honrosa galardão ao jul.z Que chega ao fim de sua missão. 
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Recolhi, comovido, as generosas palavras com que me 
saudou, em nome da Egrégia Seçao, o eminente Ministro e dileto amigo 
limar GalvAo, palavras ditadas pelo oobre coração desse Jovem e distinto 
magistrado que pela sua not6ria cultura juridlca , discernimento e peregrinas 
Qualidades morais, tanto honra a magistratura brasileira . De igua l modo 
senti-me gratifiCado com as expressOes de apreço do nobre Subprocurador
Geral DT. José Arnaldo da Fonseca, a quem de longa data admiro e prezo 
peja efiCiência , finneza e retidão com !lue se conduz no des&mpenhO de 
suas elevadas funções. A ambos, ao eminen1e Ministro limar Galvlio , meu 
Querido amigo, e ao SubpfOOJrador-Geral Dr. Arnaldo da Fonseca, bem 
como a Vossa Excelência, Sr. PreSidente e aos dignos pares, externo meus 
agradecimentos pela atooçAo que sempre me dispensantm e reitero, a 
todos, a expresslio maior de minha estima e de meu constante apreço. 

Permito-me estender este agradecimento ao Secretário da 
Seç.fto, Sr. Rivaldo da Costa Lucena , ao pessoal da Taquigrafia e aos 
demais funcionários que aqui servem, com reconheciOo zelo e 
competência. 

Para me poupar de maiores emoçOes, muito obrigada por tudo. 
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Dos Membros da Segunda Tunna, 
em Sessao Ordinária de 21 /02/1990. 





o EXMO. SR. MINISTRO CARLOS MÁRIO VELLOSO 
(PRESIDENTE) : - S~. Ministros. no próximo dia 03 de março 
completará 70 (setenta) anos o nosso colega e amioO. Mlmstro Miguel 
t=wr.nte. S. Exa .. por Imperativo constitucional, afastar-se-é do Tribunal 
Gozarã. no seio de sua familia , oc/um cum dignltatfl. Esta é a únlma 
sessAo de S. Exa. nesta Turma. Corta-nos o coraçAo a despacheia. Alegra
n05. entretanto, verificar que sua labonosa carreira . coberta de louros, 
Chega ao fim com o reconheCImento de toclos os que mUnam nesta Casa . 

Recebi do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira 
ReglAo. em exercicio. Juiz HomarCais, ofTelo do seguinte teor 

' Honra-me apresentar a Vossa ExcelênCia os 
Juizes Jorge Tadeo Flaquer Scartezzlni e Ana Maria Goffi 
Flaquer Scartezzinl deslQnadas para representarem este 
Tribunal na unlma sessAo da 2- Turma do EgrégIO Superior 
Tribunal de Justiça a que comparece o emlnentlsslmo 
Ministro Migu-' Ffll'f3nta. tendo em vista sua próxima 
aposentadona por Implemento de Idade. 

Juiz Federal por longos anos na seção 
JudiCiãria de 510 Paulo o MInistro Miguel Ferrante soobe 
impor-se ao respelto e à admiraçao de lodos os Que com 
Sua Excelência tivemos o pnvilégio de conViver, mercê de 
suas qualidades morais e Intelectuais, de sua Incansllvel 
dedicaçãO ao trabalha, iI fraterna convivência. o que o 
toma credor da homenagem que. por intermédiO daqueles 
Ilustres Juizas. ao mesmo tnbutamos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e 
consideração: 

S. Exas.. os Srs Juizes JOllle Scartezzini e Ana Maria 
Scarteuinl, estão aqui e homenageIam o Sr. Ministro M/gufll FQfflIllte. 
Tam bém estão presentes os Srs. Ministros Pedro Adoli, Geraldo Sobral e 
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José de Jesus, que, assim. homenageiam, lambém, o MinIstro Ferrante. 
quando S Exa. partiCIpa . pela ultima vez. dos trabalhos desta Turma Por 
ora. Minislro Miguel Ferrante. nós n~o estamos a tributar-lhe a 
homenagem que V Exa. merece. Oportunamente. o Supenor Tribunal de 
Justiça , em Sess.ão Especial . louvará os méritos de v Exa" homenageara 
V. Exa . pela sua fecunda passagem neste Tribunal , pela sua magnífica 
8tuaçAo como JUIZ. Por ora, estamos apenas nos despedindo de Vossa 
Excelência 

o EXMO, SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: 
- Exmo Sr. Min istro-Presidente da Segunda Turma, Exmos. Srs. Ministros 
Integrantes. Exmo Sr representante do MinistériO Público. Exmos. Srs 
Ministros Pedro AClOII, Geraldo Sobral e José de Jesus, Exmos. Srs. Juizes 
Dr. Jorge Ftaquer Scal1ezzini e Ora. Ana Maria Scartezzini. representantes 
e integrantes do Egrêglo Tnbunal Federal Regional da Terceifa Regillo. 
Exmo. Sr. Min istro Miguel Jeronymo Ferrant9: 

Honrou-me. Sua ExcelênCla . o eminente PreSidente da 2" 
Turma. Ministro Carlos Velloso. com o convite para, em nome do 
Colegiado. dingir-me ao Excelentissimo Ministro Miguel Ferrante Honra e 
satisfação . Honra porque o mais moderno do colegiado, sem um ano de 
assento ao lado de colegas Uio ilustres. Satisfação porque o distingUido, por 
sua personalidade. marcou a IraJetÓria na vida pública de modo invulgar. 

Ontem. no encerramento da Primeira Seção. o nobre Ministro 
limar Galvao esboçou o perfit do Ministro Femmta, testemunhando o 
reconhecimento da sociedade, na terra natal - Estado do Acre - no Pará , 
onde fez os estudos universllános. em Brasilia. em funções no Ministério da 
Justiça. em sao Paulo. início da vida judiciária Firmou-se como Juiz 
Federal. Conseguiu O mais alto titulo de magistrado - impor-se ao respeito 
dos jurisdicionados. Ao depoiS. Ministro do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos. Por fim. o privilégio histórico de integrar a primeira composiçAo 
do Superior Tnbunal de Justiça Probidade, cunura, eficiência .... oltaram a se 
unir quando integrou o Tribunal Superior Eleitoral. Ao meio das paixões 
eleitorais que. não poucas .... ezes. retiram o controle emocional dos 
candidatos, o Minlslro Miguel Femmta marcou presença. Ninguém ousou 
macular a qualidade primeira do juiz. a imparcialidade. Para n6s. que 
exercemos atividade nem sempre bem compreendida porque julgar 
Interesses conflitantes acarreta descontentamento para o vencido. passar 
uma longa vida e só receber aplausos é fato reconfortante . 

Não deseJO. Senhor Ministro. focalizar todos os aspectos de 
sua personalidade. Em primeiro lugar. avallzo. sem restrição ou medo de 
errar. as palavras. da véspera . do Excelentlssimo Ministro limar GalvAo. 
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Em segundo lugar, a hOmenagem de nosso Tribunal guardar. a SOIemdade 
merecida. OigaMse, nao por Simples preçeHo regimental rT\9S por Impet'31lvo 
de justlÇ8 e publicidade do mérito Os gregos homenageavam alguém para 
o fato ser conhecido e servir de exemplo que develia ser imitado 

Peço licença para recordar o mamemo de nGSSO conhecimerTIo 
pessoal. Numa solenidade no CEUB. a qual ~ava presente o Ministro 
José de Palva, à época, também recentem8f1te empossado no Tribunal 
Federal de ReC\Jr'SOs. Na ocaslAo, o Mlmstro Ferrante, irradiando simpatia, 
revelou além de sólido conheCImento jurldlco, certa ingenuidade de poeta, 
que t , e. com a sensibilidade do escrttOf, narrava cenas pi10rescas da 
Amazônia . 

Aqui, o destlOO. mais uma vez , lei liberal comlQO Reservou-me 
assento na ,. SeçAo, onde. pude convIver com SUa Excel60da . Magl!itt8do 
que Chama a atençao pela ateoçAo que dedica aos Julgamentos NAo 
consegue esconder. até angustia , de acertar, ciente de Que o Direito e o flm 
e nllo o meIO. 

Ao mesmo tempo. apresenta 8 slmpltcidade do homem 
realizado. Ameno no trato Afável com todes. Seguro na orientaçAo 

Estas palavras nAo representam despedida EX1eriorizam afeto 
Porque nAo dizer agradedmento dos colegas da ~ Turma, sem exceçlo. 
vêem-no como amigo. conselheiro e exemplo. 

Relato um falo SigniflC8lNo para definir a pessoa Sãbado. em 
reunlio Informal. cumprimentei SUa Excelência pela condecoraçAo do 
governo federal . rn<:entemente outorgada . 

O prezado Mimstro aftlTnou receber os cumprimentos com 
reserva; não sabia se a homeortgem era para ele ou 8 um homônimo 
Ignorava qualquer IniCiativa nEtquele sentidO e lera com surpresa o decreto 
publicado no Diário Oficiai 

O pormenor confirma que o mérito se implle, ainda que se 
queira ~ncler ou negA-.lo. 

O recoohecnn&nto vete é revelia . Enirolanto, nA hora certa e 
de modo eloqUente. 

RepilO Aqui estamos para agradecer. Obf1gado, Ministro 
Miguel Ferranflt. 

O EXMO. SR. ORo SYlVtO FYORtNCIO 
(SUSPROCURAOOR-GERAL DA REPÚBUCA) : - EgrégiO Tnbunal, 
Srs. Ministros, Srs. Juizes. eminente Mmistro Miguel Ferntnfe, n!!to sabia 
que hOie era a ultima ... ez que teriamos aqUI as luzes dos seus 
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ensinamentos. Mas conforta-me fazer minhas as palavras do Sr. Ministro 
Car10s Velloso e do Sr. Ministro Vicente Cemlcchiaro. O pouco que convivi 
com V Exa. reafirma a minha antiga admiraçao, que vem desde o Rio de 
Janeiro , serviu para testemunhar exatamente o que S. Exas. acabaram de 
dizer. Não só seu trato muilo ameno. como também, as preocupaçOes em 
bem julgar. E é muito curioso. Sr. Ministro, que hoje, V. Exa. , quandO está 
chegando li idade condicional, fez duas observações aqui , que 
demonstraram bem a sua lucidez, o seu cuidado com que se está julgando, 
lembrando ao Sr. Minislro Canos Velloso, que nAo deixa escapar súmula 
alguma, uma súmula que havia passado despercebida de muitos de nós. 

Do Rio de Janeiro , vi alguns votos de V. Exa. , como velho 
advogado da União e hoje do Ministério Público, cujas construções, em 
momentos críticos do Pais, bem demonstraram seu elevado espirito 
público. Refiro-me. por exemplo. ao caso do empréstimo compulsóriO, em 
que pouco importa que nem sempre tenham sido acolhidos os seus votos -
demonstrou naquela oportunidade , o desejo de construir com elevação, a 
Interpretação da lei a partir do Interesse público e não, quase sempre, a 
partir do direito do cidadão , não menos louvável. 

Nesta Casa, por exemplo. temos alguns arautos dos direitos do 
cidadão - e um deles até me olha no momento e que muito respeito mas, 
como velho advogado da Unil~o, procuro ver a imagem daquilo que 
defendia V. Exa. , realmente. encheu-me as medidas, confortou-me a alma 
com as suas posições. 

lamento ter sido surpreendidO agora. Não há mais tempo para 
dizer todas as palavras que gostaria de consignar, mas o Sr. Ministro 
Vicente Cemicchiaro e o Sr. Mmistro Canos Velloso, ao que parece, fizeram 
uma justa e merecida homenagem a V. Exa. 

V. Exa. vai no momento para o seu descanso e, realmerrte, 
acho que a Constituição é sábia . embora com exceçOes, quando aos 70 
anos nos tira do serviço pUblico. 

Há exceções que mereciam um justo prolongamento na 
atividade. e uma delas é V. Exa ., em que realmente justificava pennanecer 
mais algum tempo, mas imagino que V. Exa. não irá para casa apenas para 
o ocium cum dígnitate, como disse o Sr. Ministro Car10s Velloso. V. Exa. 
ainda tem muito a dar ao Pais, às instnuiçOes e certamente o fará. 

Receba. Sr. Ministro Miguel Fenanfe, minha homenagem 
pessoal e a do Ministério Publico Federal. 

O EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE ; - Exmo. 
Sr. PreSidente Washington Bollvar: Exmos. S~. Ministros Geraldo Sobral , 
José de Jesus e Pedro Acioti; Exmo. Sr. Subprocurador-Gerat da 
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Repliblica , Dr. Sylvio Fyorêncio; Eminentes Juizes do Egrégio Tnbunal 
Regional Federal da 3- RegiAo, D~, Jo~e Flaquer Scartezzlnl e Ana Maria 
Goffi ScarteZZini; Senhoras e Senhores. 

Senhor Presidente, MáriO Velloso. 

Nestes Ílltimos dias, prestes a aposentar-me, tenho sido alvo 
de carinhosas manifestaçOes de apreço, que muito me desvanecem . 

Ainda ontem, ao participar da úHima reunfao da 1- Seção, meu 
nobre e dileto amigo. Ministro limar GalvAo e o digno Subprocurador-Geral, 
Or. José Amaldo da FoO'seca, cumularam-me com palavras repassadas de 
generosidades e estima, que calaram fundo em meu coraçAo. 

Agora reCOlho sensibilizado a saudação que, em nome da 
Eoréoia Tunna , me dirige o ilustlll Ministro Vicente Cemicchiaro, bem como 
as bondosas referências feitas 11 minha pessoa pelo eminente 
Subprocurador-Geral, Df". Sy1vio Fyorêndo. E ainda , para grande satisfaçao 
minha, registro as hOnrosas presenças, neste recinto, de meus caros 
amigos Jorge Scartezzini e sua esposa, Ana Maria Goffl Scarteulni , figuras 
impares de magistrados - o Dr. Jorge meu colega na 5- Vara da Seçao 
Judiciária de São Paulo - que aqui comparecem na qualidade de 
representantes do Colendo Tribunal Regional Federal da 3' Regl'§o, para 
prestigiar e dar especial relevo a esta singela despedida. Foram 1ambém 
portadores de oficio do eminente Presidente do Tribunal Regional Federal 
da 3- Região, Dr. Homar cais, dando conta de que aquela Egrégia Corte de 
Justiça me outorgou o honroso Colar do Mérito Judiciário ' Ministro Pedro 
lessa", assim como de uma placa de prata, delicada homenagem de 
antigos funCionários nossos, Ora. Namirair Silveira Oliveira Campos, Ora . 
Maria Aparecida Canuto. Naucea da Sirva Paranhos, Oro Roberto Eduardo, 
JoAo Xisto dos Santos, Inno Blanchl e AntOnio Santana dos Santos. 

Agradeço comovido essas hOmenagens, inspiradas antes na 
amizade e na generosidade, do que em meus próprios merecimentos que, 
bem sei , sao poucos. Sinto-me recompensado e altamente confortado com 
a cordialidade dessas manifestaçOes que distinguem e dIgnificam o homem 
e o magistrado. 

Senhor Presidente. 

Durante quase meio século, procurei dar à causa publica e, em 
particular à causa da Justiça, o melhor de meus esforços. Contando com o 
apoio e a expeliênCia maiOr de Insignes magistrados com quem tIVe a 
honra de privar durante todos esses anos, entre os quais InCluo, com 
renovado prazer, Vossa EJccelência e nossos eminentes pares aqui 
presentes, fiz da Judicatura uma profissão de fé . E ao deixar a Toga, por 
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Imperativo constitucional, creio que nAo me excedo ao dizer Que, dentro de 
minhas limitações. tudo fiz para bem desempenhar minhas funções. 

Sou grato a Vossa excelência e aos eminentes pares, assim 
como a dtgna representeçAo do Ministério Publico, por toda5 as atençôes 
que me dispensaram e pela homenagem que 0(3 me prestam, Agradeço ê 
dedicada Secretaria da Turma . Ora Maria do SocotTO Meto, e aos zelosos 
funcionários e taqulgrafos que nos 5ef\'em. Agrade<tO , por derradeiro . com 
fraternal afeto. 80S meus diletos amigos. Ors. Jorge Scartezzini e Ana Maria 
Goffl Scartezzlni . o calor de suas nobres presenças. 

Multo obfigado de todo o coraçAo. 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS MARIO VELLOSO 
(PRESIDENTE): - As palavras aqui proferidas constarlo da ata dos 
nossos trabalhos. Registro a presença . muito honrosa para a Turma, dO 
guaRtião-rnordo Tribunal, o nosso Presldenle . Ministro Washington Bolivsr. 
que aqui vem também homen8Q6ar o nosso CoI~, Ministro Miguel 
F. mnte, 00 momento em que S. Exa. se despede da Turma. 

Agradeço a presença dos eminentes Juízes Jorge Scartezzini e 
Ana Maria Scartczzini, que. em seus próprios nomes, como amigos do 
Ministro Miguel Femnte, e representando o Egrégio Tribunal Federal da 
3" RegiAo, homenageiam o Sr. Ministro Miguel Ferrante. no momento em 
que S. Exa. se despede da 2"' Turma. 

Nada mais deve", ser dito, porque tudo que o que precisava 
ser dito o foi pelO eminente Ministro Vicenle CemlCCtllaro e pelO eminente 
Subprocurador-Geral Sylvio Fyor!ncio. 

Apenas uma palavra , Sr. Ministro Miguel F.mnte, dirijo a V , 
Exa ., antes de encerrar a nossa sess&o. Quero apenas dizer·lhe, com o 
testemunho de lodos QLre aqui vieram, que O convívio com V. Exa., com 1110 
nobre magistrado , nos fez melhores. 

PQt' Isso, muito obrigado a Vossa Excelência. 
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Dos Membros do Tribunal Superior Eleitoral, 
em Sessão Ordinária de 22/0211990. 





o EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO REZEK 
(PRESIDENTE) : - Senhores Ministros, no romper de março próximo o 
eminente Ministro MJIIU" Ferrante alcança a idade que o leva a retirar-se. 
por força da ConstituiçAo. do Superior TriblJnal de JuSllça e, 
conseqüentemente, desta Casa que teve seu concurso em momento 
especialmente Importante da história eleitoral do pa is. Para traduzir os 
sentimentos da Corte . concedo a palavra ao Minis1ro Vilas Boas. 

O EXMO. SR. MINISTRO VILAS BOAS : - SenhOr 
Presidente, Senhores Ministros, Senhor ProcufadOr-Geral Elertoral, 
Senhores Advogados, Senhoras e Senhores. Car1ss/mo Ministro MIguel 
Femll7ta . desde a sua chegada 8 esta Egrégia Corte, tive a ventura de 
sentar-se ao lado de V. Exa . Desta poslçAo privilegiada pude observar. 
mormente nas inlerminéveis sessões judiclér1as e administrativas que todos 
enfrentamos no perlooo das eleiçOes presidenciais. o seu esmero na 
elaboraçAo dos votos, sempre precedidos de relatórios circunstanciados; a 
alençAo dispensada As intervenções de seus pares e às sustentações dos 
advogadOS, e especialmente a sua sensibilidade para captar nAo só o 
amago das questões como também as sutilezas juridicas e até mesmo as 
veladas intenções dos contendores muitas vezes habilmente disfarçadas. 
Creia-me. Senhor Ministro, que essa proximidade foi muito valiosa , ao 
advogado investido na funçao de julgador. pelos ensinamentos que pude 
abSorver de uma lado, do Juiz probo, altivo, sensato. fiel às suas 
convicções sem. cornudo. chegar és raias da intransigência, meticuloso no 
exame dos aulas. mas absolutamente pontual no cumprimento do seu 
dever de julgador, e de outro, do cidadAo exemplar. de comportamento 
correio, amigo leal. dotado de grande sensibilidade, portador daquela 
pureza interior que têm aqueles que, um dia tiveram a ventura de ver 
brilhar o sol por entre as ramagens de majestosas castanheiras que 
povoam a impresslooante floresta amazônica . Essas peregrinas virtudes de 
magistradO e de homem. palidamente retratadas, sem qualquer engendro e 
arte, engrandeceram esta Corte e elevaram o seu nome no selo da nação 
brasileira. Receba, pois. V. Exa., pela voz de seu menos credenciado 
componente, o agradecimento, o respeito e a admiração desta Corte e 
daqueles que a compõem. De minha parte. Senhor Ministro Miguel 
FfJrrante. peço licença para um regIstro pessoal de agradecimento 
emocionado. de quem o admira profundamente, pelas tiçOes de justiça e de 
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vida que V EX8 .. com simplicidade e sabedoria . soube transmitir. Muito 
obrigado. 

o EXMO. SR. ORo ARISTIDES JUNQUEiRA ALVARENGA 
(PROCURADOR~ERAL ELEITORAL) : - Foi em novembro de 1913, 
que conheci o Juiz Miguel JfJronymo Ferrante, em uma das varas cíveis 
da Justiça Federal em São Paulo . Era um dos poucos magistrados que 
subiam até o nono andar do prédio 299 da Praça da República . onde se 
instalava a Procuradoria da República. Ali ia principalmente para pesquisar 
em nossa biblioteca. Sua voz. lorte contrastava com a constante gentileza 
no lrato conosco, a me ensinar, novel Procurador da República. como deve 
ser harmOnica a convivênda entre o Magistrado e o Ministério Público. 
Miguel Femmte. homem afável e estudioso; juiz sem empAtia , embora 
ciente de sua autoridade, sem, contudo, jamais ser autoritério; antes de 
ludo um homem probo. Foi assim que o via , logo depois de algum tempo 
de convivência. !:: assim que o sirrto, depois de dezesseis anos. Perdão se, 
agora. omito dados biográficos seus; se não faço alusão às suas obras 
Jurfdlcas e literárias; se nAo relembro sentenças e votos por ele proferidos. 
Permita-me realçar, tão-só. suas virtudes humanas, pois quem as tem, 
como Miguel Ferram, só pode ser um grande juiz, como ele o foi em São 
Paulo; no extinto Tribunal Federal de Recursos: no Superior Tribunal de 
Justiça e nesse colendo Tribunal SuperiOf" Eleitoral. Nesle momento em que 
é obrigado por lei a cessar sua atividade Judicante, é dever do Ministério 
Público render-lhe justa homenagem. é dever do Ministério Público 
agradecer. lhe os ensinamentos de vida e de trabalho cierrtifico. Carfssimo 
Ministro Miguel Jeronymo Ferrante. a Vossa Excelénda a amizade 
perene do Ministério Público. 

O ILMO. SR. DR. JOSÉ GUILHERME VILLELA 
(ADVOGADO): - Senhor Presidente , Senhores Ministros, Senhor 
Ministro Mlgue' Ferrante. Se a tradiçao desta Casa não contemplasse os 
advogados no rftual da despedida de seus Ministros, provavelmenle um dos 
nossos aqui estivesse hoje para reivindicar o direito à palavra. é, em 
verdade, sumamente grato à Ordem homenagear um grande Juiz, podendo 
relembrar que sua bela e profícua vida pública começou como advogado 
militante, mormente quando não se cuida de uma militância efêmera ou 
ocasional. mas de alguém que esteve em nosso meio por quase 20 anos e 
foi um dos poucos a quem ambuímos a invejável posição de batonn/er. 
Com o lastro de experiência adquirido em váriOS cargos de relevo social, 
pofilico e Juridico no querido Estado natal , o eminente Ministro Migue' 
Femmte chegou à nova Capital da República e, de imediato, passou 8 
exercer no Ministério da Justiça as complexas tarefas de sua ConsuHoria 
Juridica. às quais devoladamente se entregou durante um lustro. 
Restabelecida no Pais a Justiça Federal de ,. Instãncla, coube-lhe uma das 
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Varas do importante foro de SIo Paulo, em cuJo serviço esleve por 12 
anos. Do conceito que grangeou na exigente <:amunidade Juridica local dA 
bom testemunho o ilustre Prol. Geraldo Alaliba, nesla passagem do 
prefácio da excelente monografia: NadonaltCIacle • Brasileiros Natos e 
Naturalizados, da lavra de Miguel Femmte: ' Foi certamente o Inlenso 
exercido, por mais de uma década, das funções de Juiz Federal 
obrigado a enfrentar casos concretos de complexa compreensAo - que 
permitiu ao autor estruturar seu trabalhO de modo a combinar IAo bem o 
embasamento doutrinário e a correta colocação teórica com as exigências 
da pratica e os desafios da correta aplicaçao do direito. Miguel Jeronymo 
Femlnte se afirmou como magistrado' - contmua o douto mestre - "pela 
Ilustração de suas decisOes e pela preocupação em dar-lhes adequada 
fundamentação doutrinária. Chegou ti culminância da carreira, ascendendo 
ao alto cargo de Minlslro do Tribunal Federal de ReculSOS, onde tem posto 
em prática suas concepções, contribuindo para plasmar uma SÓlida 
Jurisprudência que propiCie segurança aos direitos Ijos Interessaljos' (p 7) . 
NlIo surpreendeu , por isso mesmo, que Juiz assim tAo qualificado viesse 
em 1980 a ocupar uma das cátedras do Colendo Tribunal Federai de 
Recursos. Neste decênio de judicatura superior, M;guel Ferrantfl fez-se 
conhecido e admirado pelo meio juridico nacional , que se acostumou a ver 
nele um Juiz operoso e competente, que enfrentou e venceu, com presteza 
e proficiência , a pletora de feitos a seu cargo até a recente extinção do 
Trtbunal Federal de Recursos e a conseqüente redistribuição de seus 
processos pelos cinco Tribunais Regionais Federais, Jê em pleno 
tundooamento. Por fellz Inspiração do Constituinte de 88, os 27 Ministros 
da Corte extinta foram aproveitados na primeira composição do novel 
Superior Tribunal de Justiça, ao qual o Ministro Miguel Fem".,te vem 
preslando serviços de prol, seja no que conceme ti atividade judicante 
mesma, seja quanto ã organizaçAo dos novos Tribunais. Dessa relevante 
contribulçAo, no entanto, seus eminentes pares ficarao privados a partir do 
próximo dia 3 de março, por força do Inexorável disposl1lvo constitucional 
da aposentadoria compulsÓria , que, infelizmente , nlio distingue as 
diferentes situações Individuais por ele atingidas. Como já sucedera aos 
eminentes Ministros 000 Rocha e SebastiAo Reis - também ortglnários da 
mesma Corte -, o Ministro Miguel Ferrante, por efeito da aposentadoria , 
nlo poderá cumprir sequer o primeiro biênio de Juiz Efetivo deste Egrégio 
Tribunal Superior Eteitoral. Esse fato, porém, nllo desmerece o vator do 
serviço que S. Exa_ prestou ti Corte no curso do breve periado de 15 meses 
de efetivaçAo. Com os olhos atentos de um dos advogados especializados 
da área, posso assegurar que as eleições municipais de 88 e 8S ansiadas 
eleiçOes presidenciais de 89 ex.lgiram deste Egrégio Tribunal Superior um 
Ingente esforço, cujo êxito se mediu até em pesquisas de opinilio publica, 
fato auspicioSO porque revela Já começar o povo brasileiro a conhecer 
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melhor suas instituições judiCi8rias, Os que acompanhamos a ati .... idade do 
TSE e aqui presenCiamos a segurança juridlca demonstrada pelo eminente 
Ministro Miguel Ferrante, que nos numerosos, concisos e claros .... otos de 
relator, quer nas lucldas e objeti .... as Intervenções orais, bem sabemos que 
dele veio colaboraçAo de monta. Mercê de largo tirocímo haurido em longa 
e di .... EtrSlficada 'lIda pública e do significado cabedal de quatro anos de 
allvldade judicante no modelar Tribunal Regional Eleitoral de SAo Paulo , 
pOde S Exa. influir decisivamente em numerosas ocaSiões, quando a Corte 
fo i chamada a resolver questões novas e complexas, notadamente no 
terreno da propaganda eleitoral e da prevenção ou repressão dos abusos 
cometidos. Os ensinamentos que advieram do Ministro Miguel Ferrante, 
em sua fecunda passagem pela Justiça Eleitoral , se incorporaram à 
memória e à crônica desta Corte e haverão de continuar Inspirando os 
julgamentos do futuro, O pesar dos advogados pela aposentadoria 
compulsória de um Juiz de IAo peregrinas virtudes há de seI, em perte, 
atenuado pela esperança de que, agora, regresse ele ao nosso meio. para 
retomar a militância da profissAo Que S. Exa. sobejamente coohece e Que 
tanto dignificou na primeira fase de sua notável vida publica. 

O EXMO. SR. MINISTRO MIGUEL FERRANTE : - Senhor 
Presidente , Senhor Procurador-Geral da República, Senhor Representante 
da Ordem dos Ad .... ogados do Brasil, Minhas Senhoras e meus Senhores. 
Eminentes pares. Depois de haver integrado o Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo, nunca pensei que votaria a renovar a experiência de 
juiz eleitoral. O deSlino, porém, me trouxe a esta Casa - a mais Alta Corte 
de Justiça Eleitoral da Repôbltca - para coroar dignamente o fim de minha 
longa carreira de Magistrado. A Justiça Eleitorat, embora sujeita aos 
mesmos percalços, sacrifícios e incompreensões Que entre nós semeiam os 
árduos caminhos dos órgãos do Poder JudiCiário, vem de dar edificante 
ex:emp!o de organização e operosidade, isenção e equilíbrio. na realização 
do pleito Que, após um Quarto de século, reconduziu o pais ao estado 
democrático. Na faina da reconSlruçAo das instituiçOes livres, este Tribunal 
teve partiCipação relevante, Quer no exerciCio da prestaçAo jurisdicional , 
quer na sua missão precípua de velar pela lisura e autenticidade das 
eleições. Pelas suas decididas intefVenç6es em defesa dos postulados 
democráticos, pela firmeza e bom senso com Que se houve no 
enfrentamento, dentro da lei, das paixões políticas e dos Interesses de 
todos os malizes que teimavam tumultuar o processo elelivo, mereceu o 
reconhecimento e irrestritos aplausos do po .... o brasileiro . A transparênCia de 
sua aluaçAo tomou-se o penhor da soberana manifestação da vomade 
popular e importou em decisiva contribuiçAo para o saneamento dos 
costumes politicos, num clima de inteira confiança na Justiça e de respeito 
às liberdades públicas e às franquias conSl.i1ucionais. Por haver, nesta fase 
significativa da vida nacional, integrado o seu corpo judicante, pela 
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representação do Superior Tribunal de Justiç.a. S1nto-me engrandeCido e 
dignificado. como CIdadão e como magistrado. Maior honra do que essa 
nAo poderia aspirar, neste término de minha magistratura . Senhor 
Presidente, na ordem natul"9l das coisas, há sempre um amanhecer e um 
entardecer. Na marcha inexorável dos anos. chegou li minha vez do 
entardecer, e se faz tempo das despedidas e da saudade. Já disse alhures 
que se uma sombra de tristeza empana esta hora, sobra-me. a multo , a 
alegria de estar vivo e, sobretudo, a alegria da conscienCia do dever 
cumprido. E acrescento agora sobra-me também a alegria de haver 
enobrecido minha magistratura com o honroso titulo de Juiz desta Alta 
Corte de Justiça. Sou profundamente reconhecido 8 lodos quantos, aqui, 
concorreram para que me fosse possível desempentuu a contento minhas 
funções. Meus agradecimentos 80 digno Oiretor-Gerat, Dr. SebasbAo 
Duarte xavier. modelo de servidor capaz e dinâmico , que engraodece a 
administração pública. Sou grato às prestimosas e competentes 
Asse.ssoms, Oras. Ana Regina Pina Dias e Eve/ine Caputo Bastos. e 90 

dedicado Diretor da Coordenação Eleitoral. Dr. Enyr Braga. Meus 
agradecimentos ao dil~ente corpo de taqulgrafos e aos zelosos 
fundonérlos do setor de Informática, da Biblioteca e da Secretaria do 
Tribunal, Registro minha gratidão a todos os servidores da Casa que 
comigo trabalharam. Penni1am-me também estender estes agradecimentos 
ao anterior Diretor Geral , Dr. Pedro Mattoso, antigo funcionário da Casa , 
que tantos e inestimáveis serviços prestou e vem prestando ti causa 
pública. Agradeço as honro~ presenças de quantos tivel"9m a 
generosidade de assistir 8 esta sessão, para trazer-me o calor de sua 
estima. Recolhi. profundamente senslbitlzado, as palavras repassadas de 
carinhO e amizade que. em nome da Corte, me dirigiu o Jovem e bl'ilhante 
Magistrado, Ministro Vilas Boas. FIQuei desvanecido com as cordiais 
expressões com que me saudou o Ilustre causidico, Dr. José Guilherme 
VllIela, na qualidade de representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Sinto-me comovido com as generosas declarações feitas a meu respeito 
pelo eminente Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga , e. ao agradecer. lhe , aproveito para renovar meu apreço â 
Ilustrada representaçao do Ministério Público neste Tribunal , notadamente 
ao culto e digno Vice Procurador·Geral, Dr. Ruy Ribeiro Franca, cujos 
pareceres tantas vezes balizaram nossos Julgamentos. Serei sempre grato 
a todos por suas palavras de estima, que me hão de 5efVir de conforto e 
estímulo nestes umbrais da nova realidade de minha vida. Enfim. 
eminentes pares, sinto-me plenamente recompensado por ter lido o 
privilégio e a honra do convivia e da amizade de Vossas Excelências. 
Enquanto me restar memória não me abandonarão as caras lembranças de 
Francisco Rezek, Sydney Sanches, Octavio Gallotti, Bueno de Souza , 
Roberto Rosas e Vilas Boas. EstarAo também presentes, entre as minhas 
melhores recordaçOes, as figuras de Oscar Corrêa e de Aldir Passarinho, 
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que Integravam a Corte quando tomei assento nesta catedra. bem assim as 
de Carlos Madeira. Célio Bo~a . Pedro Acioll . América luz. Torquato Jardim 
e Orlando AragAo. que no perloclo. serviram como substitutos. A todos, com 
meus agradecimentos pela atenção que sempre me dispensaram, sendo 
mais uma vez o lributo de minha admiraçao e constante apreço. E na 
emaçiio desta despedida, Senhor Presidente . termino também rendendo 
graças a Deus por me haver permitido viver. sob este tela augusto. a 
ventura desta hora. Muito obrlgado. 

o EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO REZEK 
(PRESIDENTE) : - Esta é, pois. a última sessão a que comparece o 
eminente Ministro Miguel Jeronymo Femlnta. Com sua retirada, por força 
dos termos da Constituição da República, nAo mais subsiste o Tribunal 
Superior Eleitoral na composiçao Que teve cturarrte o ano das eleiçOes 
presidenciais de 1969. Temos razões para crer que esse ano será lembrado 
com muila nitidez pelos brasileiros. e, muito em particular. par aqueles que. 
nos diversos setores da Justiça Eleitoral, contribuiram de algum modo para 
que se levasse a bom termo o grande empreendimento. por tarrto~ anOs 
esperado. No coração de cada um de n6s, Ministro Miguel Ferrante, ficará 
sua inspiração permanente. a memória perene do vrgoroso intelectual, do 
grande magistrado e da excepcional figura humana que é Vossa 
Excelência. 
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Dos Membros do Superior Tribunal de Justiça, 
em SessAo Solene de 11/0511990. 





o EXMO. SR. MINISTRO CARLOS MÁRIO VELLOSO: 
- Exmo. Sr. Ministro Washington Bolívar, Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça; Exmo. Sr. Ministro Aldlr Passarinho, Presidente, em exen:ício. 
do SUpremo Tribunal Federal : &.mo. Sr. Dr. Sylvlo Fyorêncio, 
SubprocuradOf-Geral da República; Exmo. Sr. Ministro Octávio Gallotti, na 
Prestdência do Tribunal Superior Eleitoral; Exmo. Sr. Presidente do 
Superior Tribunal Militar: Exmos. Srs. Paf1amentares aos quais saúdo na 
pessoa do Senador Lourival Baptista; Exmos. ~. Ministros dos Tribunais 
Supe1iores; do Tribunal de Contas da União; Exmos. Srs. Ministros 
aposentados do Superior Tribunal de Justiça; Exmo. Sr. Ministro Raphael 
Mayer, MiniStro aposentado, ex-Presi<;lente da Corte Suprema: Exmos. Srs. 
Juizes dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: Exmos. Srs. JuIzes 
Federais; Exmo. Sr. DesembaflJador Valtênío Mendes Cardoso, Presidenle 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal ; Sr. representante da 
Ordem dos AdvogadOS do Brasil , eminente Advogado Amauri Serralvo; Srs. 
Advogados; Sras. Que abr1lhantam e encantam esta Solenidade; meus 
Senhores; Srs. funcionãr1os da Casa; meus eminentes COlegas; eminerrte e 
querido Ministro Miguel Jeronymo Ferrante. 

O Superior Tribunal de JustiÇa não homenageia o seu juiz 
QuandO ele Ingressa no Tribunal. A homenagem é prestada ao Ministro 
Quando este se afasta, em definitivo, do serviço da Cone, porque someme 
ar é possivel a tormulaçAo de juizo de valor sobre a vida e o trabalho 
prestado pelo magistrado. Assim sempre foi no Tribunal Federal de 
Recursos, de que o Superior Tribunal de Justiça herdou costumes e 
tradições memoráveis, como bem registrou. em solenidade recame, o 
eminente Ministro Pádua Ribeiro. 

Na linha do costume e no cumprimento da norma regimental 
escma (RIISTJ , art. 337, 1), reunimo-nos, oesta singela porém Significativa 
SOlenidade, mesmo porque as coisas simples sAo austeras e a austeridade 
é própria da Justiça , a fim de celebrarmos a excetência de um Colega Que, 
lendo em vista a regra constitucional imposiliva da aposentadoria 
comptJlsória aos setenta anos, afasta-se . em definilivo. da Corte, o Ministro 
Miguel Jeronymo Fflrrant&, juiz exemplar, notavel figura humana, jurista 
que nAo sabe apenas o direito, porque, ao lado de excelentes obras 
juridicas que escreveu . alcançou destaque na atividade literária, romancista 
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Que se revelou com "Seringal" e se consagrou com o "O Silêncio" e "Festa 
de Natal", 

Nalural da cidade de Rio Branco, no longínquo Acre, mM de 
José Ferrante e Maria Ferrante , Miguel Ferrante casou-se com Dona Maria 
Augusla Rebello Femlnle, que lhe deu dois filhos admiráveis, o médico 
Saulo Marcos Rebello Ferrarrte, professor da Faculdade de MediCina da 
UFRJ, e a jornalista e escritora Glória Maria Ferrante Perez. 

OS estudos de 'z- grau, Faminta os fez em Manaus e Belém do 
Pará. Foi em Belém, no ano de 1945, que o nosso homenageado diptomou
se em Direilo. Retomando fi terra natal , ali exerceu a advocaCia e o 
magistério, tendo sido Presidente da Seção local da Ordem dos Advogados 
do Brasil, SecreUirio de Educação e Cu"ura do antigo Território do Acre, 
Presidente do Conselho Penítenciário e Consultor Jurldico do Governo, 
Mudando-se para Brasltia, em 1963, foi assessor e assistente jurfdlco do 
Ministério da Justiça. Em 1968. foi nomeado Juiz Federal em Sêo Paulo, 
Depois de integrar o Tribunal Regional Eleitoral paulista , foi nomeado 
Ministro do Tribunal Federal de ReaJfSOS, empossando-se no cargo em 
23/06/1980, Foi membro do Conselho da Justiça federal , Diretor da Revista 
do Tribunal. e Integrou, com honra e brilho, o Tribunal Superior Eleitoral, na 
representação do TFR e, posteriormente. do superior Tribunal de Justiça. 

Juiz e jurista, o Ministro Miguel FfIInnte produziu obras 
juridicas de grande valor: "Divulgação Legislativa". em cinco volumes, é de 
grande utilidade para lodos os que militam no Foro. O seu livro 
"Nacionalidade - Brasileiros Natos e Naturalizados" leve editada, em 1984, 
pela Editora Saraiva, a sua 'z- edlçAo. Além de artigos doutrinários 
publicados em revistas especializadas, Ferrante é co-autor de "Estudos em 
Homenagem a Vicente Rao", obra que enfeixa trabalhos Importantes para 
os estudiosos do Oireilo, 

O Ministro "'Igual Ferrante, já falamos, nAo sabe somente o 
direito, pelo que não incorre na ãspera increpação de Stamler, para quem o 
jurista que sabe apenas o direito é uma pobre e triste coisa. Literato, poeta , 
Irfiguel Ferrante revelou-se romancista com o livro "Seringal", que 
descreve a dura e infeliz vida do seringueiro e que, segunda Caio Partiria 
Carneiro, "traz a marca do mestra , no melhOr artesanato literário, com 
caracteristicas de obra definitiva." Depois, vieram "O Silêncio', e "Festa 
de Natal", que consagraram o nosso hOmenageado como romandsta. Em 
"O Silêncio', que tem como pano de fundo uma pequena cidade perdida no 
vasto mundo amazOnico, ~nte, mais uma vez visualiza o hOmem. suas 
ambições, suas virtudes, seus defeitos e suas qualidades. Humano por 
excelência , homem bom, soube o romancista captar e transmitir, 
humanamente, tudo Isto, numa linguagem precisa , correta, fácil e agradável 
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de se ler. Vale citar. nOvamente. Caio Portirio Cameiro . escritor e cri tico 
literário . a dizer que "O Silêncio' ao 101190 de cada capitulo . e uma perpétua 
decantaçAo de verdades e denúncias. no que vale isto de Inlarmação de 
conduta de um povo. apresentado em lermos literários para alcance da 
própria história. DePOiS .... eio 'Festa de Natal". escrito em dezembro de 1978 
e que Femlnte dedicou 'Aos Pequeninos do Senhor, de todas as raças e 
onde quer que .... ivam. neste Natal de 1978.' Pesquisador da alma dos 
homens. ele própno. Ferrante. um homem que abre loda a sua alma aos 
que dele se acercam. produziu na ' festa de Nate!", segundo o edilor 
Geraldo Vasconcelos, ' uma novela .... i .... a e humana. autêntica e comovente. 
em que as pe~nagens se despem de lodos os véus da conveniência para 
apresentarem suas .... erdadeiras dimensões. anjos e demOolos. com suas 
grandezas de degradaçOes interiores' ('festa de Natar. Horizonte Editora. 
Brasilia , 1982) . 

.... bguar Bastos. no prefácio de 'Festa de Natal'. registrou. com 
felicidade, que "o que se destaca na obra de Ferrante é a sua humanidade. 
O autor é sempre le .... ado a tracejar as agruras do sofrimerrto humano. as 
gangrenas das sociedades corrompidas, o arder da rérula dos algozes. dos 
opressores. dos exploradores. na pele curtida de terrores de suas vitimas". 
E conclui, com vistas ao 'Festa de Natal' . que esta obra é 'lição de 
humanismo e piedade. de amor aos desesperados e de aitica aos artificiais 
valores de uma sociedade em crise'. 

Todo homem tem uma marca. uma caracterlstica. que é o seu 
estilo, o seu caráter. A marca do Ministro Ferntnte, o seu estilo, o seu 
caráter. ressBem de sua obra literária. Como juiz. Femlnte nunca Iraiu o 
romancista. Pois o Que mais se destaca no Ferrante-juiz n<'lo é o autor de 
obras jurídicas. nem o mestre consumado do Direito, mas o seu prOfUndO 
humanismo. a bondade sempre presente em suas sentenças e volos. Foi 
Rui Quem disse que o que vale ê ser bom: Vauvenargues deixou-nos esta 
mãxíma: 'NAo se pode ser justo se nAo se é humano": e é de Anatole 
france. Que foi critico feroz dos juizes. a sen1ença no sentido de que '0 
bom juiz de .... ena combinar o espfrito filosófico à simples bondade' (Anato\e 
France. "A Justiça dos Homens'). o mesmo Anatole que nos legou a 
pungente histõria do pobre Crainquebille infelicitado pela majestade das leis 
e por uma justiça Impiedosa e desumana. Quem tiver meditado sobre o 
caso Crainquebille. sobre a apologia do juiz. Bourriche . as conseqüências e 
as únimas conseqüências desse caso. que 8 fina ironia e o gênio anatollano 
imortalizou. saber.\ compreender que o bom juiz é o juiz·bom, o jufz que 
alia. sempre e sempre. a bondade â sua Justiça. Camus. em "A Queda' . 
cunhou uma frase sobre a qual o juiz deve meditar toda vez que participa 
de um julgamento. 'Vou-Ihe dizer um grande segredo. meu caro. NAo 
espere o juizo final. Ele se realiza todos os dias. -Pois esse juizo final. em 
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lermos de juIzo arrasador, que acaba com vidas e encarcera esperanças, 
comumente estâ na justiça impiedosa. Pois, meus senhores, na justiça do 
juiz Miguel Fern",t9 jamais se realizou esse macabro juíZO nna!. senão 
que sempre resut10u das suas sentenças. dos seus votos e acórdAos o 
renascer de esperanças. Quantas e quantas vezes, na nossa Turma , no 
antigo T.F.R. e depois neste Superior Tribunal de Justiça, assistimos a Ira 
justa do Ministro Miguel Fem",te diante de decisões proferidas contra os 
pequenos. O seu longo voto, um dos ul1imos que proferiu , nesta Casa , 
pugnando pela Imprescritibilidade das ações acidentártas, prorura. na linha 
dos que entendem que o excesso de direi10 polui o direito, fazer construçAo 
jurisprudenCial em favor dos infortunados. Visualizar o homem como irmAo 
de Cristo, só o sabem fazer os juIzeS que podem realizar a sentença de 
Goethe. que o Ministro Miguel FerrantfJ teve como verdade em toda a sue 
magistratura : "quer se tenha de punir, quer de absolver, é preciso ver 
sempre humanamente os homens.' 

Esse modo de encarar os fatos e essa forma de considerar os 
homens é que impele o bom juiz a bem aplicar a lei , bUscando-se-lhe a 
razao, realizando os seus Objetivos, porque a letra mata, o espírtto vivinca, 
esta na advertência do apóstolo Paulo aos Coríntios, a alertar que summun 
jus, $umma injuria. 'Quando o Juiz deixa de aplicar o rigor literal da lei", 
lembrava Alceu de Amoroso Lima, o TristAo de Athayde, "devido às 
circunstanCias dos fatos, não está ofendendo a lei mas cumprindo-a em seu 
espirtto e em sua eqüidade, e, portanto, na relação justa entre os meios e 
os fins. Na aplitaçlio dos princípios aos fatos e na adequação dos casos és 
leis. todas essas méximas de Sabedoria é que devem manter o equilíbrio 
de nossos a10s entre o bem e o mal. Entre o bom Juiz e o mau juiz' (TristAo 
de Athayde , 'Prlnclpios e Casos', em Jornal do Brasil , de 07/03/1960) . 

Pois é assim, Senhor Ministro Miguel FeffllntfJ, que o vemos. 
Este é o testemunho que damos de sua magistratura. Uma magistratura 
toda ela voltada para fazer felizes as pessoas, porque tocada pela mágica 
da bondade, capaz de reabrir esperanças quando estas já estariam 
perdidas, capaz de compreender o homem que é a razAo de tudo. 

Em M'guel Ferranh!, o juiz. foi fiel ao escritor, ao romancista; 
ou o juiZ se inspirou, talvez, no homem que foi capaz de transmitir, nos 
seus romances - e Isto está presente . sobreludo em 'Festa de Natal" -
lições de amor, llçOes de piedade, lições de humanismo. As Idéias, nos 
homens superiores, caminham junto â sua alma , tal camo o disse 
Unamuno, a buscar o segredo da vida: ' para cada alma há uma idéia que 
lhe corresponde e que é como a sua fórmula; e andam as almas e as Idéias 
procurando-se umas às outras' (Unamuno, "Ensaios: O Segredo da Vida*) . 
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Pronto, Senhor Ministro ItIlgufll FeIrante EsM dado o no5S0 
testemunho. Agora. é nos despedirmos. E dLzer-lhe . do lundo do cor&çIo. 
com muito amor e sem nenhuma pieguice. que o seu exemplo fruhficarã, 
lal como está nas ESClituras. 

Vai, amigo querido, Que há mui10 de vida , ainda. para viver, 
que o 'sucinto da vida da o comprlmenlo, nAo dê largura", na UçAo de 
Gulmarles Rosa, no seu ·Uma estória de amor". Hê murto, ainda , que amar 
a sua Guguta , essa soa SUBve companheira , ela que é parte de sua vida e 
Que o ajudou a ser o que é e nAo há nada mais bonito do que o amor de um 
homem por soa mulher. Ela estA ao seu lacIo, eta sorri. porque agora ela o 
tem durante lodo o tempo Vai, caro Colega. escrever novos romances. 
convtver agora muito mai5 com os seus filhos, dlscutir literatura com a 
Gkma Mana, ela que hefOou De você o dom da arte ele escrever, e lalar das 
coisas da vida com o Saulo Marcos, que todo médico ent8flde sobfeludo da 
vida, ele que é o seu guartliAo. 

Adeus. Amigo e Colega, Vale encerrar este discurso eI1ando 
SófOCl". o poeta Irãglco grego, tido como pessimista, porque soube captar 
a falalldade dos destinos humanos, a afirmar que "é preciso esperar pela 
nolle para saber o que o dia foi belo·. Ministro Miguel Ferrante, no 
momenlo em que V Exa. se afasta, em definitivo. do serviço deste 
SUperior Tribunal de Justiça , os homens do seu lempo se reünem para 
dizer-the que foi gloriosa a sua magls'lratulli. Por essa razAo. a noite , no seu 
caso. nAo é o [im do dia , mas o começo de outro Que Deus o proteja, 
amiOO querido, ao raiar da aurora do seu novo dia 

O EXMO. SR DR. SYLVIO FYORÊNCtO (SUBPROCURAOOR
GERAl DA REPÚBUCAI : - 'O juizo dos homens é mais temeroso que o 
Juizo de Deus; porque Deus Julga com o entendimento, os hOmens Moam 
com a vontade .. : .... baSlava só a drferença que M entre vontade e 
entendimento, para ser grande a desigualdade destes Juizos·. 

"Em Deus a vontade e o entendimento tem repartidos os 
ofldos: o entendimento julga, a vontade da'. 

'Nos homens não se passa assim." ' A vontade é 8 que dá , a 
vontade é a que julga', 

Entendendo que a prevalência da vool8de sobre o 
entendrmento trazia conseqüênclas ainda mais graves do que • vootade 
manifestada . dizJa: 

'Cuais serAo as conseqüências de um voto Injusto 
em um Tribunal?" 
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-Agora quiSera eu perguntar ao conselheiro que deu 
volO e que o assinou. se lhe remordeu a 
consciência . ou se soube o que fazia? 

Homem cego, homem precipitado, sabes o que 
fazes? Sabes o que firmas?" 

Tal era seu grau de Incredulidade no juizo dos homens pois 
que quase sempre fruto da vontade e nAo do entendimento que chegava 8 
sentenciar. 

"Mas eu antes quisera me ver julgado ... por 
demônios .. . do que pelos homens." 

ASSim lIergastava Vieira - certamente o maior pregador 
br.Isileiro nascido no exterior· O Juizo dOs homens nos Serm6es da 1- e 2"' 
Domingas do Advento. Partia de quem por seu largo passado, notadamente 
de político e diplomata, parecia entender mais de Cezar do que de Deus ... 

E porque estou eu hoje a relembrar estas coisas tAo antigas. 
mas tao atuais? 

Porque hOJe - os Jurisdicionados que foram julgados; os 
advogados que postularam com seu poder criador, o Ministério Público que 
levou a versAo da SoCiedade; seus ilustres pares que debateram seus 
votos; nOs todos estamos participando hoje. juIzes do juiz, do Juizo Final 
sobre a sua atuaçAo. Damos-Ihe afinal, sentenya coletiva. Por isso caberia 
a todos peflJuntar. em sua larga judicatura , 

O Sr. Ministro Fetnnte Julgou com entendimento? 

O Sr Ministro Ferranta julgou com a vontade? 

NAo darei meu testemunhO. 

Não colherei alheios. 

Quem julgou simplesmente com a vonlade - sempre dadivosa, 
efêmera, nAo é lembrado pois esquecido alé pelos donatártos ... (como é 
própno da natureza humana ... ) 

Somente quem julgou com o entendimento é lembrado e 
venerado. Somente quem julgou com o entendimento reto, autêntico. 
afirmativo, e que por isso mesmo se toma avassalador, perdura na 
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memóna de lodos. Somenle quem assim agiu recebe a reverência 
verdadeiramente consagradora que todos nós hoje dirigimos a V. &a. e 
também li Casa por ter tido 8 honra de t6-lo tido entre seus mais eminentes 
integrantes. 

V. Exa. Chegou li Justiça na faixa etária· nAo sei se é desculpa 
de outro velho ... • em que o homem Já ganhou aquela Impresclndlvel base 
de experiência • para o exerclclo do nobre munus decorrente do 
conhecimento de coiSas e de pessoas. 

Durante 23 anos cursara , em prosa e verso, com distinção e 
louvor, esta formidável escola de vida, que é a advocacia. chegando mercê 
do respeito de seus colegas à Presidente da Seção da Ordem e depois 
Membro do Conselho Penitenciário. 

Se em tais andanças já conhecera por fora o foro extrajudicial 
nova experiência ganhou ao conhe<:ê-Io por dentro. 

Orientou compradores e vendedores nos acertos sobre compra 
e venda de imó .... eis: captou a real intençAo de testadores. na disposição de 
seus patrimônios ao exercer as funções de Tabelião de Notas. 

Garantiu com a dignidade da sua supervisao a seriedade das 
IrallSCt1ç6es imobiliárias Indispensaveis à segurança dO dominio, como 
Ofidal do Registro de Imóveis. 

Conheceu a anição dos "aflitos" protestados, as maquinações 
dos espertos e, mais que tudo, a dureza dos credores, como Oficiai do 
Registro de Protocolo de Titulos. 

Orientou a feitura de contas, a divisão de contas e a divisA0 de 
coisas. como Partidor-ContadO(. 

Depois passou a conhecer 8 AdministraçAo PúbliCa na sua 
Intimidade, a ela trazendo sua valiosa COlaboração de Consultor Juridlco do 
Governo do Terrttórlo do Acre e tambem ao responder pela Consunoria 
Juódlca do Ministro da Justlça. 

Mas nAo se exauriu ai sua atuaçAo. à sua larga experiênClS da 
vida e do direito. Na Area voltada ao enSino além de lecionar em varioS 
colégios, viu os mistérios da economia - e por pouoo. como está na moda , 
terlamos tido também o nosso 'Plano F.mlnte" ... - ao lecionar na Escola 
Técnica de Comércio do Acre. 

Isto sem falar em que quando maiS jo .... em chegou a partictpar 
da vida rural· com suas agruras. mas sem dúvida com suas imperdlveiS 
delíCias - ao fOfTTlar-se em Técnico Agricola, atividade esta talvez de todas 
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as ma is invejadas por tantos fazendeiros . do asfalto . ... perdidos neste 
Pretória ... 

(Tais conhecimentos e observaçOes esl.Ao sintetizados no '0 
seringal" . onde conta o regime feudal a verdadeira escravidão decorrente 
da ma distribuiçAo da tenll). 

Em suma, ao Chegar à JuSlfça Federat, em 1968, já trazia a 
c)(petiência necessaria do bom varao que viria a permílir elder1or1zar a sua 
verdadeira vocação de juiz . 

Per1ence V. Exa. a uma espécie que se vai tomando rara: a do 
juiz por vocação. 

Mas o que vem a ser o Juiz por vocaçAo? !: o brilhante Jurista, 
aprovado em rigido concurso técnico. em dia com toda a doutrina nacional 
e estrangeira (que exibe portentoso, por vezes mais pro domo SUiI do que 
em relaçAo a espécie debatida ... ) conhececlor em prosa e verso de lodos 
os institutos jurídiCOS desde Justiniano e Gaia - quandO oao alcança a lei 
das 12 Tábuas ... - até chegar as COisas modernas como a AUenaçAo 
Fiduciaria e Medida Provisória? 

(Sem esquecerem ainda - o que hoje deixou de ser o acessório 
para se transformar no principal... - das urtramodemas doutrinas que 
surgem dia-a-dia , sobre o processo clvll onde se esmeram em demonstrar, 
com rigida e perfeita lógica e linguagem tecnOCt"állca , digo técnica, a 
superioridade, a flagrante superioridade, do trilho sobre o trem, da 
superioridade do processo civil sobre o direito civil (que ninguém mais 
professe . ) de Ctliovenda sobre Savigny, Coldschmidt sobre Teixeira de 
Freitas. E também do nao conhecimento cios feitos sobre o 
conhecimertlo .. ) 

Nao, Sr. Ministro Femmte. Sabe V. Exa. que o juiz por 
vocação é muito mais do que isto. Traz, na sua personalidade, parece que 
do berço, determinados caracteres indefiníveiS, que o indicam para a dificil 
funçao Em linguagem vulgar. aqueles de quem se diz 'nascido para o 
oficio· 

~ o cidadão que peta abnegação, extrema dignidade pessoal e 
aquillbrio emocional foi hipoteticamertle imaginado pela Sociedade para 
resolver seuS conflitos dispondo das vidas e dos pallimOnios de seus 
Inlegral11es. 

o cidadao, em suma . • que mais do que a ciência que aplica 
ou da arte que coloca no Julgar· que possui esta coisa eldraotdinãr1a. 
somente dada a alguns que é a agudez do sentido. da percepção, do 
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feeling para prestar. em nome da Sociedade. seu dever maior: o de dar a 
cada um o que é seu. 

Sem alarde. sem polêmicas, sem entrevistas na Imprensa. 
antes lirando sua força do silêncio dos autos, sem desnecessMas 
demonstnu;ôes de sabedoria juridlca, • embora li lenha sem dúvida alguma. 
- mas citando os doutores nos limites necessários. nllo fo i V. E)(a. um frio 
tecnocrata jurfdico, despachador de processos eqüidistanle da realidade 
social. 

(Realidade Social, diga-se de passagem, sempre presente na 
Imaginação de V. Exa . Que perml1lu nos oferecer - -Festa de Natal" onde o 
menor é sempre seu maior objetivO). 

Como Juiz Federal, Ministro do TFR e do STJ, conheceu V. 
Ex8. das causas da UniAo e dos seus pesados apêndices. 

NAo ficou V. Exa . 'ollmpico' ante prementes e inesperadas 
IJificoldades da AdminlstraçAo ou da momentAnea InadequaçAo do 'estado 
legal' já Que superado pelo 'estado rear. Abandonando o 'leso privatlsta de 
tudo se apreciar a partir do interesse Individual o fez, notadamefTIe quanto 
às leis fiscais. a partir do primadO do interesse coletivo que tais leis, - as 
vezes até imperfeitamente, - procuram, afinal, realizar. 

Por tudo isto , no momento em que se instaura verdadeiro 
terremoto na vtaa econOmlca do Pais, e também da própria ordem juridica 
com a prorusao de instrumentos legais repentinamente impostos de uma só 
vez. farAo multa fana os conselhos, as advertências que os julgados de V. 
Exa. sempre encerram. Dizer o que é de Cézar e o que é de Deus. 

Realmente, a Coostff.uição é de ontem. Tem pouco mais de um 
ano de vida. Manteve o sistema representativo peta qual, 
demoeraticamente, levamos ao Congresso nossos representantes que 
constituem, assim. os quadros noonais de atuação da atividade pública aos 
quais confiamos a prerroga1iva de fazer as leis que disportio dos nossos 
destinos, estabelecidos sem embuços, após mais amplo debate público. 

Sabiamente, através de tal degrau , de lal decantaç.Ao, da 
representaçAo, estabeleceu-se formidável equilíbrio que, de um lado 
impede o govemo desenfreado das massas e de outro freia o poder 
unipessoal. 

o Que estamos a ver. porem, Sr. Ministro ? Instituindo-se 
verdadeiro regime jurídico paralelo ao poder representativo do Congresso, 
á exceçAo tudo se admite. 

Medidas Provisórtas e, mais que Isto , simples Instruções do 
Banco Central. de repente. ganham a grandeza de leis oolinárias (senão 
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verdadelras inlerpret9Ç:Oes coostiludonals) mexendo e remexendo em 
dlreftos. 

E, O que é mais, silo prodUZidas por um grupo hermético de 
Notjvels, sem duvida alguma, estranhos, por6m, aos quadros normais da 
Administração e, portanto, sem a Indispensável vinculaçlo com as pessoas 
de CUtos direitos dispOem. 

A lals pessoas e instrumentos, tudo se admite, Tudo podem. 
Podem da noite para o dia , sem alençAo és Q8rantias constituàonals, ao 
dlreflo de propriedade, como é normalmente entendido, If'&nsformar ricos 
em pobres. Miseráveis em mais miseréveis. 

Para tudo dizer: de uma só penada liquida-se com o sistema 
ntpresentsttvo e exacerba-se o podttr pessoaJ l 

NAo se lrata de observ8ÇÔes decorrentes de retrógrados 
pruridos bachareMlsoos, ou do apego da forma pela forma,.. Mas, sim de 
lembnlr que O Que está em Jogo é 8 PfÓpli8 ~ncla do ordenamento 
entendido como neoess,ério à existência de uma Sociedade juridicamente 
organizada e que foi por ela assim estabelecido através da recente 
Constituiçllo. 

Em atançAo, porém, aos gravlsslmos fatos encontrados pela 
nova AdministraçAo - na verdade, jâ hé meses de seu pleno conhecimento 
e que sAo trazidos como de oostume. ~ twrorem, deveria o Judiciário, 
unlssooo, respaldar tais mstrumentos com a perenidade, com o jmpério de 
sua autoridade? 

Aceitar, porém, imposlÇ6es unilaterais, onde onipotentes, nao 
se admite, sequer, o oferecimento de outras alternativas - noo se toque no 
plano bradam e advertem I • nao Implicaria em perpetuar a insegurança 
dos cidadAos, trazendo, 80 mesmo tempo, InCOf'ltivO 8 Muras e Idênticas 
transgressões ? 

Deveria o Judiciário aceitar que o instituto Importado de 
natureza excepck)nal no país de ortgem, como aliás, o bom senso indica e 
prevê a ConstiluiÇAo • possa vir aqui, repentinamente a se Inmsformar em 
regre? 

Deveria o Jodlciério IlICOnhecer haver igualdade peranle a lei 
em que o mesmo falo assegure a uns e nlo a outros diSpor de suas 
propriedades? 

DeverIa o Judiciário IlICOnhecer havei' Igualdade peranle a lei 
pennitlr que as pessoas juódlcas retirem todo o seu dinheiro enquanto as 
pessoas fíSiCas ficam a,., ver navios? Só a proprtedade das pessoas fislcas 
é que consertaria a economia e o Pais?, .. 
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Deveria o Jtxliciflrio reconhecer haver 19ualOsoe perame a lei 
impedir que o desgraçado que juntou uns trocados na poupaoça para 
comprar a casa humilde, devia ser equiparadO ao argentario especulador ? 

Vendo a IegIAo de desesperadOS que dia-8-dla bate em nossas 
portas, do Ministério Püblico como órgAo defensor dos Interesses mais 
gerais da Sociedade, pedindo providências contra algumas sltuaç6es 
profundamente Injustas; o que mais angUS1la é ver que uns $Ao cham~ a 
responder pelos erros dos outros. O que mais choca é ver-se punir a 
conseqüência e nAo o causador dela. 

O verdadeiro responsãvel por todos estes infor1unlos, o mau 
administrador que por suas omissOes, tergivefS8çOes ou incompetência , 
veio a obrigar a adoçA0 das medidas brutais. nada sofre. Mas sofrem os 
que contra aqueles erros nada podiam fazer ! 

NAo ! Para que danos coletivos nAo mais ocorram, quando 
decorrentes de erros de fffigeis administraçOes é preciso urgente 
modemizaçAo, adequaçAo aos dias aluais, senão da penal. pelo menos, do 
prindpio da responsabilidade civil do administrador das pessoas juridlcas 
de direito p(Jbltco. Nunca se fez tio imperiosa a sua reformulaçAo. 

E: preciso que nos casos de danos coletivos, como o agora 
padecidos. a lei passe a fIXar a responsabilidade direta da pessoa fiSlca do 
administredor. não mais diluída naquela da pessoa Jurídica. 

E: prnciso que quando se Imar de dano coletivo o prejuízo seja 
cobrado diretamente da pessoa fisica do mau administrador que com seus 
bens responderá. 

00 mesmo modo que ocorre no mundo oegocIat onde o 
admlnl$lr8dOf repara com seus bens o dano causado a própria pessoa 
Jurfdica ou a seus sócios, também quandO causados peklS detentores de 
cargos púbticos, deverá caber a própria pessoa Juódlca , ao Ministério 
Público ou aos que sofreram o dano cobrar-lhes os erros cometidos. 

Sr. Ministro Miguel ~j .. ,te : 

As considerações aCima parece perderem o sentido pois como 
se vem advertindo, agora tudo é irreverslvel. Com ofensa 00 sem ofensa à 
ConstituiçAo nAo se pode mais discutir. O que está feito, está feHo. 

EntAo, é ler esperança que ift dar ceno. Convençamo-nos que 
o sacrtflcio que alguns farlo nAo será em vAo . As medidas econOmicas 
Imaginadas foram pensadas e repensadas, tiveram a lese e a anti-tese de 
um grupo dos melhores e maiS sábios economistas do Pais 

Portanto , vai dar certo , sem dúvida alguma. 
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A única coisa Que me preocupa é Que, - se nAo me falha a 
memória e a de V . Exa. também, - parece que ja vimos uma cópia do fUme . 
anles ... em 1986. também na calada da noite, reuniu-se um Conselho de 
Notáveis - todos economistas come fi faut, PHO, no exterior - e 
Impuseram o Plano Funaro - (deu no que deu .. . ) 

Em 1987, foi imposto também unilateralmente o Plano Bresser, 
da lavra de emlnentissimos PHO em economia, alguns deles integrantes do 
primeiro time atual (e o resultado nAo Chegou a ser exatamente brilhante ... ) 

Em 1989 tivemos os dois remédios para inflação do Or. 
Mailson. Também assessorado por outros sAblos economistas (e até hoje 
eslamos pagando a conta ... ) 

t , não há dúvida, a culpa só pode ser do fato ecooOmico. 
Malvado fato que erra e persiste no erro. Timbra em nlo aceitar a régua e o 
compasso do Que há de melhor na ciência econômica com Que os 
economistas procuram ensiná-lo ... 

Sr. Ministro FemlRte: 

Sem desdouro para os demais Integrantes da Corte Que nela 
permanecerAo, os conselhos de V. Exa. farAo falta Quando se vier a 
enfrentar (daqui a tempos ... ) as QuestOes que ora coloco e Que não são 
minhas, pois estão. nesta hora, na consciência de todos, de toda a nação, 
de "patrícios e plebeus". é: pena. Sua clarividência de Juiz reto, digno e 
afirmativo saberia dar-lhe a solução adequada. 

Estou Quase terminando. Neste momento sou a voz nAo só dos 
demais inte{lrantes do Ministério Público , em especial , dos ilustres 
SubprocuradOfes-Gerais da República Oras. Márcia Oometila e Oelza 
Curvello Rodla que me pedem registre seus testemunhos da afirmação, 
(em episódio de que participaram) da digna atuação de V. Exa . em SAo 
Paulo, o Que, de resto. é de todos conhecida. 

Partindo de ambas serã certamente com orgulho que as 
receberá por representarem, por sua cultura jurídica e esplrito público, a 
fina flOf do Ministério Publico Federal. 

Jã que comecei com o Mestre pennlta-me V. E.xa. com ele 
concluir ao dizer: 
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"Nao basta que as cousas que se dizem sejam 
grandes. se quem as diz nAo é grande". 

"As proposiçOes filosóficas para serem axiomas hao 
de ser de Aristóteles; as médicas, para serem 



aforismos, hão de ser de Hlpócrates para serem 
teoremas, hAo de ser Euclides. Tanto depende o 
que se diz da autoridade de quem o diz·. 

Seus julgados, Sr. Ministro Fe".nta marcarão uma época. Ja 
estAo incorporados A nosss literatura Jurldlca . 

Mas a tanto só chegaram, só ganharam a fonnidavel 
reperrussAo alcançada porque partiram do cidadAo excepcionalmente ndo 
que é Vossa Excelência. 

O ILMO. SR. DR. AMAURY SERRALVO (PRESIDENTE DO 
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL) : 
- Exmo. Sr. Presidante, Ministro Washington Bollllar de Bmo; Exmo. Sr. 
Ministro Aldir Passarinho, que representa neste ato o Supremo Tribunal 
Federal; Exmo. Sr. Almirante Raphael Azevedo Branco. Presidente do 
SUperior Tribunal Militar: Sr. Ministro Octtvio Gallotti. do Tribunal SuperlOl" 
Eleitoral ; Exmo. Sr. $ubprocurador·GefaI da Replibl lca, Or. Syhllo 
Fyorênclo; Ex"mo. Sr. Ministro Raphael Mayer; Exmos. 5rs. Ministros dos 
Tribunais Superiores aqui presentes e 51'S. Ministros aposentados da Casa; 
Exmo. Sr. DesembargadOf VaH.ênlo Mendes Cardoso, Digno Presidente do 
Tribunal de Justiça do Dlstrtto Fedentl; meu Catissimo COlega, Or. Aderbal. 
Presidente do COnselho Seccional do Estado do Acre, tamb6m aqui 
presente: Exmos. 51'S. Juizes do Tlibunal Regional Federal da Primeira 
RegiDo; Exmos. Sr.>. Juizes Federais; Exmos. Srs. Procuradores da 
República ; meus querkllSSlmos Colegas Advogados: demais autoridades a 
quem nlo menciono individualmente; mlnllas Senl"loras; meus Senhores; 
Cartssimo Mlntstro Carlos Mário Velloso. que breve estará sendo também 
homenageado pela sua grata nomeaçAo para o Supremo T ribunal Federal; 
Exmos. Srs. Ministros do Superior Trtoonal de Justiça e, especialmente, 
Ministro Miguel Jeronymo FetTanta : 

Tenho, nos únimos tempos, assistido 8 algumas solenidades 
como a que 8QOr8 aqui realizamos. 

~. sem duvida a)guma, uma pratica salutar esta, que têm os 
Tribunais da RepÚ'btica, de homenagear os seus Uustres componentes, 
principalmente por ocasiIo da sua expulsórta que d ecorre unicamente em 
razAo de um mandamento constitucional. 

Não pairem suspel1as na mente daqueles que agora me ouvem 
falar como representante dos advogados brasileiros, de que nAo estejamos 
agora maIS tristes do que alegres. Essa é 8 dura realidade I 



Estamos aqui reunidos. Iodos. para que externemos a nossa 
amizade , a nossa solidariedade , o nosso profundo e admirável respeito a 
um dos mais insignes componentes do Poder JudiCl8no. Um grande juiz se 
alasta dos seus misteres. Obriga-nos a nossa Lei Maior que sejamos 
compelidos a sermos subtraldos desta convivência diária. de aprendizado 
mesmo. com uma personalidade realmente marcante . um caráter sem jaça. 
um verdadeiro Homem. 

Poucos sAo os que conseguem chegar ao ápice, como hoje 
vemos despomar o nosso querido Ministro Ferrante. 

Tanto . que fica no ar. entre estas sagradas paredes que estão 
acos1umadas a aSSistir aios de justiça , de que estamos todos com o 
serrtimento de uma perda irreparavel , eis que reconhecemos que cada 
hOmem é um ser único distinto de todos os outros a, portanto. não pode ser 
subsliluido. O que quer que ele laça. para o bem ou para o mal. somente 
ele sena capaz de fazê-Io na sua individualidade. O que nos parece ser 
uma louvável aspiraçAo é que. quando temos um hOmem de graootls 
qualidades, um grande homem, lenhamos a sucedê-to outro de igual jaez: 
grande no caráter, no COIlIçAO, grande no intelecto e maior no esplrito. 

Na verdade o nosso Ministro Femnte, hoje homenageado de 
forma especialmente carinhosa , nAo poderta ter acumulado em sua extensa 
folha de serviÇos prestados ao pais exemplos mais dlgnificarrtes de senso 
de dever, proficiência e erudiçAo que o alçaram, com Indlsculiveis méntos. 
ao CallJO de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, do qual agora se 
despede. por exigência da Lei 

Ao eompulsarmos as folhas de seu alentado currfcu/um vitH 
podemos divisar de pronto a multifacetada personalidade do nosso 
homenageada. A sua vida profiSSional revela-nos aspectos interessantes e 
que devem ser agora relembrados. 

O advogadO, diria melhor ainda . o homem da OAB, honrou 
sobremaneira a nossa sofrida Classe tendo dJegado a ocupar a Presidência 
do Conselho Seccional do hoje Estado do Acre, honra maior a que pode 
aspirar um advogado. 

Sua cultura juridica e amor às questOes que envolviam a 
classe dos advogados levaram o nosso homenageado a Membro da 
Comrssao Consultiva da 2" Conferência Nacional da Ordem dos Advogados 
do Brasil em SAo Paulo, nos idos de 1960. 

Ocupou ainda várias funções ligadas ao direito como a de 
Conselheiro do Conselho PenItenciário do Acre. TabeliAo de Notas, Oficiai 
do Registro de Imóveis e também de Prolesto de Títulos. Consultor Jurldico 
do Governo do então TerrltÓlio do Acre. 
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Velo ter em Sfasilla quando foi coloClldo 11 disposiçAo do 
Ministério da JustJça, chegando mesmo a ser destgnado para responder 
pela Consultoria Juridice dO Ministério da Justiça No Ministéno da Justiça 
exerceu com proflci6ocla diversas atribuições que lhe foram cometiCSas pof' 
necessk:lade do sefViço 

Em todas essas atividades culminava sempre a personalidade 
daquele Conselheiro SecCional da OAB, homem ligadO 11 classe e de 
grande amor à justiça . 

Talvez por Isso acabou o nosso querido Ministro Femmte 
ingressando nos quadros da judicatura no meu Estado Natal , nomeado que 
foi Juiz Federal em SAo Paula em 29 de junho de 1968, e ai foi Diretor do 
Foro por vários periodOS, chegando na qualidade de Juiz Federal a integrar 
o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Silo Paula 

Além de Juiz sereno, trabalhador, afável e culto revelou-se 
sempre inquk!to oom as coisas do saber o que gUllldao-o 8 posiçllo de 
hOnra de fundador da laureada Academia Paulista de Direito na qual 
pontificaram grandes mestres. 

Trajetória tao brilhante nêo poderia ter tido outro destino que 
nAo a sua ascensão para ocuPflr o I'Ionroso cargo de MiniStro do Tribunal 
Federal de Recursos onde tomou posse em 23 de junho de 1980, hA quase 
10 (dez) anos . No Tribunal, ao lado de uma Impar e culta atuação exerceu 
as funç6es de Membro do Conselho da Justiça Federal e Membro do 
Conselho de AdmlnistraçAo do Tribunal Federal de Recursos. Chegou 
mesmo a ser eleito Dlrelor da Revista do Tribunal Federal de Recursos. 

Na qualidade de Ministro do Tribunal Federal de Recursos 
volta o nosso querido hOmeflageado aos quadros da justiça eleiloral. a Qua! 
jê honrara e engrandeCera em outros tempos, quando se tomou Membro do 
Tribunal Superior EIei1oral. 

Entretanto nAo é só a face do Jurista, do JUIZ e do advogado é 
que devem ser realçadas Existe um ladO da per30nalklade desse grande 
homem pUbliCO que Chega às raias da sublimaçAo, ê ele o professor Miguel 
FetTante. Começou no CoI6gio Acroano onde foram seus alunos várias 
personalidades que hoje 16m atuaçAo destacada até aqui na Capital da 
Rep(Jblica. Depois foi professor da Escola Técnica de Comércio Acreana e 
da Escola Normallourenço Filho, sempre lê em Rio Branco. no seu querido 
e Inesquecfvel Acre. 

Nessa mesma linha de aluaçllo desponta0 também o seu lado 
poIltlco e ai foi Diretor da Biblioteca do Departamento de EducaçAO e 
Cultura do Territ6rlo e Diretor do Departamento de Educação e Cultura do 
antigo Território, Chegou mesmo a tentar uma elelçAo a Deputado, o que, 
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frustrado, possibi!f1OU a que nAo se perdesse um grande juiz , embora nAo 
palrasse qualquer duvida quanto As posslbilldades do jovem potilico. 

Nilo rlCam ai os mérttos do nosso querido Ministro Ferrlnte , 
pois ainda nAo falamos do seu outro lado, o de escritor nAo só de obras 
jurldicas, mas também o de romandsta de pena facU e lmaginaçAo 
fulgurante, 

Tentamos, em rápidas pinceladas, retratar a multifacelada e 
riCa personalidade dO grande hOmem püblico que conseguiu a subida honra 
de pertencer aos quadros de JuIzes fundadores do novel Superior Tribunal 
de Justiça a quem a história reserva futuro brilhante pela Insofismável 
cultura jurfdica dos seus ilustres Ministros que o compOem e o importante 
papel que lhes é reservado pela Carta Magna como guardiAo da lei fedenll. 
Na sua curta exist!ncia dá o Superior Tribunal de Justiça demonstrações 
InequlvQC8s da sua liderança e Plinclpalmertle da qualidade dos seus 
julg8dos. 

NAo nos olvidemos neste especial mamemo de prestar justa 
homenagem ao seu antecessor o Tribunal Federal de Recursos, Por 
ocasiAo da posse do Presidente Evandro Gueiros leite, em 23/06/1987, em 
nome dos advogados, ousei fazer Justiça ao TFR com as seguintes 
palavras: 

"louvo e destaco, com admiração, a extraordinária 
atuação do Tribunal Federal de Recurw5, desde a 
sua criação. Esta Corte, nos seus quarema anos de 
fecunda existênCia , fez hislória , conquistou espaço 
próprio, proletou-.se com respeito no cenário 
nacional, defendeu a justiça , a eqOldade, a moral 
social, as Instt!.ulçôes, pela Interpretaçao e 
aplicaçAo da lei, feita por seus dedicados, 
competentes e sábios Ministros." 

A melhor maneira de conhecermos as reais qualidades de 
alguem é pedirmos ás pessoas que o cercam que tentem uma slnlese da 
sua personalidade. Tivemos esse cuidado e solicitamos a alguns amigos 
comuns, meus e do MiniSlro Ferrant., que lraçassem um perfil desse 
grande brasileiro. FIQuei feliz com o resunado, 
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Disseram os seus amiQos: 

- Esforço próprio. COmo estudante , sempre se 
distinguiu entre os melhores da classe. Fonnado 
com dlstlnçAo, nota 10 (deZ) nas matértas finaiS do 
Curso de Direito. 

- Qualidades pessoais: cordialidade, afabilidade, 
lealdade. Cultlva com carinho as amizades. 

- Cará1er firme, Hgue princfpios morais ngldos, nAo 
transigindo nem fazendo concessões quanto à 
verdade e a Justiça. Bom senso, equillbrio. 
Coragem pessoal. Retidão de carilter. Honestidade. 

- AbotTece-o a publicidade. Não gosta de se 
promover, sempre viveu alheto aos grupos 
promocionaiS 

. DeVOlememo ao estudo. lucidez de esprrito. 
Dinamismo. Cioso da autoridade e da dignidade dos 
cargos que ocupou. Desempenho COfTeto das suas 
atribuições. 

Creio nAo haver outro 8 reunir IAo ricas qualidades. 

Queôdo amigo MinIStro Miguel Femlftte , para finalizar, em 
nome dos 9dvogados brasileiros, valho-me do auxflio do maiOr deles para 
expressar.lhe que: "Para o coraçlo, pois, não há passado, nem futuro, nem 
ausência . Ausências, pretértto e porvir. tudo lhe é atualld9de, tudo 
presença. Mas p(esença animada e vivente, palpitante e criadora. neste 
regaço intertor, onde os mortos renascem, pré--nascem os vindouros, e os 
distanciados se ajuntam, ao influxo de um talismã, pelo qual nesse mágico 
microcosmo de maravilhas, encerrado na breve arca de um peito humano, 
cabe, em evocações de cada Instante, a humanidade loda e a mesma 
eternidade." 

Adeus JUIZ Miguel FerRnte: 

Bem-vindo, advogado Miguel Fetrante. ao selo da nossa 
classe l Seu retomo 8 todos enaitece e honra. 

Deus o proteja I 

O EXMO. SR, MINISTRO MfGUEL JERONYNlO FERRANTE: 
Sr. Presidente Ministro Washington Bollvar de Brito; Sr. Presidente, em 

exerclcio. do Supremo Trtbunal Federal , Ministro Aldlr Passarinho; Sr. 
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Subprocurador-Geral da República, Dr, SyMo Fyotêfloo: Srs, MinlS!ros, 
Srs, Presidentes 00s TribUnais Superiores, presentes 00 representados, Sr. 
Sen9Cklr Lourival Baptista; Srs, Presidentes dos Tribunais Regionais 
Federais, presentes ou representados; Sr, Presidente do Tribunal de Justiça 
do Distrito FlKIeral : Srs. MagistradOs; Srs, Ministros aposentados deste 
Tribunal e do Supremo Tribunal Federal; Srs. Membros do Ministério 
PúbHco; Sr. representante do Governo do Acre; Sr. representante da Ordem 
dos AchIOQ8dos do BraSil ; Sr. Presidente do Instituto dos Advogados do 
Distrito Federal ; Srs, Presidentes de SeccIonais da Ordem dos Advogados 
do Brasil, presentes ou representados; Srs, Partamentares e demais 
autoridades; Srs. funcionários; minhas senhoras e meus senhores. 

Ao lérmlno da nobilltante mlssAo de magistrado, tenho a 
satlSfaçêo de estar em paz comigo mesmo. Malgrado as sombras de 
trlsteu que obnubilaram o momento em que despi a Looa - apanágio e 
coroamemo de toda uma vida - tortaleceu-me o Animo a certeza de que 
tudo fizera para nAo desmerecê-la. As carinhosas manifestações de apreço 
que recebi de magiStrados, advogados, membros do Minlslêrlo Público e 
Jurisdicionados, e as homenagens que me foram prestadas nesta Casa, no 
Colendo Superior Tribunal Eleiloral e no Egrégio Tribunal RegiOnal Federal 
de São Paulo, COfT'Obofaram a convlcçAo de que minha tonga caminhada 
nAo fora em vAo. 

Todas essas provas de consjOeraçAo e afelo servlram-me de 
estimulo neste limiar da nova realK18de de minha vida, E ao recoIhê-las, 
com o esplmo sereno, como nesta solenidade, se a exemplo do Salmista 
meu coraçlo nAo esté orgulhOSO, nem altivos os olhos, pois nAo aspirei 
grandezas nem o que estivesse além de minha capacidade, sobra-me a 
gmnde alegria e o Intimo conforto de nAo haver poupadO eSfOl'ÇOS nem 
sactiflcros para fazer da judicatura , em que fui investKto, uma profissAo de 
fé . Embora sempre consciente de minhas limitações, nunca abandonei o 
propósito de acertar e de fazer o melhor, de desempenhar com honra e 
dignidade minhas elevadas funções. acreditando, firmemente, nos valores 
inalienáveis da pessoa humana e trazendo arraigada, no coraçAo, a 01lnç8 
Inabalével na Justiça maior que preside os destinos dos homens. 

Chego, POiS, na humildade de minha existência, ao fim da 
Jomada, com a consciência tranqüila do dever ctJmprido, dando - repito o 
que disse alhures • graças a Deus por estar vivo, til sombra dos que me 
sIo caros e. agora, por este reencontro que a amizade promove. 

Nesle estado d'alma é que me dirijo a esta Egr6qla Corte que 
por tantos anos tive a ventura de Integrar. já tocado pela saudade, 00 
transbordamento dos sentimentos que me assedi.am â Invocação de 
lembranças Impereclveis. 
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Faço-O com a firme deliberaçAo de nAo transpor os limites 
desta homenagem, restrita ti tônica das despedidas e dos agradecimentos, 
atento A sabedoria do EclesiaSles de que todas 8S coisas têm o seu tempo 
e todas elas passam debaixo do céu, segunoo termo qve 11 cada uma foi 
prescrito. E este é, seguramente, o tempo do congraçamento, da amizade e 
da paz: por islo aqui eSlov, tAo-somenle para apresentar despodklas e 
formular agradecimentos. 

Mas perdoai-me prezados amigos que tivestes a boodede de 
vos reunir pani homenagear o antigo par que deixa sua càtedra por 
imperativo coosUtucional, se na efusAo deste momento de despedidas e de 
agradecimentos fatem antes de tudo as vozes da saudade e do 
reconhecimento. Releval-me se, por primetrn, volvo os olhos ao passado, 
na comovida exanaçao do amor filial para reverenciar 8 mem6r1a de meus 
queridos e saudosos paiS, a cujos esfoo;:os, dedicaçAo e d8SVelo devo as 
gatas desta festa. Consenti que neste Instante de oonfratemlzaçAo. lembre 
o meu pequenino e heroiCo Acte, na revivescência emotiva da paisagem e 
das maturas que povoaram os albores de minha e)(lstêncla e marcaram, 
profundamente, minhas visOes de criança e de moço 

E nesse périplo sentimental, nAo poderia esquecer Belém do 
Parti , a Querida Belém de minha Juventude acadêmica , na viva saudade de 
sua gente athel e l'IOsp/talelra. e na entemeQda e constante lembrança de 
meus caros colegas paraeflS8S que ainda hoje me honram e me confortam 
com sua valiosa amizade. 

Afinal recoroo SAo Paulo. que aprendi a admirar no curso de 
longa magistratura, pela lhaneza de seu povo. pelo seu eclirlC8nte e)(emplo 
de dedicação ao trabalhO , pela sua pe~vera0Ç8 nos caminhos da 
liberdade e por seu infaligàvel otimismo nos destinos de nossa Pétria. 

No calor dessas recordaçOes e desses sentimentos. tributo um 
pl'elto de gratidêo ti minha mulher, Maria Augusta, amiga e companheira 
Incoodidonal por Quase meio século. Com ela compartilho as honras desta 
homenagem. louvando a Deus pelos filhos com Que abençoou nossa unlAo. 
Glória Maria e Saulo Marcos, e pelos nossos queridos netos, recompensa 
maior de nossas vidas. 

Devo e)(pressar meus agradecimentos aos que me prestaram 
auxilio nesta Casa. Sou grato aos zelosos e dedicados funcionArios de meu 
Gabinete, a meus assessores. 80 pessoal da Revtsta, da Blblioteça e da 
Taquigrafia , a Quantos servirx»me. direta ou indiretamente , serviram à 
causa da Justiça , não me abalançando a nomeé--los, para nAo oometer a 
injustiça de alguma omlssAo. O meu reconhecimento a todos que dele se 
fizeram aedores, pela boa vontade e elevado esplrtto pUbliCO com que se 
houveram no desempenho de suas atribuições. 
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Profundamente sensibilizado, estendo estes agradecímentos 
aos que tiveram a bondade da vir prestigiar esta homenagam, trazendo-me 
o alento de suas honrosas presenças_ 

Ouvi, com grata emoção, as palavras, repassadas de estima, 
com que me saudou, em nome da Corte, o Ministro Carlos Mário Velloso, 
rendendo-me, mais uma vez, à fidalguia com que sempre me distinguiu 
esse dileto e douto amigo, e ao fascínio de sua brilhante Inteligência, 
Aproveijo para col'lgratular-me com o mundo jurldico por sua Indicação para 
o Supremo Tribunal Federal , justo galardão de sua judicatura exemplar e de 
seu devotamento ao estudo do Direito . 

Recolhi, desvanecido, as amáveis referências feitas à minha 
pessoa pelo eminente Subprocurador.Geral da República, Dr, Sytvio 
Fyorêncio, que tanto tem ilustrado os julgamemos deste Tribunal com a 
lucidez de seu esplrito e sua notória cuHura jurídica. Na pessoa de Sua 
Excelência, presto , neste momento, minha admíração e respeito ao ir-.signe 
corpo do Ministério Publico Federal pela reta e competente atuação nos 
trabalhOS desta Casa. 

De igual moelo, sinto·me gratificado com a cordial saudaçao 
que, l1a qualidade de representante da Ordem dos Advogados do Brasil, 
vem de me dirigir o nobre causldico e sempre batonnier, prof. Amaury 
Serra Ivo. 

Guardarei sempre a comovida memória dessas manifestaçôes, 
reconhecido aos ilustres oradores por suas palavras generosas que animam 
e tanto dignificam o juiZ e o cidadão 

Meus prezados amigos e eminentes pares, termino com uma 
mensagem de fé e esperança. 

De esperança e de fé nos altos destinos desta Corte, hen:Jelra 
das tradições do anligo Tribunal Federal de Recursos que ao longo de mais 
de quarenta anos corrtribuiu, decisivamente, para o aperfeiçoamen1o da 
sociedade brasileira, fiel ao seu compromisso com a ordem juridica e com 
sua inequívoca vocação democrática. 

Na tradição grega, o tribunal instituído por Palas Atenã para 
julgamento da primeira causa de sangue, constituiu a vitória do domínio da 
ordem sobre o caos, a afirmaçao da paz social, da liberdade, da justiça e da 
democracia. Pelo estro de ésqullO, a deusa enfatiza ao dirigir·se aos 
atenienses: 
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para a cldade ... Incorruptivel , venen1lvel. 
inflexfvel, tal é o Tribunal que aqui Instituo, guarollo 
da ddade, sempre acordackl, em defesa dO$ que 
dormem". 

Essa admlravel mensagem que nos legou o gênio hel6nlco , 
resume, nesta oportunidade , todas as nossas expectativas, todas as nossas 
esperanças de Que este Tribunal nadonal Mo desertara daquelas tradições 
da cone Federal. Há de ser, sem v&CilaQ6es, estou certo, o Trioof\81 CIo 
povo no seu relevante papel que lhe foi reservado no novo quadro 
constitucional. inflexlvel guardiAo da lei e da cidadania , garantia 
permanente do estado de dlrel10 e dos postulados democráticos. 

Meus prezados colegas, senhoras e senhores. 

Encerro $83 palavras, renovando o meu apreço a todos vós, 
e reafinnando o quanto me gratlflca 8 me enobrece 8 vossa amizade: 
reitero meus agradecimentos &OS ftmeloMrios Gesta Casa, do maís humilde 
aos mais graduado, aos Ilustres Membros do Ministério Público e aos 
senhores advogados que aqui mUitam, a lodos, sem exceçAo, pekl multo 
que me Incentivaram e animaram ao longo de minha magistratura. Renovo 
minha gratidAo pela ~ldarledade , compreensão e boodade que sempre me 
dispensaram. pela acolhida leal e cortês em lodos estes aOO5 de 
convivênCia em comum, engrandecida pelo respeito recíproco no 
cumprimento de nossos anOnimos mas dlgnlficanles deveres. 

Sainl Exupery, no Pequeno Príncipe, disse que 'só se vê bem 
com o coraçAo. O essencial é Inmivel para 0$ olhos". Pois bem Nesta 
hOfa de alegre reenconlro e gratificante demonstraçAo de amizade é com o 
coração que vejo a lodos vós aqui presentes, com o ooraçAo apreendo a 
generosidade e nobreza desta homenagem e com o coraçAo vos digo, para 
sempre. muito obrigado. 
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DOSSlto 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
MINISTRO MIGUEL JERONYMO FERRANTE 

1979 

ATA DA 11 SEssAo ORDINÁRIA, DE 0110211179 

- ComposiçAo de UstB Tripnoo para escolha de Juiz Federal para 
preenchimento da vaga no cargo de Ministro do Tribunal Feden!llJ de 
Recursos deixada pe4a aposentadoria do MiniStro Jorge Lafayette 
Guimadtes. 

ATA DA 21 1 SESSÃO 0R0INÁRlA, DE 27/04I1tn 

- Agradece a homenagem prestada pelo Ministro Presidente Peçanha 
Martins e o Subprocurador-Geral da República, Dr. Gilda Ferraz, quando 
substituiu, como Juiz Federal <XInvocado, o Ministro Jarbas Nobre, 
licendado para tratamento de saúde. 

, ... 
ATA DA ~ SESSÃO SOLENE, DE 231Ot11HO 

- Posse no cargo de Ministro do Tribunal Federal de RelCUlWS 

ATA DA 11 SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2110611880 

- Palavras de boas-vindas 80 participar na primeira sessao do Tribunal 
Pleno. 

1983 

ATO N- 331, DE 1610811 .. 3 

- Designado membro eletivo da Comisslo de Jul'lSPfU(Sêncla do Tribunal. 
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ATO N° 363, DE 07/11 /1983 

- Designado membro efetivo da Comissão de Informática do Tnbunal. 

" .. 
ATA DA 3" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 1°/08/1984 

- Designado membro suplente para o Conselho da Justiça Federal. 

ATA DA 2"" SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2310811984 

- O Tribunal parabeniza por ter sido agraciado com a Comenda da Ordem 
do Mérito Mititar, conferido pelo Ministério do Exército. 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL, DE 12109/1984 

- Palavras proferidas. em nome do Tribunal, na hOmenagem prestada ao 
Minlslro Wilsoo Gonçalves. por motivo de sua aposentadoria. com 
transctiçAo no Dlério do Congresso Nacional. 

ATA DA 4a" SEssAo ORDINÁRIA, DE 19/09/1984 

- Palavras proferidas na deSpedida do Subprocurador-Geral Dr. José 
Arnaldo Gonçalves de Oliveira, que deixa a represenlaçAo da 
Subprocuradoría-Geral da República na 6" Tuma do Tribunal. 

ATA DA 30' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 04110/198.4 

- Profere votos de pesar pela falecimento do General de Exército Carlos 
Alberto Cabral , Ministro do Superior Tribunal Militar. 

1185 

ATA DA 2r SESSÃO ORDINÁRIA, DE 05/0611985 

- Agradece aos Ministros Hélio Pinheiro e Flaquer 8cartezzini por seu 
compareCimento à Turma para compor quorum regimental. 
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ATA DA 26' SESSÃO ORDINÁRIA. DE 26106/1985 

- Designado membro efetivo dO Conselho da Justiça Federal. 

ATO NC' 644, DE 0810111915 

- Designado membro efetIVo da ComlssAo Especial encarregada de 
apresentar estudos e sugestOes ao Tribunal referentes a Reforma da 
Justiça Federal de " e ? InstAncI8s 

ATA DA 43' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 1611011985 

- Agradece ao Ministro José CIndido por seu comparecimento à Turma 
pare compor quorum regimental. 

ATA DA 44' SESSÃO ORDINÁRIA. DE 2311011986 

- Palavras proferidas, em nome da 6' Turma , por ocas/Ao da 
aposentadoria dO Ministro Jarbas Nobce. 

ATA DA 4P SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13111/1985 

- Agradece 80 Ministro limar GalvAo por seu comparecimento à Turma 
para compor quorum retl imental. 

ATA DA 41' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 20111 /1985 

- Transmite o cargo de Presidente da 6- Turma ao Ministro Carlos 
Velloso. 

ATA DA 361 SEssAo ORDINÁRIA, DE 21 111/1985 

- Tran,mlte 80 Tribunal mensagem enviada pelO Ministro Jarbas Nobre, 
por ocasiAo da SUa aposentadoria 
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, ... 
A.TA DA 10· SEssAo OROINÃRIA, DE 17/001916 

- O Tribonal agradece por tê-Io representado na soklnidade de abertura da 
13- Assembléia Geral de InslltU10 Pao-Amerlcano de Histólia e 
Geografia. no Palécio do namamty 

1187 

ATA DA 9" SESSÃO ORDINÂRIA, DE 0210411987 

- O Tribunal parabeniza por ter sido agraciado. em Sesslo Solene do 
179- AnlversAl10 de Superior Tribunal Militar, com 8 medallla da On:Iem 
do Méõto JudicUuio MIJltar. 

ATA DA 14' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 1410511ta7 

- Profere ... otos de pesar pelo falecimentO' da Prol" Danleta Hosmann 
Gelam. vluva do Ministro HennillO Galanl 

ATA DA 17"' SEssAo ORDINÁRIA, EM 04l06I1987 

- EleitO' Direlorda Revista do Tribunal Federal de Recursos para O' biêniO' 
de 1987 1 1989. 

ATA DA 3' SEssAo EXTRAORDtNÃRIA. DE 0310111"7 

- Profere votos de pesar ~ fale<:imemo do SubplOCUradof'-Gera1 da 
República Or. Mério de Oliveira 

, ... 
ATA DA 6' SESSÃO ORDINÁRIA. DE 10103I1N8 

- [)eggnado membro suplente do Tribunal Superior EJettoral para O' biênto 
1987"989, 
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ATO N- 1.141, DE O6Iot1198' 

- Designado membfo da Comissao Administrativa, Incubida de apresentar 
estudos para Implantação do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais 
Regionais Federais. 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL, DE 0710411988 

- Palavras proferidas. em nome do Tribunal. em homenagem póstuma ao 
Ministro GocIoy Ilha. 

ATA DA 36' SESSÃO ORDINÁRIA. DE 1011111918 

- Designado membro efetivo do Tribunal Superior Eleitoral Pir8 o biênio 
de 1987 I 1989. em vaga deixada pela aposentadoria do Ministro 
SebastlAo Reis. 

1989 

ATA DA 3' SESSÃO EXTRAORotNÁRlA, DE ,·,061,919 

- Apresenta Relatório referente às atividades como Diretor da RevISta 110 
biênio de 1987/ 1989 e dIVersas publlcaçOes durame sua gastA0 . 

ATA DA 2' SESSÃO SOlENE, DE 2310611989 

- Palavras de saudaçAo proferidas ao Ministro Washinton Bollvar, pela 
sua investidura na Presidência do Superior Tribunal de Justiça. 

ATA DA l' SESSÃO EXTRAOROtNÁRIA, DE 30/0611189 

- Designado membfo da Corte Especial . l' 5eçio e 2" Tunna , 110 
Superior Tribunal de JusbÇa. 
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ATA DA.· SEssAo EXTRAORDINARIA, DE 25109/1989 

- DesignadO para representar o Tribunal nos funerais do Ministro Jarbas 
Nobre. em São Flaulo. 

199() 

ATA DA 1- SESSÃO ORDINÁRIA, DE 0810211990 

- Palavras de despedida da Corte Especial, por ocasllio da sua 
aposentadoria. 

ATA DA 11 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 20/0211990 

- Palavras de despedida da 1- SeçAo. por ocasião da sua aposentadoria. 

ATA DA 51 SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2110211990 

- Palavras de despedida da 2" Tuma, por ocasião da sua aposentadoria. 

ATADA Z- SESSÃO SOLENE, DE 11/05/Hl90 

- Homenageado pelo Superior Tribunal de Justiça. IXIr ocasião da sua 
aposenladoria. 
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